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ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.362, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área total de 5.000,00 m² à empresa 
ADRIANA VILAS BOAS, inscrita no CNPJ sob o 
número 33.711.432/0001-60, e da outras providên-
cias. 

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar, com encargos, imóvel público, localizado na 
Fazenda Cochoeirinha, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado sob a matrícula nº 
17.368, com área de 5.000,00 m2 (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta e quatro metros quadrados e 
trinta e quatro decímetros quadrados), conforme 
Memorial Descritivo, Croqui, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenção, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.

Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Laudo 
expedido pela Comissão de Avaliação do Município 
de Machado-MG.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ADRIANA VILAS BOAS, 
inscrita no CNPJ nº 33.711.432/0001-60, com sede à 
Rua Hércules Precildo Nannetti, nº 139, Centro, 
Machado-MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I - destinar, exclusivamente, o bem doado para que 
nele seja edificada a sede da empresa para exercer 
suas atividades de coleta e tratamento de resíduos 
não-pergiosos, incluindo um Centro de Tratamento 
de Resíduos;
II - protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, contados 
da publicação desta Lei, junto ao setor competente 
do Município, projeto arquitetônico completo, bem 
como cronograma físico das obras a serem realiza-
das na área objeto desta doação, para fins de análise 
e aprovação; 
III - concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 12 (doze) meses, contados da 
publicação da presente Lei, conforme atividades 
previstas na Carta de Intenção anexa a esta lei;
IV – cumprir o Compromisso de Encargos na sua 
totalidade, anexo à presente lei, por meio da aquisi-
ção de lixeiras, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a implantação do Projeto Piloto da 
Coleta Seletiva em Machado.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.

§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.

§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.

§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por Decreto Municipal específico.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.

Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenção, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no Art. 2º desta Lei.

§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará, em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devi-
damente comprovados.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 

e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.364, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00

                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL ...................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.121 – Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 1.796,00 
      DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TOTAL ...................................1.796,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 – Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ................................ ...2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.027 – Erradicação do Analfabetismo
                  2.141 – Manutenção das Atividades 
Ensino Jovens e Adultos-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 349,50 
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................349,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.116 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Educ.Infantil
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 1.048,50
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ...................................1.048,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.117 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Ens.Fund.
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 699,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................699,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais

                  2.122 – Manutenção Atividades Ensino 
fundamental-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30           
                  SUB-TOTAL .................................36.348,00
     
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 37.746,00 
      DR 119 – Fonte: Feb.30          
                  SUB-TOTAL ...........................37.746,00
TOTAL.............................................................82.181,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica ................ 2.097,00 
                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL....................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.114 – Construção,Ampliação e reforma 
Unid.Escolares
      449051 – Obras e Instalações 
..........................................................   3.893,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................3.893,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.111 – Locação de Imóvel Educação 
Infantil
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica................. 2.097,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.158 – Constr/Ampl/Reforma Unid.Es-
colares - Fundeb

      449051 – Obras e Instala-
ções..........................................................  36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................36.348,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      449052  – Equipamentos e Material Permanen-
te............................. 37.746,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................37.746,00
                                    
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 20.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza o poder executivo a alienar bens imóveis 
desafetados, de propriedade do Município de 
Machado, e dá outras providências.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, com 
fulcro no artigo 3º, da Lei Ordinária nº 2.274, de 19 
de agosto de 2010, autorizado a alienar, por meio de 
licitação, os imóveis de propriedade do Município de 
Machado conforme Memoriais Descritivos, Plantas 
Baixas e Certidões de Matrícula do Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado-MG, em anexo, parte integrante e comple-
mentar desta Lei:
I. Rua Agáveas, área de 618,58 m2 (seiscentos e 
dezoito metros, cinquenta e oito decímetros quadra-
dos), Matrícula nº 24488, Livro nº 2;
II. Rua José Cássio Nanetti, área de 542,81 m2 
(quinhentos e quarenta e dois metros, oitenta e um 
decímetros quadrados), Matrícula nº 24490, Livro nº 
2;
III. Rua José Cássio Nanetti, área de 3.184,62 m2 
(três mil, cento e oitenta e quatro metros, sessenta e 
dois decímetros quadrados), Matrícula nº 24493, 
Livro nº 2;
IV. Rua Waldemar Caixeta Sobrinho, área de 
1.553,84 m2 (um mil, quinhentos e cinquenta e três 
metros, oitenta e quatro decímetros quadrados), 
Matrícula nº 24494, Livro nº 2.

Parágrafo único. Para os efeitos de que trata o caput 
deste artigo, os imóveis, objeto da alienação, foram 
desafetados pela Lei nº 3.315, de 12 de agosto de 
2021, ficando desonerados da característica de 
inalienabilidade inerente aos bens públicos.

Art. 2º - Para fins de atendimento do disposto no 
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inciso I do art. 17 da Lei Federal n° 8.666/1993, o 
valor de avaliação do imóvel objeto da alienação está 
contido em Laudo elaborado Comissão de Avaliação 
da Prefeitura de Machado.

Art. 3º - A alienação dos bens imóveis do Município 
será realizada por meio de processo licitatório, na 
modalidade de concorrência pública, tipo maior 
lance ou oferta, observadas as seguintes condições:
I. publicação de edital, observando as disposi-
ções legais aplicáveis à concorrência pública, em 
especial e no que couber, àquelas contidas nos 
artigos 40 e 41 da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações), e especificando, quanto ao imóvel:
a. o número de sua Inscrição Municipal;
b. o número de sua Matrícula no Registro 
Imobiliário;
c. sua localização e a respectiva área;
d. o valor de sua avaliação;
e. o local e horário de atendimento aos interes-
sados.
II. apresentação, pelo licitante, de proposta para 
os imóveis, tornando-se implícito que, ao apresentá-
-la, concorda com todas as disposições contidas na 
presente Lei e no Edital de Licitação;
III. o vencedor da licitação pagará o correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor da arremata-
ção como sinal e requisito para habilitação, mediante 
expedição de Guia DARM, no ato, para recolhimen-
to imediato na rede bancária autorizada, sendo 
juntado o comprovante no respectivo processo;
IV. a complementação do preço, face ao sinal 
devidamente pago e comprovado no prazo do inciso 
anterior, poderá ser pago em até 02 (dois) dias úteis, 
mediante expedição de Guia DARM emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, com recolhimento 
na rede bancária autorizada e juntada do compro-
vante no respectivo processo;
V. o preço mínimo da alienação será fixado 
com base no valor estabelecido em avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação da Prefeitura de Macha-
do, a que alude o art. 2° desta Lei, não podendo ser 
inferior ao valor da Planta Genérica de Valores 
instituída pela Lei Municipal n° 5.945/2014;
VI. demais condições previstas no edital de 
licitação e na legislação aplicável.

§1° - O recolhimento das 02 (duas) parcelas será 
feito em conta de Fundo Específico;

§2° - Os recursos do Fundo Específico serão utiliza-
dos exclusivamente na reforma e reestruturação das 
instalações do Estádio Municipal Walter Mattos Reis 
e do Machado Esporte Clube (MEC), para a implan-
tação da sede do Núcleo Principal do Centro Inte-
grado de Educação, Esporte, Cultura e Lazer (CIEL);

§3° - A segunda fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento da quantia indicada 
no inciso III deste artigo, de acordo com o art. 18 da 
Lei n° 8.666/1993.

Art. 4º Caso o imóvel não seja alienado no primeiro 
certame e havendo interesse da Administração, 
poderão ser promovidos novos certames, publicado 
o aviso com prazo não inferior a 05 (cinco) dias, até 
que o bem seja alienado.

Art. 5º O adquirente fica responsável pela escritura-
ção e registro do imóvel juntos aos cartórios compe-
tentes, bem como pelo pagamento de todas as 
despesas decorrentes da aquisição do bem, inclusive 
o imposto sobre transmissão de bens imóveis inter 
vivos - ITBI.

§1° - O prazo para proceder à escrituração e trans-
missão do imóvel adquirido e regularizado pelo 
Município será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da quitação total do valor da arrematação, 
observadas as disposições constantes do art. 3° desta 
Lei.

§2° - A não observância do prazo estipulado no §1° 
sujeitará o adquirente à multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da aquisição.

§3º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
assinar as escrituras e documentos necessários à 
efetivação da escrituração e registro dos imóveis 
licitados nos termos da presente Lei.

§ 4º O prazo previsto no § 1º deste artigo poderá ser 
prorrogado, uma única vez e até o dobro, por ato do 
Chefe do Poder Executivo, desde que haja motivo 
justo, o qual deverá ser especificado no ato respecti-
vo.

Art. 6º - Havendo necessidade de retificação, 
desmembramento ou qualquer outro tipo de regula-
rização cadastral ou documental dos imóveis cons-
tantes do Anexo Único desta Lei, o adquirente terá o 
prazo de até 90 (noventa) dias para regularização 
dos mesmos, ficando responsável pelos encargos e 
despesas.

Art. 7º - Poderão participar do certame todas as 
pessoas físicas maiores e capazes e as pessoas jurídi-
cas devidamente constituídas que não se encontra-
rem em hipóteses previstas em lei de vedação à 
participação em procedimento licitatório.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste 
artigo se estende aos servidores públicos municipais 
participantes diretamente desse processo, aos agen-
tes políticos do Município de Machado, bem como 
aos membros da Comissão Especial de Avaliação a 
que alude o art. 2° desta Lei.

Art. 8º - Fica resguardado o direito da Administra-
ção de excluir, a qualquer tempo, por critério de 
conveniência e oportunidade, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado, qualquer 
lote objeto do certame sem a necessidade de prévia 
comunicação às partes.

Parágrafo único. A exclusão que dispõe este artigo 
processar-se-á por meio de decreto do Poder Execu-
tivo.

Art. 10 - A presente Lei poderá ser regulamentada 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.366, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Altera a Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000; Lei Ordinária n.º 1.231, de 15 de junho de 
1999; Lei Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019; 
Lei Ordinária n° 2.948, de 04 de novembro de 2019; 
Lei Ordinária n° 1.587, de 17 de outubro de 2003; Lei 
Ordinária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019; Lei 

Ordinária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n° 2.665 de 15 de junho de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 1.805, de 16 de novembro de 2005; Lei 
Ordinária n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006; Lei 
Ordinária n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.240, de 12 de abril de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996; Lei 
Ordinária n.º 2.299, de 16 de dezembro de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.187, de 19 de outubro de 1998, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei Ordinária n.º 
1.309, de 15 de junho de 2000; Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999; Lei Ordinária n.º 
2.911, de 28 de maio de 2019; Lei Ordinária n° 2.948, 
de 04 de novembro de 2019; Lei Ordinária n° 1.587, 
de 17 de outubro de 2003; Lei Ordinária n.º 2.957, de 
29 de novembro de 2019; Lei Ordinária n.º 2.697, de 
14 de dezembro de 2015; Lei Ordinária n° 2.665 de 
15 de junho de 2015; Lei Ordinária n.º 2.969, de 16 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 3.057, de 26 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 1.805, de 16 
de novembro de 2005; Lei Ordinária n.º 1.902, de 06 
de setembro de 2006; Lei Ordinária n.º 2.698, de 14 
de dezembro de 2015; Lei Ordinária n.º 2.240, de 12 
de abril de 2010; Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996; Lei Ordinária n.º 2.299, de 16 de 
dezembro de 2010; e Lei Ordinária n.º 1.187, de 19 
de outubro de 1998.  

 Art. 2° Os itens 051 e 054, do Artigo 2°, da 
Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

051 – Ao Senhor Milton Rafael da Silva, CPF: 
314.286.496-20, um terreno com uma área de 
290,00m² (duzentos e noventa metros quadrados), 
localizado a Rua Rotary Club, correspondente ao 
lote 01, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova Macha-
do I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

054 – Rowilson Augusto da Silva, CPF: 767.532.476-
-53 e Flaviana Saturnino da Silva, CPF: 115.926.516-
-07, um terreno com área de 200,00m², localizado a 
Rua Rotary Club, correspondente ao lote 04, Quadra 
05, do Loteamento Jardim Nova Machado I.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 3° O Artigo 4° da Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

(...)

Art. 4°. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar, junto a Prefeitura Municipal de Machado, até 1º 
de outubro de 2022, o projeto arquitetônico para fins 
de aprovação do imóvel residencial a ser construído 
no terreno objeto da doação, bem como o cronogra-
ma físico das obras a serem executadas.

 Art. 4° O item 049, do artigo 7°, da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

049 – Ao Senhor Marciano Ferreira Pinheiro, CPF: 
043.490.336-10, um terreno com uma área de 200,00 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 17, Quadra 
06, do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 5° O item 260, do artigo 8°, da Lei 
Ordinária n° 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 3º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

260 – A Senhora Maria Aparecida Moraes Teodoro, 
CPF: 827.583.606-91, um terreno com uma área de 
200,00m², localizado a Rua Maceió, correspondente 
ao lote 06, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;  
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 6° O item 43, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.948, de 04 de novembro de 2019, que alterou o art. 
2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

43 – Ao Senhor Wladimir Aparecido Campos, CPF: 
565.308.466-20, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado a 
Rua Oscar Pereira Lima, correspondente como 
sendo lote 11, Quadra D, Loteamento Jardim Fun-
cionários;  
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 7° O item 32, do artigo 2°, da Lei Ordinária n° 
1.587, de 17 de outubro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

(...)

32 – A Senhora Maria Aparecida dos Santos, CPF: 
017.077.256-08, uma casa residencial e respectivo 
terreno com uma área de 200,00m² (duzentos 
metros quadrados), localizado a Rua Dr. Hilton Luiz 
Moreira Dias, n.º 443, correspondente ao lote n.º 13, 
Quadra B, Loteamento Jardim Funcionários.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 8° Os itens 033 e 123, do artigo 2°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

033 – Ao Senhor Luiz Carlos Mostre, CPF: 
088.011.536-00, um terreno com área de 200,00m², 
localizado a Rua José Maria Pereira, correspondente 
ao lote 03, Quadra C, Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico

(...)

123 – Ao Senhor Ricardo Lima D’Aparecida, CPF: 
017.713.156-01 e Sra. Ana Caroline Lima D’Apareci-
da, CPF: 021.637.316-69, um terreno com uma área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do a Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente 
como sendo lote 12, Quadra G, Loteamento Jardim 
Nova Machado.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 9º Os itens 199 e 244, do artigo 3°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de 
junho de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

199 – Ao Senhor Sebastião Ricardo da Silva, CPF: 
306.427.526-72, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados) localizado 
na Rua Macapá, correspondente ao lote 03, Quadra 
03, Loteamento Jardim Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 

construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.
(...)

244 – Ao Senhor Elenilson Daniel Oliveira Silva, 
CPF: 101.554.676-54, um terreno com área de 
200,00m², localizado a Rua Macapá, correspondente 
ao lote 12, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 10 O item 182, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.665, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º, 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

182 - Ao Senhor Túlio César da Silva, CPF: 
016.773.446-60, casado com Josiane Caroline de 
Paula Silva, CPF: 086.456.866-51, um terreno com 
uma área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Eurico Silva Dias, correspondente 
ao lote 16, Quadra 02, Loteamento Jardim Nova 
Machado II.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 11 A alínea “f”, do artigo 2°, da Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

f) Ao Senhor Alex Sandro Santos Anselmo, CPF: 
193.388.298-04, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Macapá, correspondente ao lote 14, Quadra 05, 
Loteamento Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 12 Altera a ementa, o art. 1º e o art. 4º, da Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre doação, à Caproni & Dias Ltda., da 
área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 13-, 
Quadra C, à área de 450,00m², correspondente ao 
lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², correspon-
dente ao lote 01-, Quadra C, registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob as matrícu-
las 19.257, 19.258 e 21.696.”

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar a área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 
13-, Quadra C, à área de 450,00m², correspondente 

ao lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², corres-
pondente ao lote 01-, Quadra C, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob as 
matrículas 19.257, 19.258 e 21.696, localizada no 
Loteamento do Parque, conforme croquis e cópia de 
certidão que constituem o Anexo I desta Lei.

(...)

Art. 4º O donatário deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 13  Altera os arts. 1º e 5º da Lei Ordinária n.º 
1.805, de 16 de novembro de 2005, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação de um terreno de 
propriedade do Município, conforme consta da 
Matrícula n.º 9.292, Livro 2RG, do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca, com encargos à 
empresa Elaine Rodrigues Maciel, inscrita no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 10.694.350/0001-59.

(...)

Art. 5º. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar o projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico, além do cronograma 
físico das obras a serem realizadas no imóvel objeto 
desta doação.

Art. 14 Altera o item 001 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

001 – À Senhora Sônia Ferreira Gonçalves, viúva, 
CPF: 040.197.986-56, um terreno com área de 
181,36m² (cento e oitenta e um vírgula trinta e seis 
metros quadrados), localizado na Rua 1, correspon-
dente ao lote n.º 03, Quadra “A”, do Loteamento 
Jardim Primavera II.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 15 Altera o item 07 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

07 – À Senhora Paola Milan da Silva, CPF: 
117.004.436-07, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Montes Claros, correspondente ao lote 06, Quadra D, 
Vila Formosa.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 

projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 16 Altera o item 245 do art. 4º da Lei Ordinária 
n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que alterou o 
art. 2º da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

245 – Ao Senhor Edvaldo Barbosa dos Santos, 
inscrito no CPF sob o n.º 043.674.956-47, um 
terreno com área de 200,00m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Rua Macapá, correspon-
dente ao Lote 11, Quadra 05, Loteamento Jardim 
Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 17 Altera o item 42 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.240, de 12 de abril de 2010, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – A Senhora Suely Eloy Moreira, CPF: 
555.028.906-78, um terreno com área de 200,00m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Macapá, Jardim Nova Machado II, identificado 
como Lote 13, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 18 Os itens 41 e 125 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – Ao Senhor Carlos Roberto Pereira, casado, CPF: 
031.556.816-08 e a sua esposa Sra. Rosângela Morais 
Pereira, CPF: 764.141.166-53, um terreno com área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do na Rua Augusto Cândido de Oliveira, correspon-
dente ao lote 10, Quadra C, do Loteamento Jardim 
Mato Dentro.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

125 – A Senhora Maria Fátima Paula Silva, viúva, 
CPF: 973.211.256-58, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 

na Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente ao 
lote 14, Quadra G, do Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 19 O item 187 do artigo 3° da Lei Ordinária n° 
2.948, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

187 - Ao Senhor Alatiel Alisson da Silva Souza 
Ferreira, CPF: 060.641.426-69, um terreno com uma 
área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Macapá, correspondente ao lote 01, 
Quadra 02, Loteamento Jardim Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 20 Altera os arts. 2° e 3º da Lei Ordinária n.º 
2.299, de 16 de dezembro de 2010, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação, com encargos, de 
um terreno localizado na Avenida Ricardo Anonni 
Filho, de propriedade do Município, ao senhor 
Ivanildo Barbosa da Silveira, CPF: 949.553.366-04 e 
Evandro Donizete Carvalho, CPF: 285.977.616-87.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 3º. O terreno mencionado no artigo anterior 
possui área total de 490,60 m², situado na margem  
da Avenida Ricardo Annoni  Filho e na divisa com 
Município de Machado, com seguintes azimutes e 
distancias: 161°08'56" e 13,53 m ate o ponto 1 de 
coordenadas N 7601739.190 m e E 404874.658 m; 
161°02'05" e 17,18 m ate o ponto 2 de coordenadas 
N 7601722.939 m e E 404880,243 m; 161°02'05" e 
0,55 m ate o ponto 3 de coordenadas N 7601722.423 
me   E 404880,421 m; 161°02'05"   e 1,64 mate o 
marco M02A de coordenadas N 7601720,873 m e E 
404880,953 m; situado na divisa com Arnaldo A. 
Reis, segue por divisa indicada confrontando com 
Arnaldo A. Reis com o azimute de 239°18'09" e com 
a distancia de 15,36 m   ate o marco M03 de coorde-
nadas N 7601713,032 m e E 404867,747 m; situado 
na divisa com Danuza de Melo Signoretti, segue por 
divisa indicada confrontando com Danuza de Melo 
Signoretti com os azimutes e distancias: 342°47'02"  e 
1,99 m ate o ponto 6 de coordenadas N 7601714,929 
me  E 404867,159 m; 342°47'02" e 3,43 mate o ponto 
7 de coordenadas N 7601718,208me E 404866,143 
m; 342°47'02" e 22,09 mate o ponto 8 de coordena-

das N 7601739,311 m e E 404859,604 m; 342°16'55" 
e 7,69 mate o marco M04 de coordenadas N 
7601746,639 e E 404857,263 m; situado na margem 
da Avenida Ricardo Annoni Filho, segue margeando 
a referida avenida com os seguintes azimutes e 
distancias: 69°12'51" e 12,61 m ate o ponto 10 de 
coordenadas N 7601751,113 m e E 404869,050 m; 
54°23'13" e 1,52 mate o marco 05 ponto inicial da 
descrição deste perímetro.

Art. 21 Altera o caput do art. 8º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 8º. O artigo 2º da Lei 2.848, de 20 de setembro 
de 2018, (...).

Art. 22 O item 032 do art. 7º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

032 – À Senhora Rosana Reis de Souza, CPF: 
070.437.206-13, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 
na Rua Maria Jovelina de Oliveira, correspondente 
ao Lote 03, quadra “D”, Jardim Funcionários;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 23 Altera os itens 079 e 166 do art. 2º da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

(...)

079 – À Senhora Karina Breves de Souza, CPF: 
067.664.446-57, um terreno com área de 202,00 m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 03 da 
Quadra 03 do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

166 – À Senhora Victa do Prado Silva, CPF n.º 
026.405.906-93, (...).
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 24 Altera os arts. 1º e 4º da Lei Ordinária n.º 
1.187, de 19 de outubro de 1998, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder à doação de um terreno 
(Matrículas n.º 4.461, Livro 2RG; n.º 4.464, Livro 
2RG e n.º 6.531, Livro 2RG); com encargos, à empre-
sa �iago de Almeida Paes 06885694630, inscrita no 
CPNJ sob o n.º 38.652.560/0001-01, (...).

(...)

Art. 4º. A donatária deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.367, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Institui a Política Municipal de Promoção da Arte 
Urbana do Grafite.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1° - Fica instituída a Política Municipal de 
Promoção da Arte Urbana do Grafite.
Parágrafo único - Para os fins desta lei, entende-se 
por:
I - arte urbana: toda manifestação artística e cultural 
desenvolvida no espaço público urbano, tal como 
música, teatro, circo, dança, performance e grafite;
II - grafite: a expressão artística visível do espaço 
público, constituída por pintura, desenho, símbolo 
ou palavra, desenvolvida com o consentimento do 
respectivo proprietário em edificação, mobiliário ou 
equipamento público ou privado; 
III – espaço público urbano: a ambiência constituída 
pelas fachadas das edificações e pelas vias, praças, 
pontes, viadutos, monumentos e outros elementos 
constituintes do espaço da cidade, visíveis a partir 
das áreas de acesso livre pela população. 
Art. 2° - Constitui objetivo da política de que trata o 
art. 1° desta lei assegurar, dentre outros: 
 I - o bem-estar estético e ambiental da população; 
II - a valorização, a preservação e a recuperação do 
espaço público urbano; 
III - a promoção do uso social, pela população, do 
espaço público urbano, tendo a adoção de práticas 
de arte urbana como fator indutor desse processo; 
IV - o reconhecimento da prática do grafite como 
manifestação artística e cultural;
Art. 3° - Na implementação da política de que trata 
esta lei, serão adotadas as seguintes ações, sem 
prejuízo de outras entendidas como necessárias pelo 
Executivo: 
I - promoção de campanhas educativas de conscien-
tização; 
II - promoção de campanhas de incentivo, reconhe-
cimento e valorização do grafite, podendo-se, para 
tal, realizar concursos públicos, parcerias com 
órgãos públicos de outras esferas ou com a iniciativa 
privada, entre outras iniciativas.
III – criação e manutenção de cadastro de espaços 
públicos urbanos a serem utilizados para a prática 

de grafite;
IV – criação e manutenção de cadastro de grafiteiros 
autorizados a praticarem o grafite nos referidos 
espaços públicos. 
V - criação de um termo de compromisso a ser 
celebrado entre o grafiteiro e o Município estabele-
cendo o tempo de duração de duração do grafite no 
espaço público, especificando o desenho/figura que 
será grafitado, entre outras especificidades a serem 
determinadas pelo Poder Executivo. 
Art. 4º - O Município destinará, preferencialmente, 
os escadões como local apropriado para a prática do 
grafite.
Parágrafo Único. Fica vedado nos espaços públicos o 
grafite de figuras/cenas que atentem contra os bons 
costumes, à moral, à religiosidade e às ideologias 
políticas e filosóficas de outrem, devendo a arte ser 
de cunho educativo e cultural.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.368, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do recapeamento 
das vias públicas pelas prestadoras, permissionárias 
e concessionárias de serviços públicos, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
 Art. 1º As prestadoras contratadas, permis-
sionárias e concessionárias de serviços públicos que 
em razão, de suas atividades operacionais, sejam, 
para instalação ou manutenção, danifiquem calça-
das, pavimentos ou asfaltos das vias ficam obrigadas 
a promoverem o calçamento, recapeamento ou 
asfaltamento do pavimento retirado, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas após o término da operação. 

 Art. 2º A realização e manutenção da pavi-
mentação de vias no perímetro urbano do Municí-
pio de Machado-MG observarão as normas gerais e 
os critérios dispostos na presente Lei, sem prejuízo 
das normas técnicas estabelecidas pelo Executivo. 

 Art. 3º Para assegurar a durabilidade do 
calçamento, pavimentação ou asfaltamento, após 
atividade realizada, as prestadoras, contratadas, 
permissionárias ou concessionárias de serviços 
públicos deverão garantir a sinalização e o isolamen-
to da área afetada pelo serviço até sua efetiva finali-
zação.
 
  Parágrafo único. Ao realizar a recuperação 
da área na via pública, as referidas empresas ficam 
obrigadas a fazê-lo observando a qualidade: do 
material utilizado, que deve ser igual ou superior ao 
anteriormente empregado, garantindo a compacta-
ção do solo recomposição da cobertura da superfície 
ou restaurar por substituição de revestimento nas 
camadas, selagem e nivelamento da área com a via 
restabelecendo as condições originais de segurança e 
conforto para o usuário. 

 Art. 4º Os reparos realizados pelas concessio-
nárias de serviços públicos, as emendas asfálticas 
não poderão apresentar desnível superior a 1 (um) 
centímetro em relação ao piso original. 

 Art.5º O local onde a obra estiver sendo 
realizada deve conter uma placa de sinalização com 
as seguintes informações: Data de inicio da obra, 
data de termino previsto, empresa responsável e 
número para contato.

  Art. 6º Em caso de descumprimento do 
disposto nesta Lei, das normas técnicas relativas à 
execução das emendas no capeamento de responsa-
bilidade das empresas concessionárias, poderá 
ser-lhes aplicada multa no valor de RS 5.000,00 
(cinco mil reais) por emenda.

  § 1° O valor da multa de que trata este artigo 
será atualizado, anualmente, pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- 
IBGE acumulado no exercício anterior, sendo que, 
no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado por legislação federal que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.

  §2° Para os efeitos do disposto no caput 
deste artigo, as empresas concessionárias de serviços 
públicos deverão sanear os problemas apontados 
pela fiscalização no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da notificação da irregularidade.

  § 3° Não sendo sanada a irregularidade no 
prazo previsto no parágrafo anterior, a multa será 
aplicada mensalmente até solução do problema, sem 
prejuízo da obrigação em refazer o trabalho rejeita-
do.

  Art.7º Em caso de recapeamento da cober-
tura asfáltica, a concessionária responsável pela 
instalação e manutenção das galerias de águas e 
esgoto e é responsável pelo refilamento das tampas 
de inspeção conhecidas como Boca de Lobo. 

Art. 8º Fica facultado ao Poder Executivo, mediante 
decreto, regulamentar a presente lei. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.369, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Proíbe a queimada urbana e rural no Município de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei, respeitadas as competências da 
União e do Estado de Minas Gerais e observado o 
disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas de posturas locais, dispõe sobre a proibição 
de queimadas no Município de Machado, com o 
objetivo de manter o meio ambiente equilibrado e 
evitar inúmeros problemas de saúde.

Art. 2º Toda pessoa física ou jurídica que, de qual-
quer forma, praticar através do fogo, ação lesiva ao 
meio ambiente e a saúde pública, ficará sujeito às 
penalidades previstas nesta lei.
§1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
infratores seus autores materiais, mandantes ou 
quem, por qualquer meio ou modo, concorra para a 
prática da infração.
§2º Se as infrações forem cometidas por menores ou 
incapazes, assim consideradas pela lei civil, respon-
derão pelas penalidades de multa os pais ou respon-
sáveis.
§3º Se o infrator cometer, simultânea ou isolada-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-á aplicada, 
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§4º A aplicação das penalidades previstas nesta lei 
não exonera o infrator das cominações civis ou 
penais cabíveis.
§5º No caso de reincidência, a penalidade será 
aplicada em dobro.
Art. 3º Constituem infrações à presente lei:
I – utilizar-se do fogo, sem autorização legal, como 
método despalhador e facilitador do corte de cultu-
ras agrícolas, em qualquer área do Município de 
Machado/MG. 
II – utilizar-se do fogo como método facilitador da 
capinação ou limpeza de qualquer área urbana;
III – provocar incêndio em mata ou em áreas de 
preservação permanente, áreas verdes ou áreas de 
reservas.
IV – causar poluição atmosférica pela queima do ar 
livre de:
a) Pneus, borrachas, plásticos, resíduos indus-
triais ou outros materiais inflamáveis não especifica-
dos na alínea “b”;
b) Madeiras, mobílias, galhos, folhas e lixo 
doméstico;
V – soltar balões ou qualquer meio similar que possa 
provocar incêndios nas matas e demais formas de 
vegetação em áreas do Município ou particulares. 
Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes multas para 
as infrações previstas no artigo anterior:
I – infração prevista no inciso I: multa de 200 
(duzentas) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
II – infração prevista no inciso II: multa de 50 
(cinquenta) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
III – infração prevista no inciso III: multa de 1000 
(um mil) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado de 
Minas Gerais; 
IV – infração prevista no inciso IV, alínea “a” e “b”: 
multa de 100 (cem) UFEMGs – Unidade Fiscal do 
Estado de Minas Gerais; 
Art. 5º Além de responder pelas multas previstas na 
presente lei, o infrator fica também obrigado a 
reparar os danos causados.
Art. 6º As penalidades serão aplicadas pelos setores 
públicos municipais, sendo que qualquer autoridade 
policial, Ministério Público e fiscalização local 
poderão conduzir o auto de infração para a devida 
aplicação das multas contidas nesta lei, conjunta-
mente com leis ambientais oriundas das esferas 
estaduais e federais.
Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá realizar a 
denúncia ajudando o Poder Público com vídeos ou 
imagens para identificar o infrator.
Art. 7º Todos os valores obtidos com as multas 
constantes desta Lei serão revertidas para o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único. As multas não pagas serão vincula-
das através da dívida ativa do município para a 
imediata ação de execução fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo deverá disponibilizar um 
disque denúncia a contar da publicação desta Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 13 DE OUTU-
BRO DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro 
de 2021, que instituiu a nova Estrutura Organizacio-
nal da Administração Direta do Poder Executivo do 
Munícipio de Machado, Estado de Minas Gerais; 
revogou a Lei Complementar nº 160 e suas altera-
ções; e deu outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei complementar: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único, do artigo 23, 
da Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

   Art. 23 [...]

Parágrafo único. Compete, também, à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos 
indicar:
I- cinco servidores efetivos para atuarem como 
Membros de Comissão de Avaliação de Desempe-
nho Funcional;
II- três servidores efetivos para atuarem como 
Membros da Comissão Permanente de Licitação;
III- dois servidores efetivos para exercer a função 
de Pregoeiro;
IV- um servidor efetivo para exercer função de 
Agente de Junta Militar.

Art. 2º Fica alterado o Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 193, de 13 de janeiro de 2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A presente Lei Complementar passa a vigorar 
na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

Município de Machado, MG, 13 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal



2  Quinta-Feira, 14 de Outubro de 2021

ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.362, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área total de 5.000,00 m² à empresa 
ADRIANA VILAS BOAS, inscrita no CNPJ sob o 
número 33.711.432/0001-60, e da outras providên-
cias. 

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar, com encargos, imóvel público, localizado na 
Fazenda Cochoeirinha, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado sob a matrícula nº 
17.368, com área de 5.000,00 m2 (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta e quatro metros quadrados e 
trinta e quatro decímetros quadrados), conforme 
Memorial Descritivo, Croqui, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenção, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.

Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Laudo 
expedido pela Comissão de Avaliação do Município 
de Machado-MG.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ADRIANA VILAS BOAS, 
inscrita no CNPJ nº 33.711.432/0001-60, com sede à 
Rua Hércules Precildo Nannetti, nº 139, Centro, 
Machado-MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I - destinar, exclusivamente, o bem doado para que 
nele seja edificada a sede da empresa para exercer 
suas atividades de coleta e tratamento de resíduos 
não-pergiosos, incluindo um Centro de Tratamento 
de Resíduos;
II - protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, contados 
da publicação desta Lei, junto ao setor competente 
do Município, projeto arquitetônico completo, bem 
como cronograma físico das obras a serem realiza-
das na área objeto desta doação, para fins de análise 
e aprovação; 
III - concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 12 (doze) meses, contados da 
publicação da presente Lei, conforme atividades 
previstas na Carta de Intenção anexa a esta lei;
IV – cumprir o Compromisso de Encargos na sua 
totalidade, anexo à presente lei, por meio da aquisi-
ção de lixeiras, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a implantação do Projeto Piloto da 
Coleta Seletiva em Machado.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.

§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.

§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.

§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por Decreto Municipal específico.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.

Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenção, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no Art. 2º desta Lei.

§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará, em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devi-
damente comprovados.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 

e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.364, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00

                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL ...................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.121 – Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 1.796,00 
      DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TOTAL ...................................1.796,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 – Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ................................ ...2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.027 – Erradicação do Analfabetismo
                  2.141 – Manutenção das Atividades 
Ensino Jovens e Adultos-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 349,50 
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................349,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.116 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Educ.Infantil
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 1.048,50
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ...................................1.048,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.117 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Ens.Fund.
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 699,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................699,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais

                  2.122 – Manutenção Atividades Ensino 
fundamental-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30           
                  SUB-TOTAL .................................36.348,00
     
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 37.746,00 
      DR 119 – Fonte: Feb.30          
                  SUB-TOTAL ...........................37.746,00
TOTAL.............................................................82.181,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica ................ 2.097,00 
                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL....................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.114 – Construção,Ampliação e reforma 
Unid.Escolares
      449051 – Obras e Instalações 
..........................................................   3.893,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................3.893,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.111 – Locação de Imóvel Educação 
Infantil
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica................. 2.097,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.158 – Constr/Ampl/Reforma Unid.Es-
colares - Fundeb

      449051 – Obras e Instala-
ções..........................................................  36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................36.348,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      449052  – Equipamentos e Material Permanen-
te............................. 37.746,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................37.746,00
                                    
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 20.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza o poder executivo a alienar bens imóveis 
desafetados, de propriedade do Município de 
Machado, e dá outras providências.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, com 
fulcro no artigo 3º, da Lei Ordinária nº 2.274, de 19 
de agosto de 2010, autorizado a alienar, por meio de 
licitação, os imóveis de propriedade do Município de 
Machado conforme Memoriais Descritivos, Plantas 
Baixas e Certidões de Matrícula do Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado-MG, em anexo, parte integrante e comple-
mentar desta Lei:
I. Rua Agáveas, área de 618,58 m2 (seiscentos e 
dezoito metros, cinquenta e oito decímetros quadra-
dos), Matrícula nº 24488, Livro nº 2;
II. Rua José Cássio Nanetti, área de 542,81 m2 
(quinhentos e quarenta e dois metros, oitenta e um 
decímetros quadrados), Matrícula nº 24490, Livro nº 
2;
III. Rua José Cássio Nanetti, área de 3.184,62 m2 
(três mil, cento e oitenta e quatro metros, sessenta e 
dois decímetros quadrados), Matrícula nº 24493, 
Livro nº 2;
IV. Rua Waldemar Caixeta Sobrinho, área de 
1.553,84 m2 (um mil, quinhentos e cinquenta e três 
metros, oitenta e quatro decímetros quadrados), 
Matrícula nº 24494, Livro nº 2.

Parágrafo único. Para os efeitos de que trata o caput 
deste artigo, os imóveis, objeto da alienação, foram 
desafetados pela Lei nº 3.315, de 12 de agosto de 
2021, ficando desonerados da característica de 
inalienabilidade inerente aos bens públicos.

Art. 2º - Para fins de atendimento do disposto no 

inciso I do art. 17 da Lei Federal n° 8.666/1993, o 
valor de avaliação do imóvel objeto da alienação está 
contido em Laudo elaborado Comissão de Avaliação 
da Prefeitura de Machado.

Art. 3º - A alienação dos bens imóveis do Município 
será realizada por meio de processo licitatório, na 
modalidade de concorrência pública, tipo maior 
lance ou oferta, observadas as seguintes condições:
I. publicação de edital, observando as disposi-
ções legais aplicáveis à concorrência pública, em 
especial e no que couber, àquelas contidas nos 
artigos 40 e 41 da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações), e especificando, quanto ao imóvel:
a. o número de sua Inscrição Municipal;
b. o número de sua Matrícula no Registro 
Imobiliário;
c. sua localização e a respectiva área;
d. o valor de sua avaliação;
e. o local e horário de atendimento aos interes-
sados.
II. apresentação, pelo licitante, de proposta para 
os imóveis, tornando-se implícito que, ao apresentá-
-la, concorda com todas as disposições contidas na 
presente Lei e no Edital de Licitação;
III. o vencedor da licitação pagará o correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor da arremata-
ção como sinal e requisito para habilitação, mediante 
expedição de Guia DARM, no ato, para recolhimen-
to imediato na rede bancária autorizada, sendo 
juntado o comprovante no respectivo processo;
IV. a complementação do preço, face ao sinal 
devidamente pago e comprovado no prazo do inciso 
anterior, poderá ser pago em até 02 (dois) dias úteis, 
mediante expedição de Guia DARM emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, com recolhimento 
na rede bancária autorizada e juntada do compro-
vante no respectivo processo;
V. o preço mínimo da alienação será fixado 
com base no valor estabelecido em avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação da Prefeitura de Macha-
do, a que alude o art. 2° desta Lei, não podendo ser 
inferior ao valor da Planta Genérica de Valores 
instituída pela Lei Municipal n° 5.945/2014;
VI. demais condições previstas no edital de 
licitação e na legislação aplicável.

§1° - O recolhimento das 02 (duas) parcelas será 
feito em conta de Fundo Específico;

§2° - Os recursos do Fundo Específico serão utiliza-
dos exclusivamente na reforma e reestruturação das 
instalações do Estádio Municipal Walter Mattos Reis 
e do Machado Esporte Clube (MEC), para a implan-
tação da sede do Núcleo Principal do Centro Inte-
grado de Educação, Esporte, Cultura e Lazer (CIEL);

§3° - A segunda fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento da quantia indicada 
no inciso III deste artigo, de acordo com o art. 18 da 
Lei n° 8.666/1993.

Art. 4º Caso o imóvel não seja alienado no primeiro 
certame e havendo interesse da Administração, 
poderão ser promovidos novos certames, publicado 
o aviso com prazo não inferior a 05 (cinco) dias, até 
que o bem seja alienado.

Art. 5º O adquirente fica responsável pela escritura-
ção e registro do imóvel juntos aos cartórios compe-
tentes, bem como pelo pagamento de todas as 
despesas decorrentes da aquisição do bem, inclusive 
o imposto sobre transmissão de bens imóveis inter 
vivos - ITBI.

§1° - O prazo para proceder à escrituração e trans-
missão do imóvel adquirido e regularizado pelo 
Município será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da quitação total do valor da arrematação, 
observadas as disposições constantes do art. 3° desta 
Lei.

§2° - A não observância do prazo estipulado no §1° 
sujeitará o adquirente à multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da aquisição.

§3º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
assinar as escrituras e documentos necessários à 
efetivação da escrituração e registro dos imóveis 
licitados nos termos da presente Lei.

§ 4º O prazo previsto no § 1º deste artigo poderá ser 
prorrogado, uma única vez e até o dobro, por ato do 
Chefe do Poder Executivo, desde que haja motivo 
justo, o qual deverá ser especificado no ato respecti-
vo.

Art. 6º - Havendo necessidade de retificação, 
desmembramento ou qualquer outro tipo de regula-
rização cadastral ou documental dos imóveis cons-
tantes do Anexo Único desta Lei, o adquirente terá o 
prazo de até 90 (noventa) dias para regularização 
dos mesmos, ficando responsável pelos encargos e 
despesas.

Art. 7º - Poderão participar do certame todas as 
pessoas físicas maiores e capazes e as pessoas jurídi-
cas devidamente constituídas que não se encontra-
rem em hipóteses previstas em lei de vedação à 
participação em procedimento licitatório.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste 
artigo se estende aos servidores públicos municipais 
participantes diretamente desse processo, aos agen-
tes políticos do Município de Machado, bem como 
aos membros da Comissão Especial de Avaliação a 
que alude o art. 2° desta Lei.

Art. 8º - Fica resguardado o direito da Administra-
ção de excluir, a qualquer tempo, por critério de 
conveniência e oportunidade, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado, qualquer 
lote objeto do certame sem a necessidade de prévia 
comunicação às partes.

Parágrafo único. A exclusão que dispõe este artigo 
processar-se-á por meio de decreto do Poder Execu-
tivo.

Art. 10 - A presente Lei poderá ser regulamentada 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.366, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Altera a Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000; Lei Ordinária n.º 1.231, de 15 de junho de 
1999; Lei Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019; 
Lei Ordinária n° 2.948, de 04 de novembro de 2019; 
Lei Ordinária n° 1.587, de 17 de outubro de 2003; Lei 
Ordinária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019; Lei 

Ordinária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n° 2.665 de 15 de junho de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 1.805, de 16 de novembro de 2005; Lei 
Ordinária n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006; Lei 
Ordinária n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.240, de 12 de abril de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996; Lei 
Ordinária n.º 2.299, de 16 de dezembro de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.187, de 19 de outubro de 1998, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei Ordinária n.º 
1.309, de 15 de junho de 2000; Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999; Lei Ordinária n.º 
2.911, de 28 de maio de 2019; Lei Ordinária n° 2.948, 
de 04 de novembro de 2019; Lei Ordinária n° 1.587, 
de 17 de outubro de 2003; Lei Ordinária n.º 2.957, de 
29 de novembro de 2019; Lei Ordinária n.º 2.697, de 
14 de dezembro de 2015; Lei Ordinária n° 2.665 de 
15 de junho de 2015; Lei Ordinária n.º 2.969, de 16 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 3.057, de 26 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 1.805, de 16 
de novembro de 2005; Lei Ordinária n.º 1.902, de 06 
de setembro de 2006; Lei Ordinária n.º 2.698, de 14 
de dezembro de 2015; Lei Ordinária n.º 2.240, de 12 
de abril de 2010; Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996; Lei Ordinária n.º 2.299, de 16 de 
dezembro de 2010; e Lei Ordinária n.º 1.187, de 19 
de outubro de 1998.  

 Art. 2° Os itens 051 e 054, do Artigo 2°, da 
Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

051 – Ao Senhor Milton Rafael da Silva, CPF: 
314.286.496-20, um terreno com uma área de 
290,00m² (duzentos e noventa metros quadrados), 
localizado a Rua Rotary Club, correspondente ao 
lote 01, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova Macha-
do I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

054 – Rowilson Augusto da Silva, CPF: 767.532.476-
-53 e Flaviana Saturnino da Silva, CPF: 115.926.516-
-07, um terreno com área de 200,00m², localizado a 
Rua Rotary Club, correspondente ao lote 04, Quadra 
05, do Loteamento Jardim Nova Machado I.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 3° O Artigo 4° da Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

(...)

Art. 4°. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar, junto a Prefeitura Municipal de Machado, até 1º 
de outubro de 2022, o projeto arquitetônico para fins 
de aprovação do imóvel residencial a ser construído 
no terreno objeto da doação, bem como o cronogra-
ma físico das obras a serem executadas.

 Art. 4° O item 049, do artigo 7°, da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

049 – Ao Senhor Marciano Ferreira Pinheiro, CPF: 
043.490.336-10, um terreno com uma área de 200,00 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 17, Quadra 
06, do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 5° O item 260, do artigo 8°, da Lei 
Ordinária n° 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 3º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

260 – A Senhora Maria Aparecida Moraes Teodoro, 
CPF: 827.583.606-91, um terreno com uma área de 
200,00m², localizado a Rua Maceió, correspondente 
ao lote 06, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;  
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 6° O item 43, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.948, de 04 de novembro de 2019, que alterou o art. 
2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

43 – Ao Senhor Wladimir Aparecido Campos, CPF: 
565.308.466-20, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado a 
Rua Oscar Pereira Lima, correspondente como 
sendo lote 11, Quadra D, Loteamento Jardim Fun-
cionários;  
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 7° O item 32, do artigo 2°, da Lei Ordinária n° 
1.587, de 17 de outubro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

(...)

32 – A Senhora Maria Aparecida dos Santos, CPF: 
017.077.256-08, uma casa residencial e respectivo 
terreno com uma área de 200,00m² (duzentos 
metros quadrados), localizado a Rua Dr. Hilton Luiz 
Moreira Dias, n.º 443, correspondente ao lote n.º 13, 
Quadra B, Loteamento Jardim Funcionários.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 8° Os itens 033 e 123, do artigo 2°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

033 – Ao Senhor Luiz Carlos Mostre, CPF: 
088.011.536-00, um terreno com área de 200,00m², 
localizado a Rua José Maria Pereira, correspondente 
ao lote 03, Quadra C, Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico

(...)

123 – Ao Senhor Ricardo Lima D’Aparecida, CPF: 
017.713.156-01 e Sra. Ana Caroline Lima D’Apareci-
da, CPF: 021.637.316-69, um terreno com uma área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do a Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente 
como sendo lote 12, Quadra G, Loteamento Jardim 
Nova Machado.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 9º Os itens 199 e 244, do artigo 3°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de 
junho de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

199 – Ao Senhor Sebastião Ricardo da Silva, CPF: 
306.427.526-72, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados) localizado 
na Rua Macapá, correspondente ao lote 03, Quadra 
03, Loteamento Jardim Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 

construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.
(...)

244 – Ao Senhor Elenilson Daniel Oliveira Silva, 
CPF: 101.554.676-54, um terreno com área de 
200,00m², localizado a Rua Macapá, correspondente 
ao lote 12, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 10 O item 182, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.665, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º, 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

182 - Ao Senhor Túlio César da Silva, CPF: 
016.773.446-60, casado com Josiane Caroline de 
Paula Silva, CPF: 086.456.866-51, um terreno com 
uma área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Eurico Silva Dias, correspondente 
ao lote 16, Quadra 02, Loteamento Jardim Nova 
Machado II.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 11 A alínea “f”, do artigo 2°, da Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

f) Ao Senhor Alex Sandro Santos Anselmo, CPF: 
193.388.298-04, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Macapá, correspondente ao lote 14, Quadra 05, 
Loteamento Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 12 Altera a ementa, o art. 1º e o art. 4º, da Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre doação, à Caproni & Dias Ltda., da 
área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 13-, 
Quadra C, à área de 450,00m², correspondente ao 
lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², correspon-
dente ao lote 01-, Quadra C, registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob as matrícu-
las 19.257, 19.258 e 21.696.”

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar a área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 
13-, Quadra C, à área de 450,00m², correspondente 

ao lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², corres-
pondente ao lote 01-, Quadra C, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob as 
matrículas 19.257, 19.258 e 21.696, localizada no 
Loteamento do Parque, conforme croquis e cópia de 
certidão que constituem o Anexo I desta Lei.

(...)

Art. 4º O donatário deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 13  Altera os arts. 1º e 5º da Lei Ordinária n.º 
1.805, de 16 de novembro de 2005, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação de um terreno de 
propriedade do Município, conforme consta da 
Matrícula n.º 9.292, Livro 2RG, do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca, com encargos à 
empresa Elaine Rodrigues Maciel, inscrita no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 10.694.350/0001-59.

(...)

Art. 5º. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar o projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico, além do cronograma 
físico das obras a serem realizadas no imóvel objeto 
desta doação.

Art. 14 Altera o item 001 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

001 – À Senhora Sônia Ferreira Gonçalves, viúva, 
CPF: 040.197.986-56, um terreno com área de 
181,36m² (cento e oitenta e um vírgula trinta e seis 
metros quadrados), localizado na Rua 1, correspon-
dente ao lote n.º 03, Quadra “A”, do Loteamento 
Jardim Primavera II.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 15 Altera o item 07 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

07 – À Senhora Paola Milan da Silva, CPF: 
117.004.436-07, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Montes Claros, correspondente ao lote 06, Quadra D, 
Vila Formosa.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 

projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 16 Altera o item 245 do art. 4º da Lei Ordinária 
n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que alterou o 
art. 2º da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

245 – Ao Senhor Edvaldo Barbosa dos Santos, 
inscrito no CPF sob o n.º 043.674.956-47, um 
terreno com área de 200,00m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Rua Macapá, correspon-
dente ao Lote 11, Quadra 05, Loteamento Jardim 
Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 17 Altera o item 42 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.240, de 12 de abril de 2010, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – A Senhora Suely Eloy Moreira, CPF: 
555.028.906-78, um terreno com área de 200,00m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Macapá, Jardim Nova Machado II, identificado 
como Lote 13, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 18 Os itens 41 e 125 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – Ao Senhor Carlos Roberto Pereira, casado, CPF: 
031.556.816-08 e a sua esposa Sra. Rosângela Morais 
Pereira, CPF: 764.141.166-53, um terreno com área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do na Rua Augusto Cândido de Oliveira, correspon-
dente ao lote 10, Quadra C, do Loteamento Jardim 
Mato Dentro.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

125 – A Senhora Maria Fátima Paula Silva, viúva, 
CPF: 973.211.256-58, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 

na Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente ao 
lote 14, Quadra G, do Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 19 O item 187 do artigo 3° da Lei Ordinária n° 
2.948, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

187 - Ao Senhor Alatiel Alisson da Silva Souza 
Ferreira, CPF: 060.641.426-69, um terreno com uma 
área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Macapá, correspondente ao lote 01, 
Quadra 02, Loteamento Jardim Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 20 Altera os arts. 2° e 3º da Lei Ordinária n.º 
2.299, de 16 de dezembro de 2010, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação, com encargos, de 
um terreno localizado na Avenida Ricardo Anonni 
Filho, de propriedade do Município, ao senhor 
Ivanildo Barbosa da Silveira, CPF: 949.553.366-04 e 
Evandro Donizete Carvalho, CPF: 285.977.616-87.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 3º. O terreno mencionado no artigo anterior 
possui área total de 490,60 m², situado na margem  
da Avenida Ricardo Annoni  Filho e na divisa com 
Município de Machado, com seguintes azimutes e 
distancias: 161°08'56" e 13,53 m ate o ponto 1 de 
coordenadas N 7601739.190 m e E 404874.658 m; 
161°02'05" e 17,18 m ate o ponto 2 de coordenadas 
N 7601722.939 m e E 404880,243 m; 161°02'05" e 
0,55 m ate o ponto 3 de coordenadas N 7601722.423 
me   E 404880,421 m; 161°02'05"   e 1,64 mate o 
marco M02A de coordenadas N 7601720,873 m e E 
404880,953 m; situado na divisa com Arnaldo A. 
Reis, segue por divisa indicada confrontando com 
Arnaldo A. Reis com o azimute de 239°18'09" e com 
a distancia de 15,36 m   ate o marco M03 de coorde-
nadas N 7601713,032 m e E 404867,747 m; situado 
na divisa com Danuza de Melo Signoretti, segue por 
divisa indicada confrontando com Danuza de Melo 
Signoretti com os azimutes e distancias: 342°47'02"  e 
1,99 m ate o ponto 6 de coordenadas N 7601714,929 
me  E 404867,159 m; 342°47'02" e 3,43 mate o ponto 
7 de coordenadas N 7601718,208me E 404866,143 
m; 342°47'02" e 22,09 mate o ponto 8 de coordena-

das N 7601739,311 m e E 404859,604 m; 342°16'55" 
e 7,69 mate o marco M04 de coordenadas N 
7601746,639 e E 404857,263 m; situado na margem 
da Avenida Ricardo Annoni Filho, segue margeando 
a referida avenida com os seguintes azimutes e 
distancias: 69°12'51" e 12,61 m ate o ponto 10 de 
coordenadas N 7601751,113 m e E 404869,050 m; 
54°23'13" e 1,52 mate o marco 05 ponto inicial da 
descrição deste perímetro.

Art. 21 Altera o caput do art. 8º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 8º. O artigo 2º da Lei 2.848, de 20 de setembro 
de 2018, (...).

Art. 22 O item 032 do art. 7º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

032 – À Senhora Rosana Reis de Souza, CPF: 
070.437.206-13, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 
na Rua Maria Jovelina de Oliveira, correspondente 
ao Lote 03, quadra “D”, Jardim Funcionários;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 23 Altera os itens 079 e 166 do art. 2º da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

(...)

079 – À Senhora Karina Breves de Souza, CPF: 
067.664.446-57, um terreno com área de 202,00 m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 03 da 
Quadra 03 do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

166 – À Senhora Victa do Prado Silva, CPF n.º 
026.405.906-93, (...).
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 24 Altera os arts. 1º e 4º da Lei Ordinária n.º 
1.187, de 19 de outubro de 1998, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder à doação de um terreno 
(Matrículas n.º 4.461, Livro 2RG; n.º 4.464, Livro 
2RG e n.º 6.531, Livro 2RG); com encargos, à empre-
sa �iago de Almeida Paes 06885694630, inscrita no 
CPNJ sob o n.º 38.652.560/0001-01, (...).

(...)

Art. 4º. A donatária deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.367, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Institui a Política Municipal de Promoção da Arte 
Urbana do Grafite.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1° - Fica instituída a Política Municipal de 
Promoção da Arte Urbana do Grafite.
Parágrafo único - Para os fins desta lei, entende-se 
por:
I - arte urbana: toda manifestação artística e cultural 
desenvolvida no espaço público urbano, tal como 
música, teatro, circo, dança, performance e grafite;
II - grafite: a expressão artística visível do espaço 
público, constituída por pintura, desenho, símbolo 
ou palavra, desenvolvida com o consentimento do 
respectivo proprietário em edificação, mobiliário ou 
equipamento público ou privado; 
III – espaço público urbano: a ambiência constituída 
pelas fachadas das edificações e pelas vias, praças, 
pontes, viadutos, monumentos e outros elementos 
constituintes do espaço da cidade, visíveis a partir 
das áreas de acesso livre pela população. 
Art. 2° - Constitui objetivo da política de que trata o 
art. 1° desta lei assegurar, dentre outros: 
 I - o bem-estar estético e ambiental da população; 
II - a valorização, a preservação e a recuperação do 
espaço público urbano; 
III - a promoção do uso social, pela população, do 
espaço público urbano, tendo a adoção de práticas 
de arte urbana como fator indutor desse processo; 
IV - o reconhecimento da prática do grafite como 
manifestação artística e cultural;
Art. 3° - Na implementação da política de que trata 
esta lei, serão adotadas as seguintes ações, sem 
prejuízo de outras entendidas como necessárias pelo 
Executivo: 
I - promoção de campanhas educativas de conscien-
tização; 
II - promoção de campanhas de incentivo, reconhe-
cimento e valorização do grafite, podendo-se, para 
tal, realizar concursos públicos, parcerias com 
órgãos públicos de outras esferas ou com a iniciativa 
privada, entre outras iniciativas.
III – criação e manutenção de cadastro de espaços 
públicos urbanos a serem utilizados para a prática 

de grafite;
IV – criação e manutenção de cadastro de grafiteiros 
autorizados a praticarem o grafite nos referidos 
espaços públicos. 
V - criação de um termo de compromisso a ser 
celebrado entre o grafiteiro e o Município estabele-
cendo o tempo de duração de duração do grafite no 
espaço público, especificando o desenho/figura que 
será grafitado, entre outras especificidades a serem 
determinadas pelo Poder Executivo. 
Art. 4º - O Município destinará, preferencialmente, 
os escadões como local apropriado para a prática do 
grafite.
Parágrafo Único. Fica vedado nos espaços públicos o 
grafite de figuras/cenas que atentem contra os bons 
costumes, à moral, à religiosidade e às ideologias 
políticas e filosóficas de outrem, devendo a arte ser 
de cunho educativo e cultural.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.368, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do recapeamento 
das vias públicas pelas prestadoras, permissionárias 
e concessionárias de serviços públicos, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
 Art. 1º As prestadoras contratadas, permis-
sionárias e concessionárias de serviços públicos que 
em razão, de suas atividades operacionais, sejam, 
para instalação ou manutenção, danifiquem calça-
das, pavimentos ou asfaltos das vias ficam obrigadas 
a promoverem o calçamento, recapeamento ou 
asfaltamento do pavimento retirado, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas após o término da operação. 

 Art. 2º A realização e manutenção da pavi-
mentação de vias no perímetro urbano do Municí-
pio de Machado-MG observarão as normas gerais e 
os critérios dispostos na presente Lei, sem prejuízo 
das normas técnicas estabelecidas pelo Executivo. 

 Art. 3º Para assegurar a durabilidade do 
calçamento, pavimentação ou asfaltamento, após 
atividade realizada, as prestadoras, contratadas, 
permissionárias ou concessionárias de serviços 
públicos deverão garantir a sinalização e o isolamen-
to da área afetada pelo serviço até sua efetiva finali-
zação.
 
  Parágrafo único. Ao realizar a recuperação 
da área na via pública, as referidas empresas ficam 
obrigadas a fazê-lo observando a qualidade: do 
material utilizado, que deve ser igual ou superior ao 
anteriormente empregado, garantindo a compacta-
ção do solo recomposição da cobertura da superfície 
ou restaurar por substituição de revestimento nas 
camadas, selagem e nivelamento da área com a via 
restabelecendo as condições originais de segurança e 
conforto para o usuário. 

 Art. 4º Os reparos realizados pelas concessio-
nárias de serviços públicos, as emendas asfálticas 
não poderão apresentar desnível superior a 1 (um) 
centímetro em relação ao piso original. 

 Art.5º O local onde a obra estiver sendo 
realizada deve conter uma placa de sinalização com 
as seguintes informações: Data de inicio da obra, 
data de termino previsto, empresa responsável e 
número para contato.

  Art. 6º Em caso de descumprimento do 
disposto nesta Lei, das normas técnicas relativas à 
execução das emendas no capeamento de responsa-
bilidade das empresas concessionárias, poderá 
ser-lhes aplicada multa no valor de RS 5.000,00 
(cinco mil reais) por emenda.

  § 1° O valor da multa de que trata este artigo 
será atualizado, anualmente, pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- 
IBGE acumulado no exercício anterior, sendo que, 
no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado por legislação federal que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.

  §2° Para os efeitos do disposto no caput 
deste artigo, as empresas concessionárias de serviços 
públicos deverão sanear os problemas apontados 
pela fiscalização no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da notificação da irregularidade.

  § 3° Não sendo sanada a irregularidade no 
prazo previsto no parágrafo anterior, a multa será 
aplicada mensalmente até solução do problema, sem 
prejuízo da obrigação em refazer o trabalho rejeita-
do.

  Art.7º Em caso de recapeamento da cober-
tura asfáltica, a concessionária responsável pela 
instalação e manutenção das galerias de águas e 
esgoto e é responsável pelo refilamento das tampas 
de inspeção conhecidas como Boca de Lobo. 

Art. 8º Fica facultado ao Poder Executivo, mediante 
decreto, regulamentar a presente lei. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.369, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Proíbe a queimada urbana e rural no Município de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei, respeitadas as competências da 
União e do Estado de Minas Gerais e observado o 
disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas de posturas locais, dispõe sobre a proibição 
de queimadas no Município de Machado, com o 
objetivo de manter o meio ambiente equilibrado e 
evitar inúmeros problemas de saúde.

Art. 2º Toda pessoa física ou jurídica que, de qual-
quer forma, praticar através do fogo, ação lesiva ao 
meio ambiente e a saúde pública, ficará sujeito às 
penalidades previstas nesta lei.
§1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
infratores seus autores materiais, mandantes ou 
quem, por qualquer meio ou modo, concorra para a 
prática da infração.
§2º Se as infrações forem cometidas por menores ou 
incapazes, assim consideradas pela lei civil, respon-
derão pelas penalidades de multa os pais ou respon-
sáveis.
§3º Se o infrator cometer, simultânea ou isolada-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-á aplicada, 
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§4º A aplicação das penalidades previstas nesta lei 
não exonera o infrator das cominações civis ou 
penais cabíveis.
§5º No caso de reincidência, a penalidade será 
aplicada em dobro.
Art. 3º Constituem infrações à presente lei:
I – utilizar-se do fogo, sem autorização legal, como 
método despalhador e facilitador do corte de cultu-
ras agrícolas, em qualquer área do Município de 
Machado/MG. 
II – utilizar-se do fogo como método facilitador da 
capinação ou limpeza de qualquer área urbana;
III – provocar incêndio em mata ou em áreas de 
preservação permanente, áreas verdes ou áreas de 
reservas.
IV – causar poluição atmosférica pela queima do ar 
livre de:
a) Pneus, borrachas, plásticos, resíduos indus-
triais ou outros materiais inflamáveis não especifica-
dos na alínea “b”;
b) Madeiras, mobílias, galhos, folhas e lixo 
doméstico;
V – soltar balões ou qualquer meio similar que possa 
provocar incêndios nas matas e demais formas de 
vegetação em áreas do Município ou particulares. 
Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes multas para 
as infrações previstas no artigo anterior:
I – infração prevista no inciso I: multa de 200 
(duzentas) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
II – infração prevista no inciso II: multa de 50 
(cinquenta) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
III – infração prevista no inciso III: multa de 1000 
(um mil) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado de 
Minas Gerais; 
IV – infração prevista no inciso IV, alínea “a” e “b”: 
multa de 100 (cem) UFEMGs – Unidade Fiscal do 
Estado de Minas Gerais; 
Art. 5º Além de responder pelas multas previstas na 
presente lei, o infrator fica também obrigado a 
reparar os danos causados.
Art. 6º As penalidades serão aplicadas pelos setores 
públicos municipais, sendo que qualquer autoridade 
policial, Ministério Público e fiscalização local 
poderão conduzir o auto de infração para a devida 
aplicação das multas contidas nesta lei, conjunta-
mente com leis ambientais oriundas das esferas 
estaduais e federais.
Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá realizar a 
denúncia ajudando o Poder Público com vídeos ou 
imagens para identificar o infrator.
Art. 7º Todos os valores obtidos com as multas 
constantes desta Lei serão revertidas para o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único. As multas não pagas serão vincula-
das através da dívida ativa do município para a 
imediata ação de execução fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo deverá disponibilizar um 
disque denúncia a contar da publicação desta Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 13 DE OUTU-
BRO DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro 
de 2021, que instituiu a nova Estrutura Organizacio-
nal da Administração Direta do Poder Executivo do 
Munícipio de Machado, Estado de Minas Gerais; 
revogou a Lei Complementar nº 160 e suas altera-
ções; e deu outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei complementar: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único, do artigo 23, 
da Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

   Art. 23 [...]

Parágrafo único. Compete, também, à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos 
indicar:
I- cinco servidores efetivos para atuarem como 
Membros de Comissão de Avaliação de Desempe-
nho Funcional;
II- três servidores efetivos para atuarem como 
Membros da Comissão Permanente de Licitação;
III- dois servidores efetivos para exercer a função 
de Pregoeiro;
IV- um servidor efetivo para exercer função de 
Agente de Junta Militar.

Art. 2º Fica alterado o Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 193, de 13 de janeiro de 2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A presente Lei Complementar passa a vigorar 
na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

Município de Machado, MG, 13 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal



ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.362, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área total de 5.000,00 m² à empresa 
ADRIANA VILAS BOAS, inscrita no CNPJ sob o 
número 33.711.432/0001-60, e da outras providên-
cias. 

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar, com encargos, imóvel público, localizado na 
Fazenda Cochoeirinha, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado sob a matrícula nº 
17.368, com área de 5.000,00 m2 (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta e quatro metros quadrados e 
trinta e quatro decímetros quadrados), conforme 
Memorial Descritivo, Croqui, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenção, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.

Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Laudo 
expedido pela Comissão de Avaliação do Município 
de Machado-MG.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ADRIANA VILAS BOAS, 
inscrita no CNPJ nº 33.711.432/0001-60, com sede à 
Rua Hércules Precildo Nannetti, nº 139, Centro, 
Machado-MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I - destinar, exclusivamente, o bem doado para que 
nele seja edificada a sede da empresa para exercer 
suas atividades de coleta e tratamento de resíduos 
não-pergiosos, incluindo um Centro de Tratamento 
de Resíduos;
II - protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, contados 
da publicação desta Lei, junto ao setor competente 
do Município, projeto arquitetônico completo, bem 
como cronograma físico das obras a serem realiza-
das na área objeto desta doação, para fins de análise 
e aprovação; 
III - concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 12 (doze) meses, contados da 
publicação da presente Lei, conforme atividades 
previstas na Carta de Intenção anexa a esta lei;
IV – cumprir o Compromisso de Encargos na sua 
totalidade, anexo à presente lei, por meio da aquisi-
ção de lixeiras, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a implantação do Projeto Piloto da 
Coleta Seletiva em Machado.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.

§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.

§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.

§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por Decreto Municipal específico.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.

Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenção, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no Art. 2º desta Lei.

§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará, em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devi-
damente comprovados.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 

e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.364, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00

3   Quinta-Feira, 14 de Outubro de 2021

                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL ...................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.121 – Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 1.796,00 
      DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TOTAL ...................................1.796,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 – Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ................................ ...2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.027 – Erradicação do Analfabetismo
                  2.141 – Manutenção das Atividades 
Ensino Jovens e Adultos-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 349,50 
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................349,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.116 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Educ.Infantil
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 1.048,50
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ...................................1.048,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.117 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Ens.Fund.
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 699,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................699,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais

                  2.122 – Manutenção Atividades Ensino 
fundamental-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30           
                  SUB-TOTAL .................................36.348,00
     
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 37.746,00 
      DR 119 – Fonte: Feb.30          
                  SUB-TOTAL ...........................37.746,00
TOTAL.............................................................82.181,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica ................ 2.097,00 
                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL....................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.114 – Construção,Ampliação e reforma 
Unid.Escolares
      449051 – Obras e Instalações 
..........................................................   3.893,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................3.893,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.111 – Locação de Imóvel Educação 
Infantil
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica................. 2.097,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.158 – Constr/Ampl/Reforma Unid.Es-
colares - Fundeb

      449051 – Obras e Instala-
ções..........................................................  36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................36.348,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      449052  – Equipamentos e Material Permanen-
te............................. 37.746,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................37.746,00
                                    
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 20.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza o poder executivo a alienar bens imóveis 
desafetados, de propriedade do Município de 
Machado, e dá outras providências.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, com 
fulcro no artigo 3º, da Lei Ordinária nº 2.274, de 19 
de agosto de 2010, autorizado a alienar, por meio de 
licitação, os imóveis de propriedade do Município de 
Machado conforme Memoriais Descritivos, Plantas 
Baixas e Certidões de Matrícula do Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado-MG, em anexo, parte integrante e comple-
mentar desta Lei:
I. Rua Agáveas, área de 618,58 m2 (seiscentos e 
dezoito metros, cinquenta e oito decímetros quadra-
dos), Matrícula nº 24488, Livro nº 2;
II. Rua José Cássio Nanetti, área de 542,81 m2 
(quinhentos e quarenta e dois metros, oitenta e um 
decímetros quadrados), Matrícula nº 24490, Livro nº 
2;
III. Rua José Cássio Nanetti, área de 3.184,62 m2 
(três mil, cento e oitenta e quatro metros, sessenta e 
dois decímetros quadrados), Matrícula nº 24493, 
Livro nº 2;
IV. Rua Waldemar Caixeta Sobrinho, área de 
1.553,84 m2 (um mil, quinhentos e cinquenta e três 
metros, oitenta e quatro decímetros quadrados), 
Matrícula nº 24494, Livro nº 2.

Parágrafo único. Para os efeitos de que trata o caput 
deste artigo, os imóveis, objeto da alienação, foram 
desafetados pela Lei nº 3.315, de 12 de agosto de 
2021, ficando desonerados da característica de 
inalienabilidade inerente aos bens públicos.

Art. 2º - Para fins de atendimento do disposto no 

inciso I do art. 17 da Lei Federal n° 8.666/1993, o 
valor de avaliação do imóvel objeto da alienação está 
contido em Laudo elaborado Comissão de Avaliação 
da Prefeitura de Machado.

Art. 3º - A alienação dos bens imóveis do Município 
será realizada por meio de processo licitatório, na 
modalidade de concorrência pública, tipo maior 
lance ou oferta, observadas as seguintes condições:
I. publicação de edital, observando as disposi-
ções legais aplicáveis à concorrência pública, em 
especial e no que couber, àquelas contidas nos 
artigos 40 e 41 da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações), e especificando, quanto ao imóvel:
a. o número de sua Inscrição Municipal;
b. o número de sua Matrícula no Registro 
Imobiliário;
c. sua localização e a respectiva área;
d. o valor de sua avaliação;
e. o local e horário de atendimento aos interes-
sados.
II. apresentação, pelo licitante, de proposta para 
os imóveis, tornando-se implícito que, ao apresentá-
-la, concorda com todas as disposições contidas na 
presente Lei e no Edital de Licitação;
III. o vencedor da licitação pagará o correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor da arremata-
ção como sinal e requisito para habilitação, mediante 
expedição de Guia DARM, no ato, para recolhimen-
to imediato na rede bancária autorizada, sendo 
juntado o comprovante no respectivo processo;
IV. a complementação do preço, face ao sinal 
devidamente pago e comprovado no prazo do inciso 
anterior, poderá ser pago em até 02 (dois) dias úteis, 
mediante expedição de Guia DARM emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, com recolhimento 
na rede bancária autorizada e juntada do compro-
vante no respectivo processo;
V. o preço mínimo da alienação será fixado 
com base no valor estabelecido em avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação da Prefeitura de Macha-
do, a que alude o art. 2° desta Lei, não podendo ser 
inferior ao valor da Planta Genérica de Valores 
instituída pela Lei Municipal n° 5.945/2014;
VI. demais condições previstas no edital de 
licitação e na legislação aplicável.

§1° - O recolhimento das 02 (duas) parcelas será 
feito em conta de Fundo Específico;

§2° - Os recursos do Fundo Específico serão utiliza-
dos exclusivamente na reforma e reestruturação das 
instalações do Estádio Municipal Walter Mattos Reis 
e do Machado Esporte Clube (MEC), para a implan-
tação da sede do Núcleo Principal do Centro Inte-
grado de Educação, Esporte, Cultura e Lazer (CIEL);

§3° - A segunda fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento da quantia indicada 
no inciso III deste artigo, de acordo com o art. 18 da 
Lei n° 8.666/1993.

Art. 4º Caso o imóvel não seja alienado no primeiro 
certame e havendo interesse da Administração, 
poderão ser promovidos novos certames, publicado 
o aviso com prazo não inferior a 05 (cinco) dias, até 
que o bem seja alienado.

Art. 5º O adquirente fica responsável pela escritura-
ção e registro do imóvel juntos aos cartórios compe-
tentes, bem como pelo pagamento de todas as 
despesas decorrentes da aquisição do bem, inclusive 
o imposto sobre transmissão de bens imóveis inter 
vivos - ITBI.

§1° - O prazo para proceder à escrituração e trans-
missão do imóvel adquirido e regularizado pelo 
Município será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da quitação total do valor da arrematação, 
observadas as disposições constantes do art. 3° desta 
Lei.

§2° - A não observância do prazo estipulado no §1° 
sujeitará o adquirente à multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da aquisição.

§3º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
assinar as escrituras e documentos necessários à 
efetivação da escrituração e registro dos imóveis 
licitados nos termos da presente Lei.

§ 4º O prazo previsto no § 1º deste artigo poderá ser 
prorrogado, uma única vez e até o dobro, por ato do 
Chefe do Poder Executivo, desde que haja motivo 
justo, o qual deverá ser especificado no ato respecti-
vo.

Art. 6º - Havendo necessidade de retificação, 
desmembramento ou qualquer outro tipo de regula-
rização cadastral ou documental dos imóveis cons-
tantes do Anexo Único desta Lei, o adquirente terá o 
prazo de até 90 (noventa) dias para regularização 
dos mesmos, ficando responsável pelos encargos e 
despesas.

Art. 7º - Poderão participar do certame todas as 
pessoas físicas maiores e capazes e as pessoas jurídi-
cas devidamente constituídas que não se encontra-
rem em hipóteses previstas em lei de vedação à 
participação em procedimento licitatório.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste 
artigo se estende aos servidores públicos municipais 
participantes diretamente desse processo, aos agen-
tes políticos do Município de Machado, bem como 
aos membros da Comissão Especial de Avaliação a 
que alude o art. 2° desta Lei.

Art. 8º - Fica resguardado o direito da Administra-
ção de excluir, a qualquer tempo, por critério de 
conveniência e oportunidade, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado, qualquer 
lote objeto do certame sem a necessidade de prévia 
comunicação às partes.

Parágrafo único. A exclusão que dispõe este artigo 
processar-se-á por meio de decreto do Poder Execu-
tivo.

Art. 10 - A presente Lei poderá ser regulamentada 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.366, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Altera a Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000; Lei Ordinária n.º 1.231, de 15 de junho de 
1999; Lei Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019; 
Lei Ordinária n° 2.948, de 04 de novembro de 2019; 
Lei Ordinária n° 1.587, de 17 de outubro de 2003; Lei 
Ordinária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019; Lei 

Ordinária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n° 2.665 de 15 de junho de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 1.805, de 16 de novembro de 2005; Lei 
Ordinária n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006; Lei 
Ordinária n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.240, de 12 de abril de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996; Lei 
Ordinária n.º 2.299, de 16 de dezembro de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.187, de 19 de outubro de 1998, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei Ordinária n.º 
1.309, de 15 de junho de 2000; Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999; Lei Ordinária n.º 
2.911, de 28 de maio de 2019; Lei Ordinária n° 2.948, 
de 04 de novembro de 2019; Lei Ordinária n° 1.587, 
de 17 de outubro de 2003; Lei Ordinária n.º 2.957, de 
29 de novembro de 2019; Lei Ordinária n.º 2.697, de 
14 de dezembro de 2015; Lei Ordinária n° 2.665 de 
15 de junho de 2015; Lei Ordinária n.º 2.969, de 16 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 3.057, de 26 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 1.805, de 16 
de novembro de 2005; Lei Ordinária n.º 1.902, de 06 
de setembro de 2006; Lei Ordinária n.º 2.698, de 14 
de dezembro de 2015; Lei Ordinária n.º 2.240, de 12 
de abril de 2010; Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996; Lei Ordinária n.º 2.299, de 16 de 
dezembro de 2010; e Lei Ordinária n.º 1.187, de 19 
de outubro de 1998.  

 Art. 2° Os itens 051 e 054, do Artigo 2°, da 
Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

051 – Ao Senhor Milton Rafael da Silva, CPF: 
314.286.496-20, um terreno com uma área de 
290,00m² (duzentos e noventa metros quadrados), 
localizado a Rua Rotary Club, correspondente ao 
lote 01, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova Macha-
do I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

054 – Rowilson Augusto da Silva, CPF: 767.532.476-
-53 e Flaviana Saturnino da Silva, CPF: 115.926.516-
-07, um terreno com área de 200,00m², localizado a 
Rua Rotary Club, correspondente ao lote 04, Quadra 
05, do Loteamento Jardim Nova Machado I.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 3° O Artigo 4° da Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

(...)

Art. 4°. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar, junto a Prefeitura Municipal de Machado, até 1º 
de outubro de 2022, o projeto arquitetônico para fins 
de aprovação do imóvel residencial a ser construído 
no terreno objeto da doação, bem como o cronogra-
ma físico das obras a serem executadas.

 Art. 4° O item 049, do artigo 7°, da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

049 – Ao Senhor Marciano Ferreira Pinheiro, CPF: 
043.490.336-10, um terreno com uma área de 200,00 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 17, Quadra 
06, do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 5° O item 260, do artigo 8°, da Lei 
Ordinária n° 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 3º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

260 – A Senhora Maria Aparecida Moraes Teodoro, 
CPF: 827.583.606-91, um terreno com uma área de 
200,00m², localizado a Rua Maceió, correspondente 
ao lote 06, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;  
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 6° O item 43, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.948, de 04 de novembro de 2019, que alterou o art. 
2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

43 – Ao Senhor Wladimir Aparecido Campos, CPF: 
565.308.466-20, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado a 
Rua Oscar Pereira Lima, correspondente como 
sendo lote 11, Quadra D, Loteamento Jardim Fun-
cionários;  
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 7° O item 32, do artigo 2°, da Lei Ordinária n° 
1.587, de 17 de outubro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

(...)

32 – A Senhora Maria Aparecida dos Santos, CPF: 
017.077.256-08, uma casa residencial e respectivo 
terreno com uma área de 200,00m² (duzentos 
metros quadrados), localizado a Rua Dr. Hilton Luiz 
Moreira Dias, n.º 443, correspondente ao lote n.º 13, 
Quadra B, Loteamento Jardim Funcionários.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 8° Os itens 033 e 123, do artigo 2°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

033 – Ao Senhor Luiz Carlos Mostre, CPF: 
088.011.536-00, um terreno com área de 200,00m², 
localizado a Rua José Maria Pereira, correspondente 
ao lote 03, Quadra C, Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico

(...)

123 – Ao Senhor Ricardo Lima D’Aparecida, CPF: 
017.713.156-01 e Sra. Ana Caroline Lima D’Apareci-
da, CPF: 021.637.316-69, um terreno com uma área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do a Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente 
como sendo lote 12, Quadra G, Loteamento Jardim 
Nova Machado.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 9º Os itens 199 e 244, do artigo 3°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de 
junho de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

199 – Ao Senhor Sebastião Ricardo da Silva, CPF: 
306.427.526-72, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados) localizado 
na Rua Macapá, correspondente ao lote 03, Quadra 
03, Loteamento Jardim Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 

construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.
(...)

244 – Ao Senhor Elenilson Daniel Oliveira Silva, 
CPF: 101.554.676-54, um terreno com área de 
200,00m², localizado a Rua Macapá, correspondente 
ao lote 12, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 10 O item 182, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.665, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º, 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

182 - Ao Senhor Túlio César da Silva, CPF: 
016.773.446-60, casado com Josiane Caroline de 
Paula Silva, CPF: 086.456.866-51, um terreno com 
uma área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Eurico Silva Dias, correspondente 
ao lote 16, Quadra 02, Loteamento Jardim Nova 
Machado II.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 11 A alínea “f”, do artigo 2°, da Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

f) Ao Senhor Alex Sandro Santos Anselmo, CPF: 
193.388.298-04, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Macapá, correspondente ao lote 14, Quadra 05, 
Loteamento Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 12 Altera a ementa, o art. 1º e o art. 4º, da Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre doação, à Caproni & Dias Ltda., da 
área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 13-, 
Quadra C, à área de 450,00m², correspondente ao 
lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², correspon-
dente ao lote 01-, Quadra C, registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob as matrícu-
las 19.257, 19.258 e 21.696.”

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar a área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 
13-, Quadra C, à área de 450,00m², correspondente 

ao lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², corres-
pondente ao lote 01-, Quadra C, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob as 
matrículas 19.257, 19.258 e 21.696, localizada no 
Loteamento do Parque, conforme croquis e cópia de 
certidão que constituem o Anexo I desta Lei.

(...)

Art. 4º O donatário deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 13  Altera os arts. 1º e 5º da Lei Ordinária n.º 
1.805, de 16 de novembro de 2005, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação de um terreno de 
propriedade do Município, conforme consta da 
Matrícula n.º 9.292, Livro 2RG, do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca, com encargos à 
empresa Elaine Rodrigues Maciel, inscrita no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 10.694.350/0001-59.

(...)

Art. 5º. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar o projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico, além do cronograma 
físico das obras a serem realizadas no imóvel objeto 
desta doação.

Art. 14 Altera o item 001 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

001 – À Senhora Sônia Ferreira Gonçalves, viúva, 
CPF: 040.197.986-56, um terreno com área de 
181,36m² (cento e oitenta e um vírgula trinta e seis 
metros quadrados), localizado na Rua 1, correspon-
dente ao lote n.º 03, Quadra “A”, do Loteamento 
Jardim Primavera II.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 15 Altera o item 07 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

07 – À Senhora Paola Milan da Silva, CPF: 
117.004.436-07, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Montes Claros, correspondente ao lote 06, Quadra D, 
Vila Formosa.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 

projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 16 Altera o item 245 do art. 4º da Lei Ordinária 
n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que alterou o 
art. 2º da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

245 – Ao Senhor Edvaldo Barbosa dos Santos, 
inscrito no CPF sob o n.º 043.674.956-47, um 
terreno com área de 200,00m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Rua Macapá, correspon-
dente ao Lote 11, Quadra 05, Loteamento Jardim 
Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 17 Altera o item 42 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.240, de 12 de abril de 2010, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – A Senhora Suely Eloy Moreira, CPF: 
555.028.906-78, um terreno com área de 200,00m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Macapá, Jardim Nova Machado II, identificado 
como Lote 13, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 18 Os itens 41 e 125 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – Ao Senhor Carlos Roberto Pereira, casado, CPF: 
031.556.816-08 e a sua esposa Sra. Rosângela Morais 
Pereira, CPF: 764.141.166-53, um terreno com área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do na Rua Augusto Cândido de Oliveira, correspon-
dente ao lote 10, Quadra C, do Loteamento Jardim 
Mato Dentro.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

125 – A Senhora Maria Fátima Paula Silva, viúva, 
CPF: 973.211.256-58, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 

na Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente ao 
lote 14, Quadra G, do Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 19 O item 187 do artigo 3° da Lei Ordinária n° 
2.948, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

187 - Ao Senhor Alatiel Alisson da Silva Souza 
Ferreira, CPF: 060.641.426-69, um terreno com uma 
área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Macapá, correspondente ao lote 01, 
Quadra 02, Loteamento Jardim Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 20 Altera os arts. 2° e 3º da Lei Ordinária n.º 
2.299, de 16 de dezembro de 2010, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação, com encargos, de 
um terreno localizado na Avenida Ricardo Anonni 
Filho, de propriedade do Município, ao senhor 
Ivanildo Barbosa da Silveira, CPF: 949.553.366-04 e 
Evandro Donizete Carvalho, CPF: 285.977.616-87.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 3º. O terreno mencionado no artigo anterior 
possui área total de 490,60 m², situado na margem  
da Avenida Ricardo Annoni  Filho e na divisa com 
Município de Machado, com seguintes azimutes e 
distancias: 161°08'56" e 13,53 m ate o ponto 1 de 
coordenadas N 7601739.190 m e E 404874.658 m; 
161°02'05" e 17,18 m ate o ponto 2 de coordenadas 
N 7601722.939 m e E 404880,243 m; 161°02'05" e 
0,55 m ate o ponto 3 de coordenadas N 7601722.423 
me   E 404880,421 m; 161°02'05"   e 1,64 mate o 
marco M02A de coordenadas N 7601720,873 m e E 
404880,953 m; situado na divisa com Arnaldo A. 
Reis, segue por divisa indicada confrontando com 
Arnaldo A. Reis com o azimute de 239°18'09" e com 
a distancia de 15,36 m   ate o marco M03 de coorde-
nadas N 7601713,032 m e E 404867,747 m; situado 
na divisa com Danuza de Melo Signoretti, segue por 
divisa indicada confrontando com Danuza de Melo 
Signoretti com os azimutes e distancias: 342°47'02"  e 
1,99 m ate o ponto 6 de coordenadas N 7601714,929 
me  E 404867,159 m; 342°47'02" e 3,43 mate o ponto 
7 de coordenadas N 7601718,208me E 404866,143 
m; 342°47'02" e 22,09 mate o ponto 8 de coordena-

das N 7601739,311 m e E 404859,604 m; 342°16'55" 
e 7,69 mate o marco M04 de coordenadas N 
7601746,639 e E 404857,263 m; situado na margem 
da Avenida Ricardo Annoni Filho, segue margeando 
a referida avenida com os seguintes azimutes e 
distancias: 69°12'51" e 12,61 m ate o ponto 10 de 
coordenadas N 7601751,113 m e E 404869,050 m; 
54°23'13" e 1,52 mate o marco 05 ponto inicial da 
descrição deste perímetro.

Art. 21 Altera o caput do art. 8º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 8º. O artigo 2º da Lei 2.848, de 20 de setembro 
de 2018, (...).

Art. 22 O item 032 do art. 7º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

032 – À Senhora Rosana Reis de Souza, CPF: 
070.437.206-13, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 
na Rua Maria Jovelina de Oliveira, correspondente 
ao Lote 03, quadra “D”, Jardim Funcionários;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 23 Altera os itens 079 e 166 do art. 2º da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

(...)

079 – À Senhora Karina Breves de Souza, CPF: 
067.664.446-57, um terreno com área de 202,00 m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 03 da 
Quadra 03 do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

166 – À Senhora Victa do Prado Silva, CPF n.º 
026.405.906-93, (...).
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 24 Altera os arts. 1º e 4º da Lei Ordinária n.º 
1.187, de 19 de outubro de 1998, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder à doação de um terreno 
(Matrículas n.º 4.461, Livro 2RG; n.º 4.464, Livro 
2RG e n.º 6.531, Livro 2RG); com encargos, à empre-
sa �iago de Almeida Paes 06885694630, inscrita no 
CPNJ sob o n.º 38.652.560/0001-01, (...).

(...)

Art. 4º. A donatária deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.367, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Institui a Política Municipal de Promoção da Arte 
Urbana do Grafite.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1° - Fica instituída a Política Municipal de 
Promoção da Arte Urbana do Grafite.
Parágrafo único - Para os fins desta lei, entende-se 
por:
I - arte urbana: toda manifestação artística e cultural 
desenvolvida no espaço público urbano, tal como 
música, teatro, circo, dança, performance e grafite;
II - grafite: a expressão artística visível do espaço 
público, constituída por pintura, desenho, símbolo 
ou palavra, desenvolvida com o consentimento do 
respectivo proprietário em edificação, mobiliário ou 
equipamento público ou privado; 
III – espaço público urbano: a ambiência constituída 
pelas fachadas das edificações e pelas vias, praças, 
pontes, viadutos, monumentos e outros elementos 
constituintes do espaço da cidade, visíveis a partir 
das áreas de acesso livre pela população. 
Art. 2° - Constitui objetivo da política de que trata o 
art. 1° desta lei assegurar, dentre outros: 
 I - o bem-estar estético e ambiental da população; 
II - a valorização, a preservação e a recuperação do 
espaço público urbano; 
III - a promoção do uso social, pela população, do 
espaço público urbano, tendo a adoção de práticas 
de arte urbana como fator indutor desse processo; 
IV - o reconhecimento da prática do grafite como 
manifestação artística e cultural;
Art. 3° - Na implementação da política de que trata 
esta lei, serão adotadas as seguintes ações, sem 
prejuízo de outras entendidas como necessárias pelo 
Executivo: 
I - promoção de campanhas educativas de conscien-
tização; 
II - promoção de campanhas de incentivo, reconhe-
cimento e valorização do grafite, podendo-se, para 
tal, realizar concursos públicos, parcerias com 
órgãos públicos de outras esferas ou com a iniciativa 
privada, entre outras iniciativas.
III – criação e manutenção de cadastro de espaços 
públicos urbanos a serem utilizados para a prática 

de grafite;
IV – criação e manutenção de cadastro de grafiteiros 
autorizados a praticarem o grafite nos referidos 
espaços públicos. 
V - criação de um termo de compromisso a ser 
celebrado entre o grafiteiro e o Município estabele-
cendo o tempo de duração de duração do grafite no 
espaço público, especificando o desenho/figura que 
será grafitado, entre outras especificidades a serem 
determinadas pelo Poder Executivo. 
Art. 4º - O Município destinará, preferencialmente, 
os escadões como local apropriado para a prática do 
grafite.
Parágrafo Único. Fica vedado nos espaços públicos o 
grafite de figuras/cenas que atentem contra os bons 
costumes, à moral, à religiosidade e às ideologias 
políticas e filosóficas de outrem, devendo a arte ser 
de cunho educativo e cultural.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.368, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do recapeamento 
das vias públicas pelas prestadoras, permissionárias 
e concessionárias de serviços públicos, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
 Art. 1º As prestadoras contratadas, permis-
sionárias e concessionárias de serviços públicos que 
em razão, de suas atividades operacionais, sejam, 
para instalação ou manutenção, danifiquem calça-
das, pavimentos ou asfaltos das vias ficam obrigadas 
a promoverem o calçamento, recapeamento ou 
asfaltamento do pavimento retirado, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas após o término da operação. 

 Art. 2º A realização e manutenção da pavi-
mentação de vias no perímetro urbano do Municí-
pio de Machado-MG observarão as normas gerais e 
os critérios dispostos na presente Lei, sem prejuízo 
das normas técnicas estabelecidas pelo Executivo. 

 Art. 3º Para assegurar a durabilidade do 
calçamento, pavimentação ou asfaltamento, após 
atividade realizada, as prestadoras, contratadas, 
permissionárias ou concessionárias de serviços 
públicos deverão garantir a sinalização e o isolamen-
to da área afetada pelo serviço até sua efetiva finali-
zação.
 
  Parágrafo único. Ao realizar a recuperação 
da área na via pública, as referidas empresas ficam 
obrigadas a fazê-lo observando a qualidade: do 
material utilizado, que deve ser igual ou superior ao 
anteriormente empregado, garantindo a compacta-
ção do solo recomposição da cobertura da superfície 
ou restaurar por substituição de revestimento nas 
camadas, selagem e nivelamento da área com a via 
restabelecendo as condições originais de segurança e 
conforto para o usuário. 

 Art. 4º Os reparos realizados pelas concessio-
nárias de serviços públicos, as emendas asfálticas 
não poderão apresentar desnível superior a 1 (um) 
centímetro em relação ao piso original. 

 Art.5º O local onde a obra estiver sendo 
realizada deve conter uma placa de sinalização com 
as seguintes informações: Data de inicio da obra, 
data de termino previsto, empresa responsável e 
número para contato.

  Art. 6º Em caso de descumprimento do 
disposto nesta Lei, das normas técnicas relativas à 
execução das emendas no capeamento de responsa-
bilidade das empresas concessionárias, poderá 
ser-lhes aplicada multa no valor de RS 5.000,00 
(cinco mil reais) por emenda.

  § 1° O valor da multa de que trata este artigo 
será atualizado, anualmente, pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- 
IBGE acumulado no exercício anterior, sendo que, 
no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado por legislação federal que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.

  §2° Para os efeitos do disposto no caput 
deste artigo, as empresas concessionárias de serviços 
públicos deverão sanear os problemas apontados 
pela fiscalização no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da notificação da irregularidade.

  § 3° Não sendo sanada a irregularidade no 
prazo previsto no parágrafo anterior, a multa será 
aplicada mensalmente até solução do problema, sem 
prejuízo da obrigação em refazer o trabalho rejeita-
do.

  Art.7º Em caso de recapeamento da cober-
tura asfáltica, a concessionária responsável pela 
instalação e manutenção das galerias de águas e 
esgoto e é responsável pelo refilamento das tampas 
de inspeção conhecidas como Boca de Lobo. 

Art. 8º Fica facultado ao Poder Executivo, mediante 
decreto, regulamentar a presente lei. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.369, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Proíbe a queimada urbana e rural no Município de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei, respeitadas as competências da 
União e do Estado de Minas Gerais e observado o 
disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas de posturas locais, dispõe sobre a proibição 
de queimadas no Município de Machado, com o 
objetivo de manter o meio ambiente equilibrado e 
evitar inúmeros problemas de saúde.

Art. 2º Toda pessoa física ou jurídica que, de qual-
quer forma, praticar através do fogo, ação lesiva ao 
meio ambiente e a saúde pública, ficará sujeito às 
penalidades previstas nesta lei.
§1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
infratores seus autores materiais, mandantes ou 
quem, por qualquer meio ou modo, concorra para a 
prática da infração.
§2º Se as infrações forem cometidas por menores ou 
incapazes, assim consideradas pela lei civil, respon-
derão pelas penalidades de multa os pais ou respon-
sáveis.
§3º Se o infrator cometer, simultânea ou isolada-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-á aplicada, 
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§4º A aplicação das penalidades previstas nesta lei 
não exonera o infrator das cominações civis ou 
penais cabíveis.
§5º No caso de reincidência, a penalidade será 
aplicada em dobro.
Art. 3º Constituem infrações à presente lei:
I – utilizar-se do fogo, sem autorização legal, como 
método despalhador e facilitador do corte de cultu-
ras agrícolas, em qualquer área do Município de 
Machado/MG. 
II – utilizar-se do fogo como método facilitador da 
capinação ou limpeza de qualquer área urbana;
III – provocar incêndio em mata ou em áreas de 
preservação permanente, áreas verdes ou áreas de 
reservas.
IV – causar poluição atmosférica pela queima do ar 
livre de:
a) Pneus, borrachas, plásticos, resíduos indus-
triais ou outros materiais inflamáveis não especifica-
dos na alínea “b”;
b) Madeiras, mobílias, galhos, folhas e lixo 
doméstico;
V – soltar balões ou qualquer meio similar que possa 
provocar incêndios nas matas e demais formas de 
vegetação em áreas do Município ou particulares. 
Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes multas para 
as infrações previstas no artigo anterior:
I – infração prevista no inciso I: multa de 200 
(duzentas) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
II – infração prevista no inciso II: multa de 50 
(cinquenta) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
III – infração prevista no inciso III: multa de 1000 
(um mil) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado de 
Minas Gerais; 
IV – infração prevista no inciso IV, alínea “a” e “b”: 
multa de 100 (cem) UFEMGs – Unidade Fiscal do 
Estado de Minas Gerais; 
Art. 5º Além de responder pelas multas previstas na 
presente lei, o infrator fica também obrigado a 
reparar os danos causados.
Art. 6º As penalidades serão aplicadas pelos setores 
públicos municipais, sendo que qualquer autoridade 
policial, Ministério Público e fiscalização local 
poderão conduzir o auto de infração para a devida 
aplicação das multas contidas nesta lei, conjunta-
mente com leis ambientais oriundas das esferas 
estaduais e federais.
Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá realizar a 
denúncia ajudando o Poder Público com vídeos ou 
imagens para identificar o infrator.
Art. 7º Todos os valores obtidos com as multas 
constantes desta Lei serão revertidas para o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único. As multas não pagas serão vincula-
das através da dívida ativa do município para a 
imediata ação de execução fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo deverá disponibilizar um 
disque denúncia a contar da publicação desta Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 13 DE OUTU-
BRO DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro 
de 2021, que instituiu a nova Estrutura Organizacio-
nal da Administração Direta do Poder Executivo do 
Munícipio de Machado, Estado de Minas Gerais; 
revogou a Lei Complementar nº 160 e suas altera-
ções; e deu outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei complementar: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único, do artigo 23, 
da Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

   Art. 23 [...]

Parágrafo único. Compete, também, à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos 
indicar:
I- cinco servidores efetivos para atuarem como 
Membros de Comissão de Avaliação de Desempe-
nho Funcional;
II- três servidores efetivos para atuarem como 
Membros da Comissão Permanente de Licitação;
III- dois servidores efetivos para exercer a função 
de Pregoeiro;
IV- um servidor efetivo para exercer função de 
Agente de Junta Militar.

Art. 2º Fica alterado o Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 193, de 13 de janeiro de 2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A presente Lei Complementar passa a vigorar 
na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

Município de Machado, MG, 13 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal



ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.362, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área total de 5.000,00 m² à empresa 
ADRIANA VILAS BOAS, inscrita no CNPJ sob o 
número 33.711.432/0001-60, e da outras providên-
cias. 

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar, com encargos, imóvel público, localizado na 
Fazenda Cochoeirinha, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado sob a matrícula nº 
17.368, com área de 5.000,00 m2 (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta e quatro metros quadrados e 
trinta e quatro decímetros quadrados), conforme 
Memorial Descritivo, Croqui, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenção, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.

Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Laudo 
expedido pela Comissão de Avaliação do Município 
de Machado-MG.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ADRIANA VILAS BOAS, 
inscrita no CNPJ nº 33.711.432/0001-60, com sede à 
Rua Hércules Precildo Nannetti, nº 139, Centro, 
Machado-MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I - destinar, exclusivamente, o bem doado para que 
nele seja edificada a sede da empresa para exercer 
suas atividades de coleta e tratamento de resíduos 
não-pergiosos, incluindo um Centro de Tratamento 
de Resíduos;
II - protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, contados 
da publicação desta Lei, junto ao setor competente 
do Município, projeto arquitetônico completo, bem 
como cronograma físico das obras a serem realiza-
das na área objeto desta doação, para fins de análise 
e aprovação; 
III - concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 12 (doze) meses, contados da 
publicação da presente Lei, conforme atividades 
previstas na Carta de Intenção anexa a esta lei;
IV – cumprir o Compromisso de Encargos na sua 
totalidade, anexo à presente lei, por meio da aquisi-
ção de lixeiras, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a implantação do Projeto Piloto da 
Coleta Seletiva em Machado.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.

§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.

§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.

§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por Decreto Municipal específico.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.

Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenção, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no Art. 2º desta Lei.

§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará, em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devi-
damente comprovados.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 

e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.364, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00

                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL ...................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.121 – Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 1.796,00 
      DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TOTAL ...................................1.796,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 – Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ................................ ...2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.027 – Erradicação do Analfabetismo
                  2.141 – Manutenção das Atividades 
Ensino Jovens e Adultos-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 349,50 
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................349,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.116 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Educ.Infantil
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 1.048,50
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ...................................1.048,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.117 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Ens.Fund.
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 699,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................699,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais

                  2.122 – Manutenção Atividades Ensino 
fundamental-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30           
                  SUB-TOTAL .................................36.348,00
     
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 37.746,00 
      DR 119 – Fonte: Feb.30          
                  SUB-TOTAL ...........................37.746,00
TOTAL.............................................................82.181,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica ................ 2.097,00 
                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL....................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.114 – Construção,Ampliação e reforma 
Unid.Escolares
      449051 – Obras e Instalações 
..........................................................   3.893,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................3.893,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.111 – Locação de Imóvel Educação 
Infantil
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica................. 2.097,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.158 – Constr/Ampl/Reforma Unid.Es-
colares - Fundeb

      449051 – Obras e Instala-
ções..........................................................  36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................36.348,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      449052  – Equipamentos e Material Permanen-
te............................. 37.746,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................37.746,00
                                    
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 20.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza o poder executivo a alienar bens imóveis 
desafetados, de propriedade do Município de 
Machado, e dá outras providências.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, com 
fulcro no artigo 3º, da Lei Ordinária nº 2.274, de 19 
de agosto de 2010, autorizado a alienar, por meio de 
licitação, os imóveis de propriedade do Município de 
Machado conforme Memoriais Descritivos, Plantas 
Baixas e Certidões de Matrícula do Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado-MG, em anexo, parte integrante e comple-
mentar desta Lei:
I. Rua Agáveas, área de 618,58 m2 (seiscentos e 
dezoito metros, cinquenta e oito decímetros quadra-
dos), Matrícula nº 24488, Livro nº 2;
II. Rua José Cássio Nanetti, área de 542,81 m2 
(quinhentos e quarenta e dois metros, oitenta e um 
decímetros quadrados), Matrícula nº 24490, Livro nº 
2;
III. Rua José Cássio Nanetti, área de 3.184,62 m2 
(três mil, cento e oitenta e quatro metros, sessenta e 
dois decímetros quadrados), Matrícula nº 24493, 
Livro nº 2;
IV. Rua Waldemar Caixeta Sobrinho, área de 
1.553,84 m2 (um mil, quinhentos e cinquenta e três 
metros, oitenta e quatro decímetros quadrados), 
Matrícula nº 24494, Livro nº 2.

Parágrafo único. Para os efeitos de que trata o caput 
deste artigo, os imóveis, objeto da alienação, foram 
desafetados pela Lei nº 3.315, de 12 de agosto de 
2021, ficando desonerados da característica de 
inalienabilidade inerente aos bens públicos.

Art. 2º - Para fins de atendimento do disposto no 
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inciso I do art. 17 da Lei Federal n° 8.666/1993, o 
valor de avaliação do imóvel objeto da alienação está 
contido em Laudo elaborado Comissão de Avaliação 
da Prefeitura de Machado.

Art. 3º - A alienação dos bens imóveis do Município 
será realizada por meio de processo licitatório, na 
modalidade de concorrência pública, tipo maior 
lance ou oferta, observadas as seguintes condições:
I. publicação de edital, observando as disposi-
ções legais aplicáveis à concorrência pública, em 
especial e no que couber, àquelas contidas nos 
artigos 40 e 41 da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações), e especificando, quanto ao imóvel:
a. o número de sua Inscrição Municipal;
b. o número de sua Matrícula no Registro 
Imobiliário;
c. sua localização e a respectiva área;
d. o valor de sua avaliação;
e. o local e horário de atendimento aos interes-
sados.
II. apresentação, pelo licitante, de proposta para 
os imóveis, tornando-se implícito que, ao apresentá-
-la, concorda com todas as disposições contidas na 
presente Lei e no Edital de Licitação;
III. o vencedor da licitação pagará o correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor da arremata-
ção como sinal e requisito para habilitação, mediante 
expedição de Guia DARM, no ato, para recolhimen-
to imediato na rede bancária autorizada, sendo 
juntado o comprovante no respectivo processo;
IV. a complementação do preço, face ao sinal 
devidamente pago e comprovado no prazo do inciso 
anterior, poderá ser pago em até 02 (dois) dias úteis, 
mediante expedição de Guia DARM emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, com recolhimento 
na rede bancária autorizada e juntada do compro-
vante no respectivo processo;
V. o preço mínimo da alienação será fixado 
com base no valor estabelecido em avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação da Prefeitura de Macha-
do, a que alude o art. 2° desta Lei, não podendo ser 
inferior ao valor da Planta Genérica de Valores 
instituída pela Lei Municipal n° 5.945/2014;
VI. demais condições previstas no edital de 
licitação e na legislação aplicável.

§1° - O recolhimento das 02 (duas) parcelas será 
feito em conta de Fundo Específico;

§2° - Os recursos do Fundo Específico serão utiliza-
dos exclusivamente na reforma e reestruturação das 
instalações do Estádio Municipal Walter Mattos Reis 
e do Machado Esporte Clube (MEC), para a implan-
tação da sede do Núcleo Principal do Centro Inte-
grado de Educação, Esporte, Cultura e Lazer (CIEL);

§3° - A segunda fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento da quantia indicada 
no inciso III deste artigo, de acordo com o art. 18 da 
Lei n° 8.666/1993.

Art. 4º Caso o imóvel não seja alienado no primeiro 
certame e havendo interesse da Administração, 
poderão ser promovidos novos certames, publicado 
o aviso com prazo não inferior a 05 (cinco) dias, até 
que o bem seja alienado.

Art. 5º O adquirente fica responsável pela escritura-
ção e registro do imóvel juntos aos cartórios compe-
tentes, bem como pelo pagamento de todas as 
despesas decorrentes da aquisição do bem, inclusive 
o imposto sobre transmissão de bens imóveis inter 
vivos - ITBI.

§1° - O prazo para proceder à escrituração e trans-
missão do imóvel adquirido e regularizado pelo 
Município será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da quitação total do valor da arrematação, 
observadas as disposições constantes do art. 3° desta 
Lei.

§2° - A não observância do prazo estipulado no §1° 
sujeitará o adquirente à multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da aquisição.

§3º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
assinar as escrituras e documentos necessários à 
efetivação da escrituração e registro dos imóveis 
licitados nos termos da presente Lei.

§ 4º O prazo previsto no § 1º deste artigo poderá ser 
prorrogado, uma única vez e até o dobro, por ato do 
Chefe do Poder Executivo, desde que haja motivo 
justo, o qual deverá ser especificado no ato respecti-
vo.

Art. 6º - Havendo necessidade de retificação, 
desmembramento ou qualquer outro tipo de regula-
rização cadastral ou documental dos imóveis cons-
tantes do Anexo Único desta Lei, o adquirente terá o 
prazo de até 90 (noventa) dias para regularização 
dos mesmos, ficando responsável pelos encargos e 
despesas.

Art. 7º - Poderão participar do certame todas as 
pessoas físicas maiores e capazes e as pessoas jurídi-
cas devidamente constituídas que não se encontra-
rem em hipóteses previstas em lei de vedação à 
participação em procedimento licitatório.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste 
artigo se estende aos servidores públicos municipais 
participantes diretamente desse processo, aos agen-
tes políticos do Município de Machado, bem como 
aos membros da Comissão Especial de Avaliação a 
que alude o art. 2° desta Lei.

Art. 8º - Fica resguardado o direito da Administra-
ção de excluir, a qualquer tempo, por critério de 
conveniência e oportunidade, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado, qualquer 
lote objeto do certame sem a necessidade de prévia 
comunicação às partes.

Parágrafo único. A exclusão que dispõe este artigo 
processar-se-á por meio de decreto do Poder Execu-
tivo.

Art. 10 - A presente Lei poderá ser regulamentada 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.366, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Altera a Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000; Lei Ordinária n.º 1.231, de 15 de junho de 
1999; Lei Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019; 
Lei Ordinária n° 2.948, de 04 de novembro de 2019; 
Lei Ordinária n° 1.587, de 17 de outubro de 2003; Lei 
Ordinária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019; Lei 

Ordinária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n° 2.665 de 15 de junho de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 1.805, de 16 de novembro de 2005; Lei 
Ordinária n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006; Lei 
Ordinária n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.240, de 12 de abril de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996; Lei 
Ordinária n.º 2.299, de 16 de dezembro de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.187, de 19 de outubro de 1998, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei Ordinária n.º 
1.309, de 15 de junho de 2000; Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999; Lei Ordinária n.º 
2.911, de 28 de maio de 2019; Lei Ordinária n° 2.948, 
de 04 de novembro de 2019; Lei Ordinária n° 1.587, 
de 17 de outubro de 2003; Lei Ordinária n.º 2.957, de 
29 de novembro de 2019; Lei Ordinária n.º 2.697, de 
14 de dezembro de 2015; Lei Ordinária n° 2.665 de 
15 de junho de 2015; Lei Ordinária n.º 2.969, de 16 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 3.057, de 26 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 1.805, de 16 
de novembro de 2005; Lei Ordinária n.º 1.902, de 06 
de setembro de 2006; Lei Ordinária n.º 2.698, de 14 
de dezembro de 2015; Lei Ordinária n.º 2.240, de 12 
de abril de 2010; Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996; Lei Ordinária n.º 2.299, de 16 de 
dezembro de 2010; e Lei Ordinária n.º 1.187, de 19 
de outubro de 1998.  

 Art. 2° Os itens 051 e 054, do Artigo 2°, da 
Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

051 – Ao Senhor Milton Rafael da Silva, CPF: 
314.286.496-20, um terreno com uma área de 
290,00m² (duzentos e noventa metros quadrados), 
localizado a Rua Rotary Club, correspondente ao 
lote 01, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova Macha-
do I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

054 – Rowilson Augusto da Silva, CPF: 767.532.476-
-53 e Flaviana Saturnino da Silva, CPF: 115.926.516-
-07, um terreno com área de 200,00m², localizado a 
Rua Rotary Club, correspondente ao lote 04, Quadra 
05, do Loteamento Jardim Nova Machado I.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 3° O Artigo 4° da Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

(...)

Art. 4°. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar, junto a Prefeitura Municipal de Machado, até 1º 
de outubro de 2022, o projeto arquitetônico para fins 
de aprovação do imóvel residencial a ser construído 
no terreno objeto da doação, bem como o cronogra-
ma físico das obras a serem executadas.

 Art. 4° O item 049, do artigo 7°, da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

049 – Ao Senhor Marciano Ferreira Pinheiro, CPF: 
043.490.336-10, um terreno com uma área de 200,00 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 17, Quadra 
06, do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 5° O item 260, do artigo 8°, da Lei 
Ordinária n° 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 3º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

260 – A Senhora Maria Aparecida Moraes Teodoro, 
CPF: 827.583.606-91, um terreno com uma área de 
200,00m², localizado a Rua Maceió, correspondente 
ao lote 06, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;  
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 6° O item 43, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.948, de 04 de novembro de 2019, que alterou o art. 
2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

43 – Ao Senhor Wladimir Aparecido Campos, CPF: 
565.308.466-20, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado a 
Rua Oscar Pereira Lima, correspondente como 
sendo lote 11, Quadra D, Loteamento Jardim Fun-
cionários;  
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 7° O item 32, do artigo 2°, da Lei Ordinária n° 
1.587, de 17 de outubro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

(...)

32 – A Senhora Maria Aparecida dos Santos, CPF: 
017.077.256-08, uma casa residencial e respectivo 
terreno com uma área de 200,00m² (duzentos 
metros quadrados), localizado a Rua Dr. Hilton Luiz 
Moreira Dias, n.º 443, correspondente ao lote n.º 13, 
Quadra B, Loteamento Jardim Funcionários.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 8° Os itens 033 e 123, do artigo 2°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

033 – Ao Senhor Luiz Carlos Mostre, CPF: 
088.011.536-00, um terreno com área de 200,00m², 
localizado a Rua José Maria Pereira, correspondente 
ao lote 03, Quadra C, Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico

(...)

123 – Ao Senhor Ricardo Lima D’Aparecida, CPF: 
017.713.156-01 e Sra. Ana Caroline Lima D’Apareci-
da, CPF: 021.637.316-69, um terreno com uma área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do a Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente 
como sendo lote 12, Quadra G, Loteamento Jardim 
Nova Machado.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 9º Os itens 199 e 244, do artigo 3°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de 
junho de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

199 – Ao Senhor Sebastião Ricardo da Silva, CPF: 
306.427.526-72, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados) localizado 
na Rua Macapá, correspondente ao lote 03, Quadra 
03, Loteamento Jardim Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 

construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.
(...)

244 – Ao Senhor Elenilson Daniel Oliveira Silva, 
CPF: 101.554.676-54, um terreno com área de 
200,00m², localizado a Rua Macapá, correspondente 
ao lote 12, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 10 O item 182, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.665, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º, 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

182 - Ao Senhor Túlio César da Silva, CPF: 
016.773.446-60, casado com Josiane Caroline de 
Paula Silva, CPF: 086.456.866-51, um terreno com 
uma área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Eurico Silva Dias, correspondente 
ao lote 16, Quadra 02, Loteamento Jardim Nova 
Machado II.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 11 A alínea “f”, do artigo 2°, da Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

f) Ao Senhor Alex Sandro Santos Anselmo, CPF: 
193.388.298-04, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Macapá, correspondente ao lote 14, Quadra 05, 
Loteamento Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 12 Altera a ementa, o art. 1º e o art. 4º, da Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre doação, à Caproni & Dias Ltda., da 
área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 13-, 
Quadra C, à área de 450,00m², correspondente ao 
lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², correspon-
dente ao lote 01-, Quadra C, registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob as matrícu-
las 19.257, 19.258 e 21.696.”

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar a área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 
13-, Quadra C, à área de 450,00m², correspondente 

ao lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², corres-
pondente ao lote 01-, Quadra C, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob as 
matrículas 19.257, 19.258 e 21.696, localizada no 
Loteamento do Parque, conforme croquis e cópia de 
certidão que constituem o Anexo I desta Lei.

(...)

Art. 4º O donatário deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 13  Altera os arts. 1º e 5º da Lei Ordinária n.º 
1.805, de 16 de novembro de 2005, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação de um terreno de 
propriedade do Município, conforme consta da 
Matrícula n.º 9.292, Livro 2RG, do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca, com encargos à 
empresa Elaine Rodrigues Maciel, inscrita no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 10.694.350/0001-59.

(...)

Art. 5º. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar o projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico, além do cronograma 
físico das obras a serem realizadas no imóvel objeto 
desta doação.

Art. 14 Altera o item 001 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

001 – À Senhora Sônia Ferreira Gonçalves, viúva, 
CPF: 040.197.986-56, um terreno com área de 
181,36m² (cento e oitenta e um vírgula trinta e seis 
metros quadrados), localizado na Rua 1, correspon-
dente ao lote n.º 03, Quadra “A”, do Loteamento 
Jardim Primavera II.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 15 Altera o item 07 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

07 – À Senhora Paola Milan da Silva, CPF: 
117.004.436-07, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Montes Claros, correspondente ao lote 06, Quadra D, 
Vila Formosa.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 

projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 16 Altera o item 245 do art. 4º da Lei Ordinária 
n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que alterou o 
art. 2º da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

245 – Ao Senhor Edvaldo Barbosa dos Santos, 
inscrito no CPF sob o n.º 043.674.956-47, um 
terreno com área de 200,00m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Rua Macapá, correspon-
dente ao Lote 11, Quadra 05, Loteamento Jardim 
Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 17 Altera o item 42 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.240, de 12 de abril de 2010, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – A Senhora Suely Eloy Moreira, CPF: 
555.028.906-78, um terreno com área de 200,00m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Macapá, Jardim Nova Machado II, identificado 
como Lote 13, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 18 Os itens 41 e 125 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – Ao Senhor Carlos Roberto Pereira, casado, CPF: 
031.556.816-08 e a sua esposa Sra. Rosângela Morais 
Pereira, CPF: 764.141.166-53, um terreno com área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do na Rua Augusto Cândido de Oliveira, correspon-
dente ao lote 10, Quadra C, do Loteamento Jardim 
Mato Dentro.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

125 – A Senhora Maria Fátima Paula Silva, viúva, 
CPF: 973.211.256-58, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 

na Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente ao 
lote 14, Quadra G, do Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 19 O item 187 do artigo 3° da Lei Ordinária n° 
2.948, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

187 - Ao Senhor Alatiel Alisson da Silva Souza 
Ferreira, CPF: 060.641.426-69, um terreno com uma 
área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Macapá, correspondente ao lote 01, 
Quadra 02, Loteamento Jardim Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 20 Altera os arts. 2° e 3º da Lei Ordinária n.º 
2.299, de 16 de dezembro de 2010, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação, com encargos, de 
um terreno localizado na Avenida Ricardo Anonni 
Filho, de propriedade do Município, ao senhor 
Ivanildo Barbosa da Silveira, CPF: 949.553.366-04 e 
Evandro Donizete Carvalho, CPF: 285.977.616-87.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 3º. O terreno mencionado no artigo anterior 
possui área total de 490,60 m², situado na margem  
da Avenida Ricardo Annoni  Filho e na divisa com 
Município de Machado, com seguintes azimutes e 
distancias: 161°08'56" e 13,53 m ate o ponto 1 de 
coordenadas N 7601739.190 m e E 404874.658 m; 
161°02'05" e 17,18 m ate o ponto 2 de coordenadas 
N 7601722.939 m e E 404880,243 m; 161°02'05" e 
0,55 m ate o ponto 3 de coordenadas N 7601722.423 
me   E 404880,421 m; 161°02'05"   e 1,64 mate o 
marco M02A de coordenadas N 7601720,873 m e E 
404880,953 m; situado na divisa com Arnaldo A. 
Reis, segue por divisa indicada confrontando com 
Arnaldo A. Reis com o azimute de 239°18'09" e com 
a distancia de 15,36 m   ate o marco M03 de coorde-
nadas N 7601713,032 m e E 404867,747 m; situado 
na divisa com Danuza de Melo Signoretti, segue por 
divisa indicada confrontando com Danuza de Melo 
Signoretti com os azimutes e distancias: 342°47'02"  e 
1,99 m ate o ponto 6 de coordenadas N 7601714,929 
me  E 404867,159 m; 342°47'02" e 3,43 mate o ponto 
7 de coordenadas N 7601718,208me E 404866,143 
m; 342°47'02" e 22,09 mate o ponto 8 de coordena-

das N 7601739,311 m e E 404859,604 m; 342°16'55" 
e 7,69 mate o marco M04 de coordenadas N 
7601746,639 e E 404857,263 m; situado na margem 
da Avenida Ricardo Annoni Filho, segue margeando 
a referida avenida com os seguintes azimutes e 
distancias: 69°12'51" e 12,61 m ate o ponto 10 de 
coordenadas N 7601751,113 m e E 404869,050 m; 
54°23'13" e 1,52 mate o marco 05 ponto inicial da 
descrição deste perímetro.

Art. 21 Altera o caput do art. 8º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 8º. O artigo 2º da Lei 2.848, de 20 de setembro 
de 2018, (...).

Art. 22 O item 032 do art. 7º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

032 – À Senhora Rosana Reis de Souza, CPF: 
070.437.206-13, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 
na Rua Maria Jovelina de Oliveira, correspondente 
ao Lote 03, quadra “D”, Jardim Funcionários;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 23 Altera os itens 079 e 166 do art. 2º da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

(...)

079 – À Senhora Karina Breves de Souza, CPF: 
067.664.446-57, um terreno com área de 202,00 m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 03 da 
Quadra 03 do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

166 – À Senhora Victa do Prado Silva, CPF n.º 
026.405.906-93, (...).
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 24 Altera os arts. 1º e 4º da Lei Ordinária n.º 
1.187, de 19 de outubro de 1998, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder à doação de um terreno 
(Matrículas n.º 4.461, Livro 2RG; n.º 4.464, Livro 
2RG e n.º 6.531, Livro 2RG); com encargos, à empre-
sa �iago de Almeida Paes 06885694630, inscrita no 
CPNJ sob o n.º 38.652.560/0001-01, (...).

(...)

Art. 4º. A donatária deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.367, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Institui a Política Municipal de Promoção da Arte 
Urbana do Grafite.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1° - Fica instituída a Política Municipal de 
Promoção da Arte Urbana do Grafite.
Parágrafo único - Para os fins desta lei, entende-se 
por:
I - arte urbana: toda manifestação artística e cultural 
desenvolvida no espaço público urbano, tal como 
música, teatro, circo, dança, performance e grafite;
II - grafite: a expressão artística visível do espaço 
público, constituída por pintura, desenho, símbolo 
ou palavra, desenvolvida com o consentimento do 
respectivo proprietário em edificação, mobiliário ou 
equipamento público ou privado; 
III – espaço público urbano: a ambiência constituída 
pelas fachadas das edificações e pelas vias, praças, 
pontes, viadutos, monumentos e outros elementos 
constituintes do espaço da cidade, visíveis a partir 
das áreas de acesso livre pela população. 
Art. 2° - Constitui objetivo da política de que trata o 
art. 1° desta lei assegurar, dentre outros: 
 I - o bem-estar estético e ambiental da população; 
II - a valorização, a preservação e a recuperação do 
espaço público urbano; 
III - a promoção do uso social, pela população, do 
espaço público urbano, tendo a adoção de práticas 
de arte urbana como fator indutor desse processo; 
IV - o reconhecimento da prática do grafite como 
manifestação artística e cultural;
Art. 3° - Na implementação da política de que trata 
esta lei, serão adotadas as seguintes ações, sem 
prejuízo de outras entendidas como necessárias pelo 
Executivo: 
I - promoção de campanhas educativas de conscien-
tização; 
II - promoção de campanhas de incentivo, reconhe-
cimento e valorização do grafite, podendo-se, para 
tal, realizar concursos públicos, parcerias com 
órgãos públicos de outras esferas ou com a iniciativa 
privada, entre outras iniciativas.
III – criação e manutenção de cadastro de espaços 
públicos urbanos a serem utilizados para a prática 

de grafite;
IV – criação e manutenção de cadastro de grafiteiros 
autorizados a praticarem o grafite nos referidos 
espaços públicos. 
V - criação de um termo de compromisso a ser 
celebrado entre o grafiteiro e o Município estabele-
cendo o tempo de duração de duração do grafite no 
espaço público, especificando o desenho/figura que 
será grafitado, entre outras especificidades a serem 
determinadas pelo Poder Executivo. 
Art. 4º - O Município destinará, preferencialmente, 
os escadões como local apropriado para a prática do 
grafite.
Parágrafo Único. Fica vedado nos espaços públicos o 
grafite de figuras/cenas que atentem contra os bons 
costumes, à moral, à religiosidade e às ideologias 
políticas e filosóficas de outrem, devendo a arte ser 
de cunho educativo e cultural.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.368, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do recapeamento 
das vias públicas pelas prestadoras, permissionárias 
e concessionárias de serviços públicos, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
 Art. 1º As prestadoras contratadas, permis-
sionárias e concessionárias de serviços públicos que 
em razão, de suas atividades operacionais, sejam, 
para instalação ou manutenção, danifiquem calça-
das, pavimentos ou asfaltos das vias ficam obrigadas 
a promoverem o calçamento, recapeamento ou 
asfaltamento do pavimento retirado, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas após o término da operação. 

 Art. 2º A realização e manutenção da pavi-
mentação de vias no perímetro urbano do Municí-
pio de Machado-MG observarão as normas gerais e 
os critérios dispostos na presente Lei, sem prejuízo 
das normas técnicas estabelecidas pelo Executivo. 

 Art. 3º Para assegurar a durabilidade do 
calçamento, pavimentação ou asfaltamento, após 
atividade realizada, as prestadoras, contratadas, 
permissionárias ou concessionárias de serviços 
públicos deverão garantir a sinalização e o isolamen-
to da área afetada pelo serviço até sua efetiva finali-
zação.
 
  Parágrafo único. Ao realizar a recuperação 
da área na via pública, as referidas empresas ficam 
obrigadas a fazê-lo observando a qualidade: do 
material utilizado, que deve ser igual ou superior ao 
anteriormente empregado, garantindo a compacta-
ção do solo recomposição da cobertura da superfície 
ou restaurar por substituição de revestimento nas 
camadas, selagem e nivelamento da área com a via 
restabelecendo as condições originais de segurança e 
conforto para o usuário. 

 Art. 4º Os reparos realizados pelas concessio-
nárias de serviços públicos, as emendas asfálticas 
não poderão apresentar desnível superior a 1 (um) 
centímetro em relação ao piso original. 

 Art.5º O local onde a obra estiver sendo 
realizada deve conter uma placa de sinalização com 
as seguintes informações: Data de inicio da obra, 
data de termino previsto, empresa responsável e 
número para contato.

  Art. 6º Em caso de descumprimento do 
disposto nesta Lei, das normas técnicas relativas à 
execução das emendas no capeamento de responsa-
bilidade das empresas concessionárias, poderá 
ser-lhes aplicada multa no valor de RS 5.000,00 
(cinco mil reais) por emenda.

  § 1° O valor da multa de que trata este artigo 
será atualizado, anualmente, pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- 
IBGE acumulado no exercício anterior, sendo que, 
no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado por legislação federal que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.

  §2° Para os efeitos do disposto no caput 
deste artigo, as empresas concessionárias de serviços 
públicos deverão sanear os problemas apontados 
pela fiscalização no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da notificação da irregularidade.

  § 3° Não sendo sanada a irregularidade no 
prazo previsto no parágrafo anterior, a multa será 
aplicada mensalmente até solução do problema, sem 
prejuízo da obrigação em refazer o trabalho rejeita-
do.

  Art.7º Em caso de recapeamento da cober-
tura asfáltica, a concessionária responsável pela 
instalação e manutenção das galerias de águas e 
esgoto e é responsável pelo refilamento das tampas 
de inspeção conhecidas como Boca de Lobo. 

Art. 8º Fica facultado ao Poder Executivo, mediante 
decreto, regulamentar a presente lei. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.369, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Proíbe a queimada urbana e rural no Município de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei, respeitadas as competências da 
União e do Estado de Minas Gerais e observado o 
disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas de posturas locais, dispõe sobre a proibição 
de queimadas no Município de Machado, com o 
objetivo de manter o meio ambiente equilibrado e 
evitar inúmeros problemas de saúde.

Art. 2º Toda pessoa física ou jurídica que, de qual-
quer forma, praticar através do fogo, ação lesiva ao 
meio ambiente e a saúde pública, ficará sujeito às 
penalidades previstas nesta lei.
§1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
infratores seus autores materiais, mandantes ou 
quem, por qualquer meio ou modo, concorra para a 
prática da infração.
§2º Se as infrações forem cometidas por menores ou 
incapazes, assim consideradas pela lei civil, respon-
derão pelas penalidades de multa os pais ou respon-
sáveis.
§3º Se o infrator cometer, simultânea ou isolada-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-á aplicada, 
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§4º A aplicação das penalidades previstas nesta lei 
não exonera o infrator das cominações civis ou 
penais cabíveis.
§5º No caso de reincidência, a penalidade será 
aplicada em dobro.
Art. 3º Constituem infrações à presente lei:
I – utilizar-se do fogo, sem autorização legal, como 
método despalhador e facilitador do corte de cultu-
ras agrícolas, em qualquer área do Município de 
Machado/MG. 
II – utilizar-se do fogo como método facilitador da 
capinação ou limpeza de qualquer área urbana;
III – provocar incêndio em mata ou em áreas de 
preservação permanente, áreas verdes ou áreas de 
reservas.
IV – causar poluição atmosférica pela queima do ar 
livre de:
a) Pneus, borrachas, plásticos, resíduos indus-
triais ou outros materiais inflamáveis não especifica-
dos na alínea “b”;
b) Madeiras, mobílias, galhos, folhas e lixo 
doméstico;
V – soltar balões ou qualquer meio similar que possa 
provocar incêndios nas matas e demais formas de 
vegetação em áreas do Município ou particulares. 
Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes multas para 
as infrações previstas no artigo anterior:
I – infração prevista no inciso I: multa de 200 
(duzentas) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
II – infração prevista no inciso II: multa de 50 
(cinquenta) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
III – infração prevista no inciso III: multa de 1000 
(um mil) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado de 
Minas Gerais; 
IV – infração prevista no inciso IV, alínea “a” e “b”: 
multa de 100 (cem) UFEMGs – Unidade Fiscal do 
Estado de Minas Gerais; 
Art. 5º Além de responder pelas multas previstas na 
presente lei, o infrator fica também obrigado a 
reparar os danos causados.
Art. 6º As penalidades serão aplicadas pelos setores 
públicos municipais, sendo que qualquer autoridade 
policial, Ministério Público e fiscalização local 
poderão conduzir o auto de infração para a devida 
aplicação das multas contidas nesta lei, conjunta-
mente com leis ambientais oriundas das esferas 
estaduais e federais.
Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá realizar a 
denúncia ajudando o Poder Público com vídeos ou 
imagens para identificar o infrator.
Art. 7º Todos os valores obtidos com as multas 
constantes desta Lei serão revertidas para o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único. As multas não pagas serão vincula-
das através da dívida ativa do município para a 
imediata ação de execução fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo deverá disponibilizar um 
disque denúncia a contar da publicação desta Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 13 DE OUTU-
BRO DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro 
de 2021, que instituiu a nova Estrutura Organizacio-
nal da Administração Direta do Poder Executivo do 
Munícipio de Machado, Estado de Minas Gerais; 
revogou a Lei Complementar nº 160 e suas altera-
ções; e deu outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei complementar: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único, do artigo 23, 
da Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

   Art. 23 [...]

Parágrafo único. Compete, também, à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos 
indicar:
I- cinco servidores efetivos para atuarem como 
Membros de Comissão de Avaliação de Desempe-
nho Funcional;
II- três servidores efetivos para atuarem como 
Membros da Comissão Permanente de Licitação;
III- dois servidores efetivos para exercer a função 
de Pregoeiro;
IV- um servidor efetivo para exercer função de 
Agente de Junta Militar.

Art. 2º Fica alterado o Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 193, de 13 de janeiro de 2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A presente Lei Complementar passa a vigorar 
na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

Município de Machado, MG, 13 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal



ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.362, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área total de 5.000,00 m² à empresa 
ADRIANA VILAS BOAS, inscrita no CNPJ sob o 
número 33.711.432/0001-60, e da outras providên-
cias. 

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar, com encargos, imóvel público, localizado na 
Fazenda Cochoeirinha, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado sob a matrícula nº 
17.368, com área de 5.000,00 m2 (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta e quatro metros quadrados e 
trinta e quatro decímetros quadrados), conforme 
Memorial Descritivo, Croqui, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenção, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.

Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Laudo 
expedido pela Comissão de Avaliação do Município 
de Machado-MG.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ADRIANA VILAS BOAS, 
inscrita no CNPJ nº 33.711.432/0001-60, com sede à 
Rua Hércules Precildo Nannetti, nº 139, Centro, 
Machado-MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I - destinar, exclusivamente, o bem doado para que 
nele seja edificada a sede da empresa para exercer 
suas atividades de coleta e tratamento de resíduos 
não-pergiosos, incluindo um Centro de Tratamento 
de Resíduos;
II - protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, contados 
da publicação desta Lei, junto ao setor competente 
do Município, projeto arquitetônico completo, bem 
como cronograma físico das obras a serem realiza-
das na área objeto desta doação, para fins de análise 
e aprovação; 
III - concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 12 (doze) meses, contados da 
publicação da presente Lei, conforme atividades 
previstas na Carta de Intenção anexa a esta lei;
IV – cumprir o Compromisso de Encargos na sua 
totalidade, anexo à presente lei, por meio da aquisi-
ção de lixeiras, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a implantação do Projeto Piloto da 
Coleta Seletiva em Machado.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.

§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.

§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.

§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por Decreto Municipal específico.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.

Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenção, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no Art. 2º desta Lei.

§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará, em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devi-
damente comprovados.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 

e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.364, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00

                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL ...................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.121 – Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 1.796,00 
      DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TOTAL ...................................1.796,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 – Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ................................ ...2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.027 – Erradicação do Analfabetismo
                  2.141 – Manutenção das Atividades 
Ensino Jovens e Adultos-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 349,50 
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................349,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.116 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Educ.Infantil
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 1.048,50
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ...................................1.048,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.117 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Ens.Fund.
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 699,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................699,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais

                  2.122 – Manutenção Atividades Ensino 
fundamental-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30           
                  SUB-TOTAL .................................36.348,00
     
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 37.746,00 
      DR 119 – Fonte: Feb.30          
                  SUB-TOTAL ...........................37.746,00
TOTAL.............................................................82.181,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica ................ 2.097,00 
                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL....................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.114 – Construção,Ampliação e reforma 
Unid.Escolares
      449051 – Obras e Instalações 
..........................................................   3.893,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................3.893,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.111 – Locação de Imóvel Educação 
Infantil
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica................. 2.097,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.158 – Constr/Ampl/Reforma Unid.Es-
colares - Fundeb

      449051 – Obras e Instala-
ções..........................................................  36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................36.348,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      449052  – Equipamentos e Material Permanen-
te............................. 37.746,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................37.746,00
                                    
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 20.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza o poder executivo a alienar bens imóveis 
desafetados, de propriedade do Município de 
Machado, e dá outras providências.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, com 
fulcro no artigo 3º, da Lei Ordinária nº 2.274, de 19 
de agosto de 2010, autorizado a alienar, por meio de 
licitação, os imóveis de propriedade do Município de 
Machado conforme Memoriais Descritivos, Plantas 
Baixas e Certidões de Matrícula do Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado-MG, em anexo, parte integrante e comple-
mentar desta Lei:
I. Rua Agáveas, área de 618,58 m2 (seiscentos e 
dezoito metros, cinquenta e oito decímetros quadra-
dos), Matrícula nº 24488, Livro nº 2;
II. Rua José Cássio Nanetti, área de 542,81 m2 
(quinhentos e quarenta e dois metros, oitenta e um 
decímetros quadrados), Matrícula nº 24490, Livro nº 
2;
III. Rua José Cássio Nanetti, área de 3.184,62 m2 
(três mil, cento e oitenta e quatro metros, sessenta e 
dois decímetros quadrados), Matrícula nº 24493, 
Livro nº 2;
IV. Rua Waldemar Caixeta Sobrinho, área de 
1.553,84 m2 (um mil, quinhentos e cinquenta e três 
metros, oitenta e quatro decímetros quadrados), 
Matrícula nº 24494, Livro nº 2.

Parágrafo único. Para os efeitos de que trata o caput 
deste artigo, os imóveis, objeto da alienação, foram 
desafetados pela Lei nº 3.315, de 12 de agosto de 
2021, ficando desonerados da característica de 
inalienabilidade inerente aos bens públicos.

Art. 2º - Para fins de atendimento do disposto no 

inciso I do art. 17 da Lei Federal n° 8.666/1993, o 
valor de avaliação do imóvel objeto da alienação está 
contido em Laudo elaborado Comissão de Avaliação 
da Prefeitura de Machado.

Art. 3º - A alienação dos bens imóveis do Município 
será realizada por meio de processo licitatório, na 
modalidade de concorrência pública, tipo maior 
lance ou oferta, observadas as seguintes condições:
I. publicação de edital, observando as disposi-
ções legais aplicáveis à concorrência pública, em 
especial e no que couber, àquelas contidas nos 
artigos 40 e 41 da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações), e especificando, quanto ao imóvel:
a. o número de sua Inscrição Municipal;
b. o número de sua Matrícula no Registro 
Imobiliário;
c. sua localização e a respectiva área;
d. o valor de sua avaliação;
e. o local e horário de atendimento aos interes-
sados.
II. apresentação, pelo licitante, de proposta para 
os imóveis, tornando-se implícito que, ao apresentá-
-la, concorda com todas as disposições contidas na 
presente Lei e no Edital de Licitação;
III. o vencedor da licitação pagará o correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor da arremata-
ção como sinal e requisito para habilitação, mediante 
expedição de Guia DARM, no ato, para recolhimen-
to imediato na rede bancária autorizada, sendo 
juntado o comprovante no respectivo processo;
IV. a complementação do preço, face ao sinal 
devidamente pago e comprovado no prazo do inciso 
anterior, poderá ser pago em até 02 (dois) dias úteis, 
mediante expedição de Guia DARM emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, com recolhimento 
na rede bancária autorizada e juntada do compro-
vante no respectivo processo;
V. o preço mínimo da alienação será fixado 
com base no valor estabelecido em avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação da Prefeitura de Macha-
do, a que alude o art. 2° desta Lei, não podendo ser 
inferior ao valor da Planta Genérica de Valores 
instituída pela Lei Municipal n° 5.945/2014;
VI. demais condições previstas no edital de 
licitação e na legislação aplicável.

§1° - O recolhimento das 02 (duas) parcelas será 
feito em conta de Fundo Específico;

§2° - Os recursos do Fundo Específico serão utiliza-
dos exclusivamente na reforma e reestruturação das 
instalações do Estádio Municipal Walter Mattos Reis 
e do Machado Esporte Clube (MEC), para a implan-
tação da sede do Núcleo Principal do Centro Inte-
grado de Educação, Esporte, Cultura e Lazer (CIEL);

§3° - A segunda fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento da quantia indicada 
no inciso III deste artigo, de acordo com o art. 18 da 
Lei n° 8.666/1993.

Art. 4º Caso o imóvel não seja alienado no primeiro 
certame e havendo interesse da Administração, 
poderão ser promovidos novos certames, publicado 
o aviso com prazo não inferior a 05 (cinco) dias, até 
que o bem seja alienado.

Art. 5º O adquirente fica responsável pela escritura-
ção e registro do imóvel juntos aos cartórios compe-
tentes, bem como pelo pagamento de todas as 
despesas decorrentes da aquisição do bem, inclusive 
o imposto sobre transmissão de bens imóveis inter 
vivos - ITBI.

§1° - O prazo para proceder à escrituração e trans-
missão do imóvel adquirido e regularizado pelo 
Município será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da quitação total do valor da arrematação, 
observadas as disposições constantes do art. 3° desta 
Lei.

§2° - A não observância do prazo estipulado no §1° 
sujeitará o adquirente à multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da aquisição.

§3º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
assinar as escrituras e documentos necessários à 
efetivação da escrituração e registro dos imóveis 
licitados nos termos da presente Lei.

§ 4º O prazo previsto no § 1º deste artigo poderá ser 
prorrogado, uma única vez e até o dobro, por ato do 
Chefe do Poder Executivo, desde que haja motivo 
justo, o qual deverá ser especificado no ato respecti-
vo.

Art. 6º - Havendo necessidade de retificação, 
desmembramento ou qualquer outro tipo de regula-
rização cadastral ou documental dos imóveis cons-
tantes do Anexo Único desta Lei, o adquirente terá o 
prazo de até 90 (noventa) dias para regularização 
dos mesmos, ficando responsável pelos encargos e 
despesas.

Art. 7º - Poderão participar do certame todas as 
pessoas físicas maiores e capazes e as pessoas jurídi-
cas devidamente constituídas que não se encontra-
rem em hipóteses previstas em lei de vedação à 
participação em procedimento licitatório.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste 
artigo se estende aos servidores públicos municipais 
participantes diretamente desse processo, aos agen-
tes políticos do Município de Machado, bem como 
aos membros da Comissão Especial de Avaliação a 
que alude o art. 2° desta Lei.

Art. 8º - Fica resguardado o direito da Administra-
ção de excluir, a qualquer tempo, por critério de 
conveniência e oportunidade, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado, qualquer 
lote objeto do certame sem a necessidade de prévia 
comunicação às partes.

Parágrafo único. A exclusão que dispõe este artigo 
processar-se-á por meio de decreto do Poder Execu-
tivo.

Art. 10 - A presente Lei poderá ser regulamentada 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.366, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Altera a Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000; Lei Ordinária n.º 1.231, de 15 de junho de 
1999; Lei Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019; 
Lei Ordinária n° 2.948, de 04 de novembro de 2019; 
Lei Ordinária n° 1.587, de 17 de outubro de 2003; Lei 
Ordinária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019; Lei 

Ordinária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n° 2.665 de 15 de junho de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 1.805, de 16 de novembro de 2005; Lei 
Ordinária n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006; Lei 
Ordinária n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.240, de 12 de abril de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996; Lei 
Ordinária n.º 2.299, de 16 de dezembro de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.187, de 19 de outubro de 1998, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei Ordinária n.º 
1.309, de 15 de junho de 2000; Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999; Lei Ordinária n.º 
2.911, de 28 de maio de 2019; Lei Ordinária n° 2.948, 
de 04 de novembro de 2019; Lei Ordinária n° 1.587, 
de 17 de outubro de 2003; Lei Ordinária n.º 2.957, de 
29 de novembro de 2019; Lei Ordinária n.º 2.697, de 
14 de dezembro de 2015; Lei Ordinária n° 2.665 de 
15 de junho de 2015; Lei Ordinária n.º 2.969, de 16 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 3.057, de 26 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 1.805, de 16 
de novembro de 2005; Lei Ordinária n.º 1.902, de 06 
de setembro de 2006; Lei Ordinária n.º 2.698, de 14 
de dezembro de 2015; Lei Ordinária n.º 2.240, de 12 
de abril de 2010; Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996; Lei Ordinária n.º 2.299, de 16 de 
dezembro de 2010; e Lei Ordinária n.º 1.187, de 19 
de outubro de 1998.  

 Art. 2° Os itens 051 e 054, do Artigo 2°, da 
Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

051 – Ao Senhor Milton Rafael da Silva, CPF: 
314.286.496-20, um terreno com uma área de 
290,00m² (duzentos e noventa metros quadrados), 
localizado a Rua Rotary Club, correspondente ao 
lote 01, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova Macha-
do I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

054 – Rowilson Augusto da Silva, CPF: 767.532.476-
-53 e Flaviana Saturnino da Silva, CPF: 115.926.516-
-07, um terreno com área de 200,00m², localizado a 
Rua Rotary Club, correspondente ao lote 04, Quadra 
05, do Loteamento Jardim Nova Machado I.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 3° O Artigo 4° da Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
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(...)

Art. 4°. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar, junto a Prefeitura Municipal de Machado, até 1º 
de outubro de 2022, o projeto arquitetônico para fins 
de aprovação do imóvel residencial a ser construído 
no terreno objeto da doação, bem como o cronogra-
ma físico das obras a serem executadas.

 Art. 4° O item 049, do artigo 7°, da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

049 – Ao Senhor Marciano Ferreira Pinheiro, CPF: 
043.490.336-10, um terreno com uma área de 200,00 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 17, Quadra 
06, do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 5° O item 260, do artigo 8°, da Lei 
Ordinária n° 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 3º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

260 – A Senhora Maria Aparecida Moraes Teodoro, 
CPF: 827.583.606-91, um terreno com uma área de 
200,00m², localizado a Rua Maceió, correspondente 
ao lote 06, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;  
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 6° O item 43, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.948, de 04 de novembro de 2019, que alterou o art. 
2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

43 – Ao Senhor Wladimir Aparecido Campos, CPF: 
565.308.466-20, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado a 
Rua Oscar Pereira Lima, correspondente como 
sendo lote 11, Quadra D, Loteamento Jardim Fun-
cionários;  
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 7° O item 32, do artigo 2°, da Lei Ordinária n° 
1.587, de 17 de outubro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

(...)

32 – A Senhora Maria Aparecida dos Santos, CPF: 
017.077.256-08, uma casa residencial e respectivo 
terreno com uma área de 200,00m² (duzentos 
metros quadrados), localizado a Rua Dr. Hilton Luiz 
Moreira Dias, n.º 443, correspondente ao lote n.º 13, 
Quadra B, Loteamento Jardim Funcionários.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 8° Os itens 033 e 123, do artigo 2°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

033 – Ao Senhor Luiz Carlos Mostre, CPF: 
088.011.536-00, um terreno com área de 200,00m², 
localizado a Rua José Maria Pereira, correspondente 
ao lote 03, Quadra C, Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico

(...)

123 – Ao Senhor Ricardo Lima D’Aparecida, CPF: 
017.713.156-01 e Sra. Ana Caroline Lima D’Apareci-
da, CPF: 021.637.316-69, um terreno com uma área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do a Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente 
como sendo lote 12, Quadra G, Loteamento Jardim 
Nova Machado.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 9º Os itens 199 e 244, do artigo 3°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de 
junho de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

199 – Ao Senhor Sebastião Ricardo da Silva, CPF: 
306.427.526-72, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados) localizado 
na Rua Macapá, correspondente ao lote 03, Quadra 
03, Loteamento Jardim Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 

construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.
(...)

244 – Ao Senhor Elenilson Daniel Oliveira Silva, 
CPF: 101.554.676-54, um terreno com área de 
200,00m², localizado a Rua Macapá, correspondente 
ao lote 12, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 10 O item 182, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.665, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º, 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

182 - Ao Senhor Túlio César da Silva, CPF: 
016.773.446-60, casado com Josiane Caroline de 
Paula Silva, CPF: 086.456.866-51, um terreno com 
uma área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Eurico Silva Dias, correspondente 
ao lote 16, Quadra 02, Loteamento Jardim Nova 
Machado II.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 11 A alínea “f”, do artigo 2°, da Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

f) Ao Senhor Alex Sandro Santos Anselmo, CPF: 
193.388.298-04, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Macapá, correspondente ao lote 14, Quadra 05, 
Loteamento Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 12 Altera a ementa, o art. 1º e o art. 4º, da Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre doação, à Caproni & Dias Ltda., da 
área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 13-, 
Quadra C, à área de 450,00m², correspondente ao 
lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², correspon-
dente ao lote 01-, Quadra C, registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob as matrícu-
las 19.257, 19.258 e 21.696.”

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar a área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 
13-, Quadra C, à área de 450,00m², correspondente 

ao lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², corres-
pondente ao lote 01-, Quadra C, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob as 
matrículas 19.257, 19.258 e 21.696, localizada no 
Loteamento do Parque, conforme croquis e cópia de 
certidão que constituem o Anexo I desta Lei.

(...)

Art. 4º O donatário deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 13  Altera os arts. 1º e 5º da Lei Ordinária n.º 
1.805, de 16 de novembro de 2005, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação de um terreno de 
propriedade do Município, conforme consta da 
Matrícula n.º 9.292, Livro 2RG, do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca, com encargos à 
empresa Elaine Rodrigues Maciel, inscrita no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 10.694.350/0001-59.

(...)

Art. 5º. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar o projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico, além do cronograma 
físico das obras a serem realizadas no imóvel objeto 
desta doação.

Art. 14 Altera o item 001 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

001 – À Senhora Sônia Ferreira Gonçalves, viúva, 
CPF: 040.197.986-56, um terreno com área de 
181,36m² (cento e oitenta e um vírgula trinta e seis 
metros quadrados), localizado na Rua 1, correspon-
dente ao lote n.º 03, Quadra “A”, do Loteamento 
Jardim Primavera II.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 15 Altera o item 07 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

07 – À Senhora Paola Milan da Silva, CPF: 
117.004.436-07, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Montes Claros, correspondente ao lote 06, Quadra D, 
Vila Formosa.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 

projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 16 Altera o item 245 do art. 4º da Lei Ordinária 
n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que alterou o 
art. 2º da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

245 – Ao Senhor Edvaldo Barbosa dos Santos, 
inscrito no CPF sob o n.º 043.674.956-47, um 
terreno com área de 200,00m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Rua Macapá, correspon-
dente ao Lote 11, Quadra 05, Loteamento Jardim 
Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 17 Altera o item 42 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.240, de 12 de abril de 2010, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – A Senhora Suely Eloy Moreira, CPF: 
555.028.906-78, um terreno com área de 200,00m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Macapá, Jardim Nova Machado II, identificado 
como Lote 13, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 18 Os itens 41 e 125 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – Ao Senhor Carlos Roberto Pereira, casado, CPF: 
031.556.816-08 e a sua esposa Sra. Rosângela Morais 
Pereira, CPF: 764.141.166-53, um terreno com área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do na Rua Augusto Cândido de Oliveira, correspon-
dente ao lote 10, Quadra C, do Loteamento Jardim 
Mato Dentro.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

125 – A Senhora Maria Fátima Paula Silva, viúva, 
CPF: 973.211.256-58, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 

na Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente ao 
lote 14, Quadra G, do Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 19 O item 187 do artigo 3° da Lei Ordinária n° 
2.948, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

187 - Ao Senhor Alatiel Alisson da Silva Souza 
Ferreira, CPF: 060.641.426-69, um terreno com uma 
área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Macapá, correspondente ao lote 01, 
Quadra 02, Loteamento Jardim Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 20 Altera os arts. 2° e 3º da Lei Ordinária n.º 
2.299, de 16 de dezembro de 2010, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação, com encargos, de 
um terreno localizado na Avenida Ricardo Anonni 
Filho, de propriedade do Município, ao senhor 
Ivanildo Barbosa da Silveira, CPF: 949.553.366-04 e 
Evandro Donizete Carvalho, CPF: 285.977.616-87.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 3º. O terreno mencionado no artigo anterior 
possui área total de 490,60 m², situado na margem  
da Avenida Ricardo Annoni  Filho e na divisa com 
Município de Machado, com seguintes azimutes e 
distancias: 161°08'56" e 13,53 m ate o ponto 1 de 
coordenadas N 7601739.190 m e E 404874.658 m; 
161°02'05" e 17,18 m ate o ponto 2 de coordenadas 
N 7601722.939 m e E 404880,243 m; 161°02'05" e 
0,55 m ate o ponto 3 de coordenadas N 7601722.423 
me   E 404880,421 m; 161°02'05"   e 1,64 mate o 
marco M02A de coordenadas N 7601720,873 m e E 
404880,953 m; situado na divisa com Arnaldo A. 
Reis, segue por divisa indicada confrontando com 
Arnaldo A. Reis com o azimute de 239°18'09" e com 
a distancia de 15,36 m   ate o marco M03 de coorde-
nadas N 7601713,032 m e E 404867,747 m; situado 
na divisa com Danuza de Melo Signoretti, segue por 
divisa indicada confrontando com Danuza de Melo 
Signoretti com os azimutes e distancias: 342°47'02"  e 
1,99 m ate o ponto 6 de coordenadas N 7601714,929 
me  E 404867,159 m; 342°47'02" e 3,43 mate o ponto 
7 de coordenadas N 7601718,208me E 404866,143 
m; 342°47'02" e 22,09 mate o ponto 8 de coordena-

das N 7601739,311 m e E 404859,604 m; 342°16'55" 
e 7,69 mate o marco M04 de coordenadas N 
7601746,639 e E 404857,263 m; situado na margem 
da Avenida Ricardo Annoni Filho, segue margeando 
a referida avenida com os seguintes azimutes e 
distancias: 69°12'51" e 12,61 m ate o ponto 10 de 
coordenadas N 7601751,113 m e E 404869,050 m; 
54°23'13" e 1,52 mate o marco 05 ponto inicial da 
descrição deste perímetro.

Art. 21 Altera o caput do art. 8º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 8º. O artigo 2º da Lei 2.848, de 20 de setembro 
de 2018, (...).

Art. 22 O item 032 do art. 7º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

032 – À Senhora Rosana Reis de Souza, CPF: 
070.437.206-13, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 
na Rua Maria Jovelina de Oliveira, correspondente 
ao Lote 03, quadra “D”, Jardim Funcionários;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 23 Altera os itens 079 e 166 do art. 2º da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

(...)

079 – À Senhora Karina Breves de Souza, CPF: 
067.664.446-57, um terreno com área de 202,00 m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 03 da 
Quadra 03 do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

166 – À Senhora Victa do Prado Silva, CPF n.º 
026.405.906-93, (...).
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 24 Altera os arts. 1º e 4º da Lei Ordinária n.º 
1.187, de 19 de outubro de 1998, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder à doação de um terreno 
(Matrículas n.º 4.461, Livro 2RG; n.º 4.464, Livro 
2RG e n.º 6.531, Livro 2RG); com encargos, à empre-
sa �iago de Almeida Paes 06885694630, inscrita no 
CPNJ sob o n.º 38.652.560/0001-01, (...).

(...)

Art. 4º. A donatária deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.367, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Institui a Política Municipal de Promoção da Arte 
Urbana do Grafite.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1° - Fica instituída a Política Municipal de 
Promoção da Arte Urbana do Grafite.
Parágrafo único - Para os fins desta lei, entende-se 
por:
I - arte urbana: toda manifestação artística e cultural 
desenvolvida no espaço público urbano, tal como 
música, teatro, circo, dança, performance e grafite;
II - grafite: a expressão artística visível do espaço 
público, constituída por pintura, desenho, símbolo 
ou palavra, desenvolvida com o consentimento do 
respectivo proprietário em edificação, mobiliário ou 
equipamento público ou privado; 
III – espaço público urbano: a ambiência constituída 
pelas fachadas das edificações e pelas vias, praças, 
pontes, viadutos, monumentos e outros elementos 
constituintes do espaço da cidade, visíveis a partir 
das áreas de acesso livre pela população. 
Art. 2° - Constitui objetivo da política de que trata o 
art. 1° desta lei assegurar, dentre outros: 
 I - o bem-estar estético e ambiental da população; 
II - a valorização, a preservação e a recuperação do 
espaço público urbano; 
III - a promoção do uso social, pela população, do 
espaço público urbano, tendo a adoção de práticas 
de arte urbana como fator indutor desse processo; 
IV - o reconhecimento da prática do grafite como 
manifestação artística e cultural;
Art. 3° - Na implementação da política de que trata 
esta lei, serão adotadas as seguintes ações, sem 
prejuízo de outras entendidas como necessárias pelo 
Executivo: 
I - promoção de campanhas educativas de conscien-
tização; 
II - promoção de campanhas de incentivo, reconhe-
cimento e valorização do grafite, podendo-se, para 
tal, realizar concursos públicos, parcerias com 
órgãos públicos de outras esferas ou com a iniciativa 
privada, entre outras iniciativas.
III – criação e manutenção de cadastro de espaços 
públicos urbanos a serem utilizados para a prática 

de grafite;
IV – criação e manutenção de cadastro de grafiteiros 
autorizados a praticarem o grafite nos referidos 
espaços públicos. 
V - criação de um termo de compromisso a ser 
celebrado entre o grafiteiro e o Município estabele-
cendo o tempo de duração de duração do grafite no 
espaço público, especificando o desenho/figura que 
será grafitado, entre outras especificidades a serem 
determinadas pelo Poder Executivo. 
Art. 4º - O Município destinará, preferencialmente, 
os escadões como local apropriado para a prática do 
grafite.
Parágrafo Único. Fica vedado nos espaços públicos o 
grafite de figuras/cenas que atentem contra os bons 
costumes, à moral, à religiosidade e às ideologias 
políticas e filosóficas de outrem, devendo a arte ser 
de cunho educativo e cultural.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.368, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do recapeamento 
das vias públicas pelas prestadoras, permissionárias 
e concessionárias de serviços públicos, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
 Art. 1º As prestadoras contratadas, permis-
sionárias e concessionárias de serviços públicos que 
em razão, de suas atividades operacionais, sejam, 
para instalação ou manutenção, danifiquem calça-
das, pavimentos ou asfaltos das vias ficam obrigadas 
a promoverem o calçamento, recapeamento ou 
asfaltamento do pavimento retirado, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas após o término da operação. 

 Art. 2º A realização e manutenção da pavi-
mentação de vias no perímetro urbano do Municí-
pio de Machado-MG observarão as normas gerais e 
os critérios dispostos na presente Lei, sem prejuízo 
das normas técnicas estabelecidas pelo Executivo. 

 Art. 3º Para assegurar a durabilidade do 
calçamento, pavimentação ou asfaltamento, após 
atividade realizada, as prestadoras, contratadas, 
permissionárias ou concessionárias de serviços 
públicos deverão garantir a sinalização e o isolamen-
to da área afetada pelo serviço até sua efetiva finali-
zação.
 
  Parágrafo único. Ao realizar a recuperação 
da área na via pública, as referidas empresas ficam 
obrigadas a fazê-lo observando a qualidade: do 
material utilizado, que deve ser igual ou superior ao 
anteriormente empregado, garantindo a compacta-
ção do solo recomposição da cobertura da superfície 
ou restaurar por substituição de revestimento nas 
camadas, selagem e nivelamento da área com a via 
restabelecendo as condições originais de segurança e 
conforto para o usuário. 

 Art. 4º Os reparos realizados pelas concessio-
nárias de serviços públicos, as emendas asfálticas 
não poderão apresentar desnível superior a 1 (um) 
centímetro em relação ao piso original. 

 Art.5º O local onde a obra estiver sendo 
realizada deve conter uma placa de sinalização com 
as seguintes informações: Data de inicio da obra, 
data de termino previsto, empresa responsável e 
número para contato.

  Art. 6º Em caso de descumprimento do 
disposto nesta Lei, das normas técnicas relativas à 
execução das emendas no capeamento de responsa-
bilidade das empresas concessionárias, poderá 
ser-lhes aplicada multa no valor de RS 5.000,00 
(cinco mil reais) por emenda.

  § 1° O valor da multa de que trata este artigo 
será atualizado, anualmente, pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- 
IBGE acumulado no exercício anterior, sendo que, 
no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado por legislação federal que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.

  §2° Para os efeitos do disposto no caput 
deste artigo, as empresas concessionárias de serviços 
públicos deverão sanear os problemas apontados 
pela fiscalização no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da notificação da irregularidade.

  § 3° Não sendo sanada a irregularidade no 
prazo previsto no parágrafo anterior, a multa será 
aplicada mensalmente até solução do problema, sem 
prejuízo da obrigação em refazer o trabalho rejeita-
do.

  Art.7º Em caso de recapeamento da cober-
tura asfáltica, a concessionária responsável pela 
instalação e manutenção das galerias de águas e 
esgoto e é responsável pelo refilamento das tampas 
de inspeção conhecidas como Boca de Lobo. 

Art. 8º Fica facultado ao Poder Executivo, mediante 
decreto, regulamentar a presente lei. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.369, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Proíbe a queimada urbana e rural no Município de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei, respeitadas as competências da 
União e do Estado de Minas Gerais e observado o 
disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas de posturas locais, dispõe sobre a proibição 
de queimadas no Município de Machado, com o 
objetivo de manter o meio ambiente equilibrado e 
evitar inúmeros problemas de saúde.

Art. 2º Toda pessoa física ou jurídica que, de qual-
quer forma, praticar através do fogo, ação lesiva ao 
meio ambiente e a saúde pública, ficará sujeito às 
penalidades previstas nesta lei.
§1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
infratores seus autores materiais, mandantes ou 
quem, por qualquer meio ou modo, concorra para a 
prática da infração.
§2º Se as infrações forem cometidas por menores ou 
incapazes, assim consideradas pela lei civil, respon-
derão pelas penalidades de multa os pais ou respon-
sáveis.
§3º Se o infrator cometer, simultânea ou isolada-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-á aplicada, 
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§4º A aplicação das penalidades previstas nesta lei 
não exonera o infrator das cominações civis ou 
penais cabíveis.
§5º No caso de reincidência, a penalidade será 
aplicada em dobro.
Art. 3º Constituem infrações à presente lei:
I – utilizar-se do fogo, sem autorização legal, como 
método despalhador e facilitador do corte de cultu-
ras agrícolas, em qualquer área do Município de 
Machado/MG. 
II – utilizar-se do fogo como método facilitador da 
capinação ou limpeza de qualquer área urbana;
III – provocar incêndio em mata ou em áreas de 
preservação permanente, áreas verdes ou áreas de 
reservas.
IV – causar poluição atmosférica pela queima do ar 
livre de:
a) Pneus, borrachas, plásticos, resíduos indus-
triais ou outros materiais inflamáveis não especifica-
dos na alínea “b”;
b) Madeiras, mobílias, galhos, folhas e lixo 
doméstico;
V – soltar balões ou qualquer meio similar que possa 
provocar incêndios nas matas e demais formas de 
vegetação em áreas do Município ou particulares. 
Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes multas para 
as infrações previstas no artigo anterior:
I – infração prevista no inciso I: multa de 200 
(duzentas) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
II – infração prevista no inciso II: multa de 50 
(cinquenta) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
III – infração prevista no inciso III: multa de 1000 
(um mil) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado de 
Minas Gerais; 
IV – infração prevista no inciso IV, alínea “a” e “b”: 
multa de 100 (cem) UFEMGs – Unidade Fiscal do 
Estado de Minas Gerais; 
Art. 5º Além de responder pelas multas previstas na 
presente lei, o infrator fica também obrigado a 
reparar os danos causados.
Art. 6º As penalidades serão aplicadas pelos setores 
públicos municipais, sendo que qualquer autoridade 
policial, Ministério Público e fiscalização local 
poderão conduzir o auto de infração para a devida 
aplicação das multas contidas nesta lei, conjunta-
mente com leis ambientais oriundas das esferas 
estaduais e federais.
Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá realizar a 
denúncia ajudando o Poder Público com vídeos ou 
imagens para identificar o infrator.
Art. 7º Todos os valores obtidos com as multas 
constantes desta Lei serão revertidas para o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único. As multas não pagas serão vincula-
das através da dívida ativa do município para a 
imediata ação de execução fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo deverá disponibilizar um 
disque denúncia a contar da publicação desta Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 13 DE OUTU-
BRO DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro 
de 2021, que instituiu a nova Estrutura Organizacio-
nal da Administração Direta do Poder Executivo do 
Munícipio de Machado, Estado de Minas Gerais; 
revogou a Lei Complementar nº 160 e suas altera-
ções; e deu outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei complementar: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único, do artigo 23, 
da Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

   Art. 23 [...]

Parágrafo único. Compete, também, à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos 
indicar:
I- cinco servidores efetivos para atuarem como 
Membros de Comissão de Avaliação de Desempe-
nho Funcional;
II- três servidores efetivos para atuarem como 
Membros da Comissão Permanente de Licitação;
III- dois servidores efetivos para exercer a função 
de Pregoeiro;
IV- um servidor efetivo para exercer função de 
Agente de Junta Militar.

Art. 2º Fica alterado o Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 193, de 13 de janeiro de 2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A presente Lei Complementar passa a vigorar 
na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

Município de Machado, MG, 13 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal



ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.362, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área total de 5.000,00 m² à empresa 
ADRIANA VILAS BOAS, inscrita no CNPJ sob o 
número 33.711.432/0001-60, e da outras providên-
cias. 

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar, com encargos, imóvel público, localizado na 
Fazenda Cochoeirinha, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado sob a matrícula nº 
17.368, com área de 5.000,00 m2 (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta e quatro metros quadrados e 
trinta e quatro decímetros quadrados), conforme 
Memorial Descritivo, Croqui, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenção, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.

Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Laudo 
expedido pela Comissão de Avaliação do Município 
de Machado-MG.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ADRIANA VILAS BOAS, 
inscrita no CNPJ nº 33.711.432/0001-60, com sede à 
Rua Hércules Precildo Nannetti, nº 139, Centro, 
Machado-MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I - destinar, exclusivamente, o bem doado para que 
nele seja edificada a sede da empresa para exercer 
suas atividades de coleta e tratamento de resíduos 
não-pergiosos, incluindo um Centro de Tratamento 
de Resíduos;
II - protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, contados 
da publicação desta Lei, junto ao setor competente 
do Município, projeto arquitetônico completo, bem 
como cronograma físico das obras a serem realiza-
das na área objeto desta doação, para fins de análise 
e aprovação; 
III - concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 12 (doze) meses, contados da 
publicação da presente Lei, conforme atividades 
previstas na Carta de Intenção anexa a esta lei;
IV – cumprir o Compromisso de Encargos na sua 
totalidade, anexo à presente lei, por meio da aquisi-
ção de lixeiras, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a implantação do Projeto Piloto da 
Coleta Seletiva em Machado.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.

§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.

§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.

§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por Decreto Municipal específico.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.

Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenção, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no Art. 2º desta Lei.

§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará, em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devi-
damente comprovados.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 

e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.364, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00

                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL ...................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.121 – Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 1.796,00 
      DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TOTAL ...................................1.796,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 – Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ................................ ...2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.027 – Erradicação do Analfabetismo
                  2.141 – Manutenção das Atividades 
Ensino Jovens e Adultos-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 349,50 
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................349,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.116 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Educ.Infantil
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 1.048,50
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ...................................1.048,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.117 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Ens.Fund.
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 699,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................699,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais

                  2.122 – Manutenção Atividades Ensino 
fundamental-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30           
                  SUB-TOTAL .................................36.348,00
     
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 37.746,00 
      DR 119 – Fonte: Feb.30          
                  SUB-TOTAL ...........................37.746,00
TOTAL.............................................................82.181,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica ................ 2.097,00 
                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL....................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.114 – Construção,Ampliação e reforma 
Unid.Escolares
      449051 – Obras e Instalações 
..........................................................   3.893,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................3.893,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.111 – Locação de Imóvel Educação 
Infantil
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica................. 2.097,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.158 – Constr/Ampl/Reforma Unid.Es-
colares - Fundeb

      449051 – Obras e Instala-
ções..........................................................  36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................36.348,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      449052  – Equipamentos e Material Permanen-
te............................. 37.746,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................37.746,00
                                    
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 20.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza o poder executivo a alienar bens imóveis 
desafetados, de propriedade do Município de 
Machado, e dá outras providências.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, com 
fulcro no artigo 3º, da Lei Ordinária nº 2.274, de 19 
de agosto de 2010, autorizado a alienar, por meio de 
licitação, os imóveis de propriedade do Município de 
Machado conforme Memoriais Descritivos, Plantas 
Baixas e Certidões de Matrícula do Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado-MG, em anexo, parte integrante e comple-
mentar desta Lei:
I. Rua Agáveas, área de 618,58 m2 (seiscentos e 
dezoito metros, cinquenta e oito decímetros quadra-
dos), Matrícula nº 24488, Livro nº 2;
II. Rua José Cássio Nanetti, área de 542,81 m2 
(quinhentos e quarenta e dois metros, oitenta e um 
decímetros quadrados), Matrícula nº 24490, Livro nº 
2;
III. Rua José Cássio Nanetti, área de 3.184,62 m2 
(três mil, cento e oitenta e quatro metros, sessenta e 
dois decímetros quadrados), Matrícula nº 24493, 
Livro nº 2;
IV. Rua Waldemar Caixeta Sobrinho, área de 
1.553,84 m2 (um mil, quinhentos e cinquenta e três 
metros, oitenta e quatro decímetros quadrados), 
Matrícula nº 24494, Livro nº 2.

Parágrafo único. Para os efeitos de que trata o caput 
deste artigo, os imóveis, objeto da alienação, foram 
desafetados pela Lei nº 3.315, de 12 de agosto de 
2021, ficando desonerados da característica de 
inalienabilidade inerente aos bens públicos.

Art. 2º - Para fins de atendimento do disposto no 

inciso I do art. 17 da Lei Federal n° 8.666/1993, o 
valor de avaliação do imóvel objeto da alienação está 
contido em Laudo elaborado Comissão de Avaliação 
da Prefeitura de Machado.

Art. 3º - A alienação dos bens imóveis do Município 
será realizada por meio de processo licitatório, na 
modalidade de concorrência pública, tipo maior 
lance ou oferta, observadas as seguintes condições:
I. publicação de edital, observando as disposi-
ções legais aplicáveis à concorrência pública, em 
especial e no que couber, àquelas contidas nos 
artigos 40 e 41 da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações), e especificando, quanto ao imóvel:
a. o número de sua Inscrição Municipal;
b. o número de sua Matrícula no Registro 
Imobiliário;
c. sua localização e a respectiva área;
d. o valor de sua avaliação;
e. o local e horário de atendimento aos interes-
sados.
II. apresentação, pelo licitante, de proposta para 
os imóveis, tornando-se implícito que, ao apresentá-
-la, concorda com todas as disposições contidas na 
presente Lei e no Edital de Licitação;
III. o vencedor da licitação pagará o correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor da arremata-
ção como sinal e requisito para habilitação, mediante 
expedição de Guia DARM, no ato, para recolhimen-
to imediato na rede bancária autorizada, sendo 
juntado o comprovante no respectivo processo;
IV. a complementação do preço, face ao sinal 
devidamente pago e comprovado no prazo do inciso 
anterior, poderá ser pago em até 02 (dois) dias úteis, 
mediante expedição de Guia DARM emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, com recolhimento 
na rede bancária autorizada e juntada do compro-
vante no respectivo processo;
V. o preço mínimo da alienação será fixado 
com base no valor estabelecido em avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação da Prefeitura de Macha-
do, a que alude o art. 2° desta Lei, não podendo ser 
inferior ao valor da Planta Genérica de Valores 
instituída pela Lei Municipal n° 5.945/2014;
VI. demais condições previstas no edital de 
licitação e na legislação aplicável.

§1° - O recolhimento das 02 (duas) parcelas será 
feito em conta de Fundo Específico;

§2° - Os recursos do Fundo Específico serão utiliza-
dos exclusivamente na reforma e reestruturação das 
instalações do Estádio Municipal Walter Mattos Reis 
e do Machado Esporte Clube (MEC), para a implan-
tação da sede do Núcleo Principal do Centro Inte-
grado de Educação, Esporte, Cultura e Lazer (CIEL);

§3° - A segunda fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento da quantia indicada 
no inciso III deste artigo, de acordo com o art. 18 da 
Lei n° 8.666/1993.

Art. 4º Caso o imóvel não seja alienado no primeiro 
certame e havendo interesse da Administração, 
poderão ser promovidos novos certames, publicado 
o aviso com prazo não inferior a 05 (cinco) dias, até 
que o bem seja alienado.

Art. 5º O adquirente fica responsável pela escritura-
ção e registro do imóvel juntos aos cartórios compe-
tentes, bem como pelo pagamento de todas as 
despesas decorrentes da aquisição do bem, inclusive 
o imposto sobre transmissão de bens imóveis inter 
vivos - ITBI.

§1° - O prazo para proceder à escrituração e trans-
missão do imóvel adquirido e regularizado pelo 
Município será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da quitação total do valor da arrematação, 
observadas as disposições constantes do art. 3° desta 
Lei.

§2° - A não observância do prazo estipulado no §1° 
sujeitará o adquirente à multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da aquisição.

§3º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
assinar as escrituras e documentos necessários à 
efetivação da escrituração e registro dos imóveis 
licitados nos termos da presente Lei.

§ 4º O prazo previsto no § 1º deste artigo poderá ser 
prorrogado, uma única vez e até o dobro, por ato do 
Chefe do Poder Executivo, desde que haja motivo 
justo, o qual deverá ser especificado no ato respecti-
vo.

Art. 6º - Havendo necessidade de retificação, 
desmembramento ou qualquer outro tipo de regula-
rização cadastral ou documental dos imóveis cons-
tantes do Anexo Único desta Lei, o adquirente terá o 
prazo de até 90 (noventa) dias para regularização 
dos mesmos, ficando responsável pelos encargos e 
despesas.

Art. 7º - Poderão participar do certame todas as 
pessoas físicas maiores e capazes e as pessoas jurídi-
cas devidamente constituídas que não se encontra-
rem em hipóteses previstas em lei de vedação à 
participação em procedimento licitatório.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste 
artigo se estende aos servidores públicos municipais 
participantes diretamente desse processo, aos agen-
tes políticos do Município de Machado, bem como 
aos membros da Comissão Especial de Avaliação a 
que alude o art. 2° desta Lei.

Art. 8º - Fica resguardado o direito da Administra-
ção de excluir, a qualquer tempo, por critério de 
conveniência e oportunidade, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado, qualquer 
lote objeto do certame sem a necessidade de prévia 
comunicação às partes.

Parágrafo único. A exclusão que dispõe este artigo 
processar-se-á por meio de decreto do Poder Execu-
tivo.

Art. 10 - A presente Lei poderá ser regulamentada 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.366, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Altera a Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000; Lei Ordinária n.º 1.231, de 15 de junho de 
1999; Lei Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019; 
Lei Ordinária n° 2.948, de 04 de novembro de 2019; 
Lei Ordinária n° 1.587, de 17 de outubro de 2003; Lei 
Ordinária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019; Lei 

Ordinária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n° 2.665 de 15 de junho de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 1.805, de 16 de novembro de 2005; Lei 
Ordinária n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006; Lei 
Ordinária n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.240, de 12 de abril de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996; Lei 
Ordinária n.º 2.299, de 16 de dezembro de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.187, de 19 de outubro de 1998, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei Ordinária n.º 
1.309, de 15 de junho de 2000; Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999; Lei Ordinária n.º 
2.911, de 28 de maio de 2019; Lei Ordinária n° 2.948, 
de 04 de novembro de 2019; Lei Ordinária n° 1.587, 
de 17 de outubro de 2003; Lei Ordinária n.º 2.957, de 
29 de novembro de 2019; Lei Ordinária n.º 2.697, de 
14 de dezembro de 2015; Lei Ordinária n° 2.665 de 
15 de junho de 2015; Lei Ordinária n.º 2.969, de 16 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 3.057, de 26 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 1.805, de 16 
de novembro de 2005; Lei Ordinária n.º 1.902, de 06 
de setembro de 2006; Lei Ordinária n.º 2.698, de 14 
de dezembro de 2015; Lei Ordinária n.º 2.240, de 12 
de abril de 2010; Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996; Lei Ordinária n.º 2.299, de 16 de 
dezembro de 2010; e Lei Ordinária n.º 1.187, de 19 
de outubro de 1998.  

 Art. 2° Os itens 051 e 054, do Artigo 2°, da 
Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

051 – Ao Senhor Milton Rafael da Silva, CPF: 
314.286.496-20, um terreno com uma área de 
290,00m² (duzentos e noventa metros quadrados), 
localizado a Rua Rotary Club, correspondente ao 
lote 01, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova Macha-
do I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

054 – Rowilson Augusto da Silva, CPF: 767.532.476-
-53 e Flaviana Saturnino da Silva, CPF: 115.926.516-
-07, um terreno com área de 200,00m², localizado a 
Rua Rotary Club, correspondente ao lote 04, Quadra 
05, do Loteamento Jardim Nova Machado I.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 3° O Artigo 4° da Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

(...)

Art. 4°. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar, junto a Prefeitura Municipal de Machado, até 1º 
de outubro de 2022, o projeto arquitetônico para fins 
de aprovação do imóvel residencial a ser construído 
no terreno objeto da doação, bem como o cronogra-
ma físico das obras a serem executadas.

 Art. 4° O item 049, do artigo 7°, da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

049 – Ao Senhor Marciano Ferreira Pinheiro, CPF: 
043.490.336-10, um terreno com uma área de 200,00 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 17, Quadra 
06, do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 5° O item 260, do artigo 8°, da Lei 
Ordinária n° 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 3º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

260 – A Senhora Maria Aparecida Moraes Teodoro, 
CPF: 827.583.606-91, um terreno com uma área de 
200,00m², localizado a Rua Maceió, correspondente 
ao lote 06, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;  
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 6° O item 43, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.948, de 04 de novembro de 2019, que alterou o art. 
2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

43 – Ao Senhor Wladimir Aparecido Campos, CPF: 
565.308.466-20, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado a 
Rua Oscar Pereira Lima, correspondente como 
sendo lote 11, Quadra D, Loteamento Jardim Fun-
cionários;  
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 7° O item 32, do artigo 2°, da Lei Ordinária n° 
1.587, de 17 de outubro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

(...)

32 – A Senhora Maria Aparecida dos Santos, CPF: 
017.077.256-08, uma casa residencial e respectivo 
terreno com uma área de 200,00m² (duzentos 
metros quadrados), localizado a Rua Dr. Hilton Luiz 
Moreira Dias, n.º 443, correspondente ao lote n.º 13, 
Quadra B, Loteamento Jardim Funcionários.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 8° Os itens 033 e 123, do artigo 2°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

033 – Ao Senhor Luiz Carlos Mostre, CPF: 
088.011.536-00, um terreno com área de 200,00m², 
localizado a Rua José Maria Pereira, correspondente 
ao lote 03, Quadra C, Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico

(...)

123 – Ao Senhor Ricardo Lima D’Aparecida, CPF: 
017.713.156-01 e Sra. Ana Caroline Lima D’Apareci-
da, CPF: 021.637.316-69, um terreno com uma área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do a Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente 
como sendo lote 12, Quadra G, Loteamento Jardim 
Nova Machado.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 9º Os itens 199 e 244, do artigo 3°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de 
junho de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

199 – Ao Senhor Sebastião Ricardo da Silva, CPF: 
306.427.526-72, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados) localizado 
na Rua Macapá, correspondente ao lote 03, Quadra 
03, Loteamento Jardim Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 

construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.
(...)

244 – Ao Senhor Elenilson Daniel Oliveira Silva, 
CPF: 101.554.676-54, um terreno com área de 
200,00m², localizado a Rua Macapá, correspondente 
ao lote 12, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 10 O item 182, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.665, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º, 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

182 - Ao Senhor Túlio César da Silva, CPF: 
016.773.446-60, casado com Josiane Caroline de 
Paula Silva, CPF: 086.456.866-51, um terreno com 
uma área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Eurico Silva Dias, correspondente 
ao lote 16, Quadra 02, Loteamento Jardim Nova 
Machado II.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 11 A alínea “f”, do artigo 2°, da Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

f) Ao Senhor Alex Sandro Santos Anselmo, CPF: 
193.388.298-04, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Macapá, correspondente ao lote 14, Quadra 05, 
Loteamento Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 12 Altera a ementa, o art. 1º e o art. 4º, da Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre doação, à Caproni & Dias Ltda., da 
área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 13-, 
Quadra C, à área de 450,00m², correspondente ao 
lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², correspon-
dente ao lote 01-, Quadra C, registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob as matrícu-
las 19.257, 19.258 e 21.696.”

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar a área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 
13-, Quadra C, à área de 450,00m², correspondente 
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ao lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², corres-
pondente ao lote 01-, Quadra C, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob as 
matrículas 19.257, 19.258 e 21.696, localizada no 
Loteamento do Parque, conforme croquis e cópia de 
certidão que constituem o Anexo I desta Lei.

(...)

Art. 4º O donatário deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 13  Altera os arts. 1º e 5º da Lei Ordinária n.º 
1.805, de 16 de novembro de 2005, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação de um terreno de 
propriedade do Município, conforme consta da 
Matrícula n.º 9.292, Livro 2RG, do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca, com encargos à 
empresa Elaine Rodrigues Maciel, inscrita no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 10.694.350/0001-59.

(...)

Art. 5º. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar o projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico, além do cronograma 
físico das obras a serem realizadas no imóvel objeto 
desta doação.

Art. 14 Altera o item 001 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

001 – À Senhora Sônia Ferreira Gonçalves, viúva, 
CPF: 040.197.986-56, um terreno com área de 
181,36m² (cento e oitenta e um vírgula trinta e seis 
metros quadrados), localizado na Rua 1, correspon-
dente ao lote n.º 03, Quadra “A”, do Loteamento 
Jardim Primavera II.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 15 Altera o item 07 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

07 – À Senhora Paola Milan da Silva, CPF: 
117.004.436-07, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Montes Claros, correspondente ao lote 06, Quadra D, 
Vila Formosa.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 

projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 16 Altera o item 245 do art. 4º da Lei Ordinária 
n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que alterou o 
art. 2º da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

245 – Ao Senhor Edvaldo Barbosa dos Santos, 
inscrito no CPF sob o n.º 043.674.956-47, um 
terreno com área de 200,00m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Rua Macapá, correspon-
dente ao Lote 11, Quadra 05, Loteamento Jardim 
Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 17 Altera o item 42 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.240, de 12 de abril de 2010, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – A Senhora Suely Eloy Moreira, CPF: 
555.028.906-78, um terreno com área de 200,00m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Macapá, Jardim Nova Machado II, identificado 
como Lote 13, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 18 Os itens 41 e 125 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – Ao Senhor Carlos Roberto Pereira, casado, CPF: 
031.556.816-08 e a sua esposa Sra. Rosângela Morais 
Pereira, CPF: 764.141.166-53, um terreno com área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do na Rua Augusto Cândido de Oliveira, correspon-
dente ao lote 10, Quadra C, do Loteamento Jardim 
Mato Dentro.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

125 – A Senhora Maria Fátima Paula Silva, viúva, 
CPF: 973.211.256-58, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 

na Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente ao 
lote 14, Quadra G, do Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 19 O item 187 do artigo 3° da Lei Ordinária n° 
2.948, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

187 - Ao Senhor Alatiel Alisson da Silva Souza 
Ferreira, CPF: 060.641.426-69, um terreno com uma 
área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Macapá, correspondente ao lote 01, 
Quadra 02, Loteamento Jardim Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 20 Altera os arts. 2° e 3º da Lei Ordinária n.º 
2.299, de 16 de dezembro de 2010, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação, com encargos, de 
um terreno localizado na Avenida Ricardo Anonni 
Filho, de propriedade do Município, ao senhor 
Ivanildo Barbosa da Silveira, CPF: 949.553.366-04 e 
Evandro Donizete Carvalho, CPF: 285.977.616-87.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 3º. O terreno mencionado no artigo anterior 
possui área total de 490,60 m², situado na margem  
da Avenida Ricardo Annoni  Filho e na divisa com 
Município de Machado, com seguintes azimutes e 
distancias: 161°08'56" e 13,53 m ate o ponto 1 de 
coordenadas N 7601739.190 m e E 404874.658 m; 
161°02'05" e 17,18 m ate o ponto 2 de coordenadas 
N 7601722.939 m e E 404880,243 m; 161°02'05" e 
0,55 m ate o ponto 3 de coordenadas N 7601722.423 
me   E 404880,421 m; 161°02'05"   e 1,64 mate o 
marco M02A de coordenadas N 7601720,873 m e E 
404880,953 m; situado na divisa com Arnaldo A. 
Reis, segue por divisa indicada confrontando com 
Arnaldo A. Reis com o azimute de 239°18'09" e com 
a distancia de 15,36 m   ate o marco M03 de coorde-
nadas N 7601713,032 m e E 404867,747 m; situado 
na divisa com Danuza de Melo Signoretti, segue por 
divisa indicada confrontando com Danuza de Melo 
Signoretti com os azimutes e distancias: 342°47'02"  e 
1,99 m ate o ponto 6 de coordenadas N 7601714,929 
me  E 404867,159 m; 342°47'02" e 3,43 mate o ponto 
7 de coordenadas N 7601718,208me E 404866,143 
m; 342°47'02" e 22,09 mate o ponto 8 de coordena-

das N 7601739,311 m e E 404859,604 m; 342°16'55" 
e 7,69 mate o marco M04 de coordenadas N 
7601746,639 e E 404857,263 m; situado na margem 
da Avenida Ricardo Annoni Filho, segue margeando 
a referida avenida com os seguintes azimutes e 
distancias: 69°12'51" e 12,61 m ate o ponto 10 de 
coordenadas N 7601751,113 m e E 404869,050 m; 
54°23'13" e 1,52 mate o marco 05 ponto inicial da 
descrição deste perímetro.

Art. 21 Altera o caput do art. 8º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 8º. O artigo 2º da Lei 2.848, de 20 de setembro 
de 2018, (...).

Art. 22 O item 032 do art. 7º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

032 – À Senhora Rosana Reis de Souza, CPF: 
070.437.206-13, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 
na Rua Maria Jovelina de Oliveira, correspondente 
ao Lote 03, quadra “D”, Jardim Funcionários;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 23 Altera os itens 079 e 166 do art. 2º da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

(...)

079 – À Senhora Karina Breves de Souza, CPF: 
067.664.446-57, um terreno com área de 202,00 m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 03 da 
Quadra 03 do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

166 – À Senhora Victa do Prado Silva, CPF n.º 
026.405.906-93, (...).
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 24 Altera os arts. 1º e 4º da Lei Ordinária n.º 
1.187, de 19 de outubro de 1998, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder à doação de um terreno 
(Matrículas n.º 4.461, Livro 2RG; n.º 4.464, Livro 
2RG e n.º 6.531, Livro 2RG); com encargos, à empre-
sa �iago de Almeida Paes 06885694630, inscrita no 
CPNJ sob o n.º 38.652.560/0001-01, (...).

(...)

Art. 4º. A donatária deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.367, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Institui a Política Municipal de Promoção da Arte 
Urbana do Grafite.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1° - Fica instituída a Política Municipal de 
Promoção da Arte Urbana do Grafite.
Parágrafo único - Para os fins desta lei, entende-se 
por:
I - arte urbana: toda manifestação artística e cultural 
desenvolvida no espaço público urbano, tal como 
música, teatro, circo, dança, performance e grafite;
II - grafite: a expressão artística visível do espaço 
público, constituída por pintura, desenho, símbolo 
ou palavra, desenvolvida com o consentimento do 
respectivo proprietário em edificação, mobiliário ou 
equipamento público ou privado; 
III – espaço público urbano: a ambiência constituída 
pelas fachadas das edificações e pelas vias, praças, 
pontes, viadutos, monumentos e outros elementos 
constituintes do espaço da cidade, visíveis a partir 
das áreas de acesso livre pela população. 
Art. 2° - Constitui objetivo da política de que trata o 
art. 1° desta lei assegurar, dentre outros: 
 I - o bem-estar estético e ambiental da população; 
II - a valorização, a preservação e a recuperação do 
espaço público urbano; 
III - a promoção do uso social, pela população, do 
espaço público urbano, tendo a adoção de práticas 
de arte urbana como fator indutor desse processo; 
IV - o reconhecimento da prática do grafite como 
manifestação artística e cultural;
Art. 3° - Na implementação da política de que trata 
esta lei, serão adotadas as seguintes ações, sem 
prejuízo de outras entendidas como necessárias pelo 
Executivo: 
I - promoção de campanhas educativas de conscien-
tização; 
II - promoção de campanhas de incentivo, reconhe-
cimento e valorização do grafite, podendo-se, para 
tal, realizar concursos públicos, parcerias com 
órgãos públicos de outras esferas ou com a iniciativa 
privada, entre outras iniciativas.
III – criação e manutenção de cadastro de espaços 
públicos urbanos a serem utilizados para a prática 

de grafite;
IV – criação e manutenção de cadastro de grafiteiros 
autorizados a praticarem o grafite nos referidos 
espaços públicos. 
V - criação de um termo de compromisso a ser 
celebrado entre o grafiteiro e o Município estabele-
cendo o tempo de duração de duração do grafite no 
espaço público, especificando o desenho/figura que 
será grafitado, entre outras especificidades a serem 
determinadas pelo Poder Executivo. 
Art. 4º - O Município destinará, preferencialmente, 
os escadões como local apropriado para a prática do 
grafite.
Parágrafo Único. Fica vedado nos espaços públicos o 
grafite de figuras/cenas que atentem contra os bons 
costumes, à moral, à religiosidade e às ideologias 
políticas e filosóficas de outrem, devendo a arte ser 
de cunho educativo e cultural.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.368, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do recapeamento 
das vias públicas pelas prestadoras, permissionárias 
e concessionárias de serviços públicos, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
 Art. 1º As prestadoras contratadas, permis-
sionárias e concessionárias de serviços públicos que 
em razão, de suas atividades operacionais, sejam, 
para instalação ou manutenção, danifiquem calça-
das, pavimentos ou asfaltos das vias ficam obrigadas 
a promoverem o calçamento, recapeamento ou 
asfaltamento do pavimento retirado, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas após o término da operação. 

 Art. 2º A realização e manutenção da pavi-
mentação de vias no perímetro urbano do Municí-
pio de Machado-MG observarão as normas gerais e 
os critérios dispostos na presente Lei, sem prejuízo 
das normas técnicas estabelecidas pelo Executivo. 

 Art. 3º Para assegurar a durabilidade do 
calçamento, pavimentação ou asfaltamento, após 
atividade realizada, as prestadoras, contratadas, 
permissionárias ou concessionárias de serviços 
públicos deverão garantir a sinalização e o isolamen-
to da área afetada pelo serviço até sua efetiva finali-
zação.
 
  Parágrafo único. Ao realizar a recuperação 
da área na via pública, as referidas empresas ficam 
obrigadas a fazê-lo observando a qualidade: do 
material utilizado, que deve ser igual ou superior ao 
anteriormente empregado, garantindo a compacta-
ção do solo recomposição da cobertura da superfície 
ou restaurar por substituição de revestimento nas 
camadas, selagem e nivelamento da área com a via 
restabelecendo as condições originais de segurança e 
conforto para o usuário. 

 Art. 4º Os reparos realizados pelas concessio-
nárias de serviços públicos, as emendas asfálticas 
não poderão apresentar desnível superior a 1 (um) 
centímetro em relação ao piso original. 

 Art.5º O local onde a obra estiver sendo 
realizada deve conter uma placa de sinalização com 
as seguintes informações: Data de inicio da obra, 
data de termino previsto, empresa responsável e 
número para contato.

  Art. 6º Em caso de descumprimento do 
disposto nesta Lei, das normas técnicas relativas à 
execução das emendas no capeamento de responsa-
bilidade das empresas concessionárias, poderá 
ser-lhes aplicada multa no valor de RS 5.000,00 
(cinco mil reais) por emenda.

  § 1° O valor da multa de que trata este artigo 
será atualizado, anualmente, pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- 
IBGE acumulado no exercício anterior, sendo que, 
no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado por legislação federal que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.

  §2° Para os efeitos do disposto no caput 
deste artigo, as empresas concessionárias de serviços 
públicos deverão sanear os problemas apontados 
pela fiscalização no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da notificação da irregularidade.

  § 3° Não sendo sanada a irregularidade no 
prazo previsto no parágrafo anterior, a multa será 
aplicada mensalmente até solução do problema, sem 
prejuízo da obrigação em refazer o trabalho rejeita-
do.

  Art.7º Em caso de recapeamento da cober-
tura asfáltica, a concessionária responsável pela 
instalação e manutenção das galerias de águas e 
esgoto e é responsável pelo refilamento das tampas 
de inspeção conhecidas como Boca de Lobo. 

Art. 8º Fica facultado ao Poder Executivo, mediante 
decreto, regulamentar a presente lei. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.369, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Proíbe a queimada urbana e rural no Município de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei, respeitadas as competências da 
União e do Estado de Minas Gerais e observado o 
disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas de posturas locais, dispõe sobre a proibição 
de queimadas no Município de Machado, com o 
objetivo de manter o meio ambiente equilibrado e 
evitar inúmeros problemas de saúde.

Art. 2º Toda pessoa física ou jurídica que, de qual-
quer forma, praticar através do fogo, ação lesiva ao 
meio ambiente e a saúde pública, ficará sujeito às 
penalidades previstas nesta lei.
§1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
infratores seus autores materiais, mandantes ou 
quem, por qualquer meio ou modo, concorra para a 
prática da infração.
§2º Se as infrações forem cometidas por menores ou 
incapazes, assim consideradas pela lei civil, respon-
derão pelas penalidades de multa os pais ou respon-
sáveis.
§3º Se o infrator cometer, simultânea ou isolada-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-á aplicada, 
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§4º A aplicação das penalidades previstas nesta lei 
não exonera o infrator das cominações civis ou 
penais cabíveis.
§5º No caso de reincidência, a penalidade será 
aplicada em dobro.
Art. 3º Constituem infrações à presente lei:
I – utilizar-se do fogo, sem autorização legal, como 
método despalhador e facilitador do corte de cultu-
ras agrícolas, em qualquer área do Município de 
Machado/MG. 
II – utilizar-se do fogo como método facilitador da 
capinação ou limpeza de qualquer área urbana;
III – provocar incêndio em mata ou em áreas de 
preservação permanente, áreas verdes ou áreas de 
reservas.
IV – causar poluição atmosférica pela queima do ar 
livre de:
a) Pneus, borrachas, plásticos, resíduos indus-
triais ou outros materiais inflamáveis não especifica-
dos na alínea “b”;
b) Madeiras, mobílias, galhos, folhas e lixo 
doméstico;
V – soltar balões ou qualquer meio similar que possa 
provocar incêndios nas matas e demais formas de 
vegetação em áreas do Município ou particulares. 
Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes multas para 
as infrações previstas no artigo anterior:
I – infração prevista no inciso I: multa de 200 
(duzentas) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
II – infração prevista no inciso II: multa de 50 
(cinquenta) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
III – infração prevista no inciso III: multa de 1000 
(um mil) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado de 
Minas Gerais; 
IV – infração prevista no inciso IV, alínea “a” e “b”: 
multa de 100 (cem) UFEMGs – Unidade Fiscal do 
Estado de Minas Gerais; 
Art. 5º Além de responder pelas multas previstas na 
presente lei, o infrator fica também obrigado a 
reparar os danos causados.
Art. 6º As penalidades serão aplicadas pelos setores 
públicos municipais, sendo que qualquer autoridade 
policial, Ministério Público e fiscalização local 
poderão conduzir o auto de infração para a devida 
aplicação das multas contidas nesta lei, conjunta-
mente com leis ambientais oriundas das esferas 
estaduais e federais.
Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá realizar a 
denúncia ajudando o Poder Público com vídeos ou 
imagens para identificar o infrator.
Art. 7º Todos os valores obtidos com as multas 
constantes desta Lei serão revertidas para o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único. As multas não pagas serão vincula-
das através da dívida ativa do município para a 
imediata ação de execução fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo deverá disponibilizar um 
disque denúncia a contar da publicação desta Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 13 DE OUTU-
BRO DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro 
de 2021, que instituiu a nova Estrutura Organizacio-
nal da Administração Direta do Poder Executivo do 
Munícipio de Machado, Estado de Minas Gerais; 
revogou a Lei Complementar nº 160 e suas altera-
ções; e deu outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei complementar: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único, do artigo 23, 
da Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

   Art. 23 [...]

Parágrafo único. Compete, também, à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos 
indicar:
I- cinco servidores efetivos para atuarem como 
Membros de Comissão de Avaliação de Desempe-
nho Funcional;
II- três servidores efetivos para atuarem como 
Membros da Comissão Permanente de Licitação;
III- dois servidores efetivos para exercer a função 
de Pregoeiro;
IV- um servidor efetivo para exercer função de 
Agente de Junta Militar.

Art. 2º Fica alterado o Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 193, de 13 de janeiro de 2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A presente Lei Complementar passa a vigorar 
na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

Município de Machado, MG, 13 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal



ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.362, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área total de 5.000,00 m² à empresa 
ADRIANA VILAS BOAS, inscrita no CNPJ sob o 
número 33.711.432/0001-60, e da outras providên-
cias. 

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar, com encargos, imóvel público, localizado na 
Fazenda Cochoeirinha, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado sob a matrícula nº 
17.368, com área de 5.000,00 m2 (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta e quatro metros quadrados e 
trinta e quatro decímetros quadrados), conforme 
Memorial Descritivo, Croqui, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenção, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.

Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Laudo 
expedido pela Comissão de Avaliação do Município 
de Machado-MG.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ADRIANA VILAS BOAS, 
inscrita no CNPJ nº 33.711.432/0001-60, com sede à 
Rua Hércules Precildo Nannetti, nº 139, Centro, 
Machado-MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I - destinar, exclusivamente, o bem doado para que 
nele seja edificada a sede da empresa para exercer 
suas atividades de coleta e tratamento de resíduos 
não-pergiosos, incluindo um Centro de Tratamento 
de Resíduos;
II - protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, contados 
da publicação desta Lei, junto ao setor competente 
do Município, projeto arquitetônico completo, bem 
como cronograma físico das obras a serem realiza-
das na área objeto desta doação, para fins de análise 
e aprovação; 
III - concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 12 (doze) meses, contados da 
publicação da presente Lei, conforme atividades 
previstas na Carta de Intenção anexa a esta lei;
IV – cumprir o Compromisso de Encargos na sua 
totalidade, anexo à presente lei, por meio da aquisi-
ção de lixeiras, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a implantação do Projeto Piloto da 
Coleta Seletiva em Machado.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.

§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.

§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.

§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por Decreto Municipal específico.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.

Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenção, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no Art. 2º desta Lei.

§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará, em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devi-
damente comprovados.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 

e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.364, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00

                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL ...................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.121 – Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 1.796,00 
      DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TOTAL ...................................1.796,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 – Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ................................ ...2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.027 – Erradicação do Analfabetismo
                  2.141 – Manutenção das Atividades 
Ensino Jovens e Adultos-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 349,50 
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................349,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.116 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Educ.Infantil
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 1.048,50
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ...................................1.048,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.117 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Ens.Fund.
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 699,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................699,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais

                  2.122 – Manutenção Atividades Ensino 
fundamental-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30           
                  SUB-TOTAL .................................36.348,00
     
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 37.746,00 
      DR 119 – Fonte: Feb.30          
                  SUB-TOTAL ...........................37.746,00
TOTAL.............................................................82.181,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica ................ 2.097,00 
                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL....................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.114 – Construção,Ampliação e reforma 
Unid.Escolares
      449051 – Obras e Instalações 
..........................................................   3.893,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................3.893,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.111 – Locação de Imóvel Educação 
Infantil
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica................. 2.097,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.158 – Constr/Ampl/Reforma Unid.Es-
colares - Fundeb

      449051 – Obras e Instala-
ções..........................................................  36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................36.348,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      449052  – Equipamentos e Material Permanen-
te............................. 37.746,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................37.746,00
                                    
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 20.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza o poder executivo a alienar bens imóveis 
desafetados, de propriedade do Município de 
Machado, e dá outras providências.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, com 
fulcro no artigo 3º, da Lei Ordinária nº 2.274, de 19 
de agosto de 2010, autorizado a alienar, por meio de 
licitação, os imóveis de propriedade do Município de 
Machado conforme Memoriais Descritivos, Plantas 
Baixas e Certidões de Matrícula do Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado-MG, em anexo, parte integrante e comple-
mentar desta Lei:
I. Rua Agáveas, área de 618,58 m2 (seiscentos e 
dezoito metros, cinquenta e oito decímetros quadra-
dos), Matrícula nº 24488, Livro nº 2;
II. Rua José Cássio Nanetti, área de 542,81 m2 
(quinhentos e quarenta e dois metros, oitenta e um 
decímetros quadrados), Matrícula nº 24490, Livro nº 
2;
III. Rua José Cássio Nanetti, área de 3.184,62 m2 
(três mil, cento e oitenta e quatro metros, sessenta e 
dois decímetros quadrados), Matrícula nº 24493, 
Livro nº 2;
IV. Rua Waldemar Caixeta Sobrinho, área de 
1.553,84 m2 (um mil, quinhentos e cinquenta e três 
metros, oitenta e quatro decímetros quadrados), 
Matrícula nº 24494, Livro nº 2.

Parágrafo único. Para os efeitos de que trata o caput 
deste artigo, os imóveis, objeto da alienação, foram 
desafetados pela Lei nº 3.315, de 12 de agosto de 
2021, ficando desonerados da característica de 
inalienabilidade inerente aos bens públicos.

Art. 2º - Para fins de atendimento do disposto no 

inciso I do art. 17 da Lei Federal n° 8.666/1993, o 
valor de avaliação do imóvel objeto da alienação está 
contido em Laudo elaborado Comissão de Avaliação 
da Prefeitura de Machado.

Art. 3º - A alienação dos bens imóveis do Município 
será realizada por meio de processo licitatório, na 
modalidade de concorrência pública, tipo maior 
lance ou oferta, observadas as seguintes condições:
I. publicação de edital, observando as disposi-
ções legais aplicáveis à concorrência pública, em 
especial e no que couber, àquelas contidas nos 
artigos 40 e 41 da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações), e especificando, quanto ao imóvel:
a. o número de sua Inscrição Municipal;
b. o número de sua Matrícula no Registro 
Imobiliário;
c. sua localização e a respectiva área;
d. o valor de sua avaliação;
e. o local e horário de atendimento aos interes-
sados.
II. apresentação, pelo licitante, de proposta para 
os imóveis, tornando-se implícito que, ao apresentá-
-la, concorda com todas as disposições contidas na 
presente Lei e no Edital de Licitação;
III. o vencedor da licitação pagará o correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor da arremata-
ção como sinal e requisito para habilitação, mediante 
expedição de Guia DARM, no ato, para recolhimen-
to imediato na rede bancária autorizada, sendo 
juntado o comprovante no respectivo processo;
IV. a complementação do preço, face ao sinal 
devidamente pago e comprovado no prazo do inciso 
anterior, poderá ser pago em até 02 (dois) dias úteis, 
mediante expedição de Guia DARM emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, com recolhimento 
na rede bancária autorizada e juntada do compro-
vante no respectivo processo;
V. o preço mínimo da alienação será fixado 
com base no valor estabelecido em avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação da Prefeitura de Macha-
do, a que alude o art. 2° desta Lei, não podendo ser 
inferior ao valor da Planta Genérica de Valores 
instituída pela Lei Municipal n° 5.945/2014;
VI. demais condições previstas no edital de 
licitação e na legislação aplicável.

§1° - O recolhimento das 02 (duas) parcelas será 
feito em conta de Fundo Específico;

§2° - Os recursos do Fundo Específico serão utiliza-
dos exclusivamente na reforma e reestruturação das 
instalações do Estádio Municipal Walter Mattos Reis 
e do Machado Esporte Clube (MEC), para a implan-
tação da sede do Núcleo Principal do Centro Inte-
grado de Educação, Esporte, Cultura e Lazer (CIEL);

§3° - A segunda fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento da quantia indicada 
no inciso III deste artigo, de acordo com o art. 18 da 
Lei n° 8.666/1993.

Art. 4º Caso o imóvel não seja alienado no primeiro 
certame e havendo interesse da Administração, 
poderão ser promovidos novos certames, publicado 
o aviso com prazo não inferior a 05 (cinco) dias, até 
que o bem seja alienado.

Art. 5º O adquirente fica responsável pela escritura-
ção e registro do imóvel juntos aos cartórios compe-
tentes, bem como pelo pagamento de todas as 
despesas decorrentes da aquisição do bem, inclusive 
o imposto sobre transmissão de bens imóveis inter 
vivos - ITBI.

§1° - O prazo para proceder à escrituração e trans-
missão do imóvel adquirido e regularizado pelo 
Município será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da quitação total do valor da arrematação, 
observadas as disposições constantes do art. 3° desta 
Lei.

§2° - A não observância do prazo estipulado no §1° 
sujeitará o adquirente à multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da aquisição.

§3º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
assinar as escrituras e documentos necessários à 
efetivação da escrituração e registro dos imóveis 
licitados nos termos da presente Lei.

§ 4º O prazo previsto no § 1º deste artigo poderá ser 
prorrogado, uma única vez e até o dobro, por ato do 
Chefe do Poder Executivo, desde que haja motivo 
justo, o qual deverá ser especificado no ato respecti-
vo.

Art. 6º - Havendo necessidade de retificação, 
desmembramento ou qualquer outro tipo de regula-
rização cadastral ou documental dos imóveis cons-
tantes do Anexo Único desta Lei, o adquirente terá o 
prazo de até 90 (noventa) dias para regularização 
dos mesmos, ficando responsável pelos encargos e 
despesas.

Art. 7º - Poderão participar do certame todas as 
pessoas físicas maiores e capazes e as pessoas jurídi-
cas devidamente constituídas que não se encontra-
rem em hipóteses previstas em lei de vedação à 
participação em procedimento licitatório.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste 
artigo se estende aos servidores públicos municipais 
participantes diretamente desse processo, aos agen-
tes políticos do Município de Machado, bem como 
aos membros da Comissão Especial de Avaliação a 
que alude o art. 2° desta Lei.

Art. 8º - Fica resguardado o direito da Administra-
ção de excluir, a qualquer tempo, por critério de 
conveniência e oportunidade, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado, qualquer 
lote objeto do certame sem a necessidade de prévia 
comunicação às partes.

Parágrafo único. A exclusão que dispõe este artigo 
processar-se-á por meio de decreto do Poder Execu-
tivo.

Art. 10 - A presente Lei poderá ser regulamentada 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.366, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Altera a Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000; Lei Ordinária n.º 1.231, de 15 de junho de 
1999; Lei Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019; 
Lei Ordinária n° 2.948, de 04 de novembro de 2019; 
Lei Ordinária n° 1.587, de 17 de outubro de 2003; Lei 
Ordinária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019; Lei 

Ordinária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n° 2.665 de 15 de junho de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 1.805, de 16 de novembro de 2005; Lei 
Ordinária n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006; Lei 
Ordinária n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.240, de 12 de abril de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996; Lei 
Ordinária n.º 2.299, de 16 de dezembro de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.187, de 19 de outubro de 1998, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei Ordinária n.º 
1.309, de 15 de junho de 2000; Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999; Lei Ordinária n.º 
2.911, de 28 de maio de 2019; Lei Ordinária n° 2.948, 
de 04 de novembro de 2019; Lei Ordinária n° 1.587, 
de 17 de outubro de 2003; Lei Ordinária n.º 2.957, de 
29 de novembro de 2019; Lei Ordinária n.º 2.697, de 
14 de dezembro de 2015; Lei Ordinária n° 2.665 de 
15 de junho de 2015; Lei Ordinária n.º 2.969, de 16 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 3.057, de 26 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 1.805, de 16 
de novembro de 2005; Lei Ordinária n.º 1.902, de 06 
de setembro de 2006; Lei Ordinária n.º 2.698, de 14 
de dezembro de 2015; Lei Ordinária n.º 2.240, de 12 
de abril de 2010; Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996; Lei Ordinária n.º 2.299, de 16 de 
dezembro de 2010; e Lei Ordinária n.º 1.187, de 19 
de outubro de 1998.  

 Art. 2° Os itens 051 e 054, do Artigo 2°, da 
Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

051 – Ao Senhor Milton Rafael da Silva, CPF: 
314.286.496-20, um terreno com uma área de 
290,00m² (duzentos e noventa metros quadrados), 
localizado a Rua Rotary Club, correspondente ao 
lote 01, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova Macha-
do I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

054 – Rowilson Augusto da Silva, CPF: 767.532.476-
-53 e Flaviana Saturnino da Silva, CPF: 115.926.516-
-07, um terreno com área de 200,00m², localizado a 
Rua Rotary Club, correspondente ao lote 04, Quadra 
05, do Loteamento Jardim Nova Machado I.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 3° O Artigo 4° da Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

(...)

Art. 4°. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar, junto a Prefeitura Municipal de Machado, até 1º 
de outubro de 2022, o projeto arquitetônico para fins 
de aprovação do imóvel residencial a ser construído 
no terreno objeto da doação, bem como o cronogra-
ma físico das obras a serem executadas.

 Art. 4° O item 049, do artigo 7°, da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

049 – Ao Senhor Marciano Ferreira Pinheiro, CPF: 
043.490.336-10, um terreno com uma área de 200,00 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 17, Quadra 
06, do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 5° O item 260, do artigo 8°, da Lei 
Ordinária n° 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 3º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

260 – A Senhora Maria Aparecida Moraes Teodoro, 
CPF: 827.583.606-91, um terreno com uma área de 
200,00m², localizado a Rua Maceió, correspondente 
ao lote 06, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;  
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 6° O item 43, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.948, de 04 de novembro de 2019, que alterou o art. 
2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

43 – Ao Senhor Wladimir Aparecido Campos, CPF: 
565.308.466-20, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado a 
Rua Oscar Pereira Lima, correspondente como 
sendo lote 11, Quadra D, Loteamento Jardim Fun-
cionários;  
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 7° O item 32, do artigo 2°, da Lei Ordinária n° 
1.587, de 17 de outubro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

(...)

32 – A Senhora Maria Aparecida dos Santos, CPF: 
017.077.256-08, uma casa residencial e respectivo 
terreno com uma área de 200,00m² (duzentos 
metros quadrados), localizado a Rua Dr. Hilton Luiz 
Moreira Dias, n.º 443, correspondente ao lote n.º 13, 
Quadra B, Loteamento Jardim Funcionários.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 8° Os itens 033 e 123, do artigo 2°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

033 – Ao Senhor Luiz Carlos Mostre, CPF: 
088.011.536-00, um terreno com área de 200,00m², 
localizado a Rua José Maria Pereira, correspondente 
ao lote 03, Quadra C, Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico

(...)

123 – Ao Senhor Ricardo Lima D’Aparecida, CPF: 
017.713.156-01 e Sra. Ana Caroline Lima D’Apareci-
da, CPF: 021.637.316-69, um terreno com uma área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do a Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente 
como sendo lote 12, Quadra G, Loteamento Jardim 
Nova Machado.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 9º Os itens 199 e 244, do artigo 3°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de 
junho de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

199 – Ao Senhor Sebastião Ricardo da Silva, CPF: 
306.427.526-72, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados) localizado 
na Rua Macapá, correspondente ao lote 03, Quadra 
03, Loteamento Jardim Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 

construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.
(...)

244 – Ao Senhor Elenilson Daniel Oliveira Silva, 
CPF: 101.554.676-54, um terreno com área de 
200,00m², localizado a Rua Macapá, correspondente 
ao lote 12, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 10 O item 182, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.665, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º, 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

182 - Ao Senhor Túlio César da Silva, CPF: 
016.773.446-60, casado com Josiane Caroline de 
Paula Silva, CPF: 086.456.866-51, um terreno com 
uma área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Eurico Silva Dias, correspondente 
ao lote 16, Quadra 02, Loteamento Jardim Nova 
Machado II.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 11 A alínea “f”, do artigo 2°, da Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

f) Ao Senhor Alex Sandro Santos Anselmo, CPF: 
193.388.298-04, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Macapá, correspondente ao lote 14, Quadra 05, 
Loteamento Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 12 Altera a ementa, o art. 1º e o art. 4º, da Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre doação, à Caproni & Dias Ltda., da 
área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 13-, 
Quadra C, à área de 450,00m², correspondente ao 
lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², correspon-
dente ao lote 01-, Quadra C, registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob as matrícu-
las 19.257, 19.258 e 21.696.”

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar a área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 
13-, Quadra C, à área de 450,00m², correspondente 

ao lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², corres-
pondente ao lote 01-, Quadra C, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob as 
matrículas 19.257, 19.258 e 21.696, localizada no 
Loteamento do Parque, conforme croquis e cópia de 
certidão que constituem o Anexo I desta Lei.

(...)

Art. 4º O donatário deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 13  Altera os arts. 1º e 5º da Lei Ordinária n.º 
1.805, de 16 de novembro de 2005, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação de um terreno de 
propriedade do Município, conforme consta da 
Matrícula n.º 9.292, Livro 2RG, do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca, com encargos à 
empresa Elaine Rodrigues Maciel, inscrita no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 10.694.350/0001-59.

(...)

Art. 5º. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar o projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico, além do cronograma 
físico das obras a serem realizadas no imóvel objeto 
desta doação.

Art. 14 Altera o item 001 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

001 – À Senhora Sônia Ferreira Gonçalves, viúva, 
CPF: 040.197.986-56, um terreno com área de 
181,36m² (cento e oitenta e um vírgula trinta e seis 
metros quadrados), localizado na Rua 1, correspon-
dente ao lote n.º 03, Quadra “A”, do Loteamento 
Jardim Primavera II.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 15 Altera o item 07 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

07 – À Senhora Paola Milan da Silva, CPF: 
117.004.436-07, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Montes Claros, correspondente ao lote 06, Quadra D, 
Vila Formosa.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 

projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 16 Altera o item 245 do art. 4º da Lei Ordinária 
n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que alterou o 
art. 2º da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

245 – Ao Senhor Edvaldo Barbosa dos Santos, 
inscrito no CPF sob o n.º 043.674.956-47, um 
terreno com área de 200,00m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Rua Macapá, correspon-
dente ao Lote 11, Quadra 05, Loteamento Jardim 
Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 17 Altera o item 42 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.240, de 12 de abril de 2010, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – A Senhora Suely Eloy Moreira, CPF: 
555.028.906-78, um terreno com área de 200,00m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Macapá, Jardim Nova Machado II, identificado 
como Lote 13, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 18 Os itens 41 e 125 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – Ao Senhor Carlos Roberto Pereira, casado, CPF: 
031.556.816-08 e a sua esposa Sra. Rosângela Morais 
Pereira, CPF: 764.141.166-53, um terreno com área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do na Rua Augusto Cândido de Oliveira, correspon-
dente ao lote 10, Quadra C, do Loteamento Jardim 
Mato Dentro.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

125 – A Senhora Maria Fátima Paula Silva, viúva, 
CPF: 973.211.256-58, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 

na Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente ao 
lote 14, Quadra G, do Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 19 O item 187 do artigo 3° da Lei Ordinária n° 
2.948, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

187 - Ao Senhor Alatiel Alisson da Silva Souza 
Ferreira, CPF: 060.641.426-69, um terreno com uma 
área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Macapá, correspondente ao lote 01, 
Quadra 02, Loteamento Jardim Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 20 Altera os arts. 2° e 3º da Lei Ordinária n.º 
2.299, de 16 de dezembro de 2010, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação, com encargos, de 
um terreno localizado na Avenida Ricardo Anonni 
Filho, de propriedade do Município, ao senhor 
Ivanildo Barbosa da Silveira, CPF: 949.553.366-04 e 
Evandro Donizete Carvalho, CPF: 285.977.616-87.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 3º. O terreno mencionado no artigo anterior 
possui área total de 490,60 m², situado na margem  
da Avenida Ricardo Annoni  Filho e na divisa com 
Município de Machado, com seguintes azimutes e 
distancias: 161°08'56" e 13,53 m ate o ponto 1 de 
coordenadas N 7601739.190 m e E 404874.658 m; 
161°02'05" e 17,18 m ate o ponto 2 de coordenadas 
N 7601722.939 m e E 404880,243 m; 161°02'05" e 
0,55 m ate o ponto 3 de coordenadas N 7601722.423 
me   E 404880,421 m; 161°02'05"   e 1,64 mate o 
marco M02A de coordenadas N 7601720,873 m e E 
404880,953 m; situado na divisa com Arnaldo A. 
Reis, segue por divisa indicada confrontando com 
Arnaldo A. Reis com o azimute de 239°18'09" e com 
a distancia de 15,36 m   ate o marco M03 de coorde-
nadas N 7601713,032 m e E 404867,747 m; situado 
na divisa com Danuza de Melo Signoretti, segue por 
divisa indicada confrontando com Danuza de Melo 
Signoretti com os azimutes e distancias: 342°47'02"  e 
1,99 m ate o ponto 6 de coordenadas N 7601714,929 
me  E 404867,159 m; 342°47'02" e 3,43 mate o ponto 
7 de coordenadas N 7601718,208me E 404866,143 
m; 342°47'02" e 22,09 mate o ponto 8 de coordena-
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das N 7601739,311 m e E 404859,604 m; 342°16'55" 
e 7,69 mate o marco M04 de coordenadas N 
7601746,639 e E 404857,263 m; situado na margem 
da Avenida Ricardo Annoni Filho, segue margeando 
a referida avenida com os seguintes azimutes e 
distancias: 69°12'51" e 12,61 m ate o ponto 10 de 
coordenadas N 7601751,113 m e E 404869,050 m; 
54°23'13" e 1,52 mate o marco 05 ponto inicial da 
descrição deste perímetro.

Art. 21 Altera o caput do art. 8º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 8º. O artigo 2º da Lei 2.848, de 20 de setembro 
de 2018, (...).

Art. 22 O item 032 do art. 7º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

032 – À Senhora Rosana Reis de Souza, CPF: 
070.437.206-13, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 
na Rua Maria Jovelina de Oliveira, correspondente 
ao Lote 03, quadra “D”, Jardim Funcionários;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 23 Altera os itens 079 e 166 do art. 2º da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

(...)

079 – À Senhora Karina Breves de Souza, CPF: 
067.664.446-57, um terreno com área de 202,00 m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 03 da 
Quadra 03 do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

166 – À Senhora Victa do Prado Silva, CPF n.º 
026.405.906-93, (...).
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 24 Altera os arts. 1º e 4º da Lei Ordinária n.º 
1.187, de 19 de outubro de 1998, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder à doação de um terreno 
(Matrículas n.º 4.461, Livro 2RG; n.º 4.464, Livro 
2RG e n.º 6.531, Livro 2RG); com encargos, à empre-
sa �iago de Almeida Paes 06885694630, inscrita no 
CPNJ sob o n.º 38.652.560/0001-01, (...).

(...)

Art. 4º. A donatária deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.367, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Institui a Política Municipal de Promoção da Arte 
Urbana do Grafite.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1° - Fica instituída a Política Municipal de 
Promoção da Arte Urbana do Grafite.
Parágrafo único - Para os fins desta lei, entende-se 
por:
I - arte urbana: toda manifestação artística e cultural 
desenvolvida no espaço público urbano, tal como 
música, teatro, circo, dança, performance e grafite;
II - grafite: a expressão artística visível do espaço 
público, constituída por pintura, desenho, símbolo 
ou palavra, desenvolvida com o consentimento do 
respectivo proprietário em edificação, mobiliário ou 
equipamento público ou privado; 
III – espaço público urbano: a ambiência constituída 
pelas fachadas das edificações e pelas vias, praças, 
pontes, viadutos, monumentos e outros elementos 
constituintes do espaço da cidade, visíveis a partir 
das áreas de acesso livre pela população. 
Art. 2° - Constitui objetivo da política de que trata o 
art. 1° desta lei assegurar, dentre outros: 
 I - o bem-estar estético e ambiental da população; 
II - a valorização, a preservação e a recuperação do 
espaço público urbano; 
III - a promoção do uso social, pela população, do 
espaço público urbano, tendo a adoção de práticas 
de arte urbana como fator indutor desse processo; 
IV - o reconhecimento da prática do grafite como 
manifestação artística e cultural;
Art. 3° - Na implementação da política de que trata 
esta lei, serão adotadas as seguintes ações, sem 
prejuízo de outras entendidas como necessárias pelo 
Executivo: 
I - promoção de campanhas educativas de conscien-
tização; 
II - promoção de campanhas de incentivo, reconhe-
cimento e valorização do grafite, podendo-se, para 
tal, realizar concursos públicos, parcerias com 
órgãos públicos de outras esferas ou com a iniciativa 
privada, entre outras iniciativas.
III – criação e manutenção de cadastro de espaços 
públicos urbanos a serem utilizados para a prática 

de grafite;
IV – criação e manutenção de cadastro de grafiteiros 
autorizados a praticarem o grafite nos referidos 
espaços públicos. 
V - criação de um termo de compromisso a ser 
celebrado entre o grafiteiro e o Município estabele-
cendo o tempo de duração de duração do grafite no 
espaço público, especificando o desenho/figura que 
será grafitado, entre outras especificidades a serem 
determinadas pelo Poder Executivo. 
Art. 4º - O Município destinará, preferencialmente, 
os escadões como local apropriado para a prática do 
grafite.
Parágrafo Único. Fica vedado nos espaços públicos o 
grafite de figuras/cenas que atentem contra os bons 
costumes, à moral, à religiosidade e às ideologias 
políticas e filosóficas de outrem, devendo a arte ser 
de cunho educativo e cultural.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.368, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do recapeamento 
das vias públicas pelas prestadoras, permissionárias 
e concessionárias de serviços públicos, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
 Art. 1º As prestadoras contratadas, permis-
sionárias e concessionárias de serviços públicos que 
em razão, de suas atividades operacionais, sejam, 
para instalação ou manutenção, danifiquem calça-
das, pavimentos ou asfaltos das vias ficam obrigadas 
a promoverem o calçamento, recapeamento ou 
asfaltamento do pavimento retirado, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas após o término da operação. 

 Art. 2º A realização e manutenção da pavi-
mentação de vias no perímetro urbano do Municí-
pio de Machado-MG observarão as normas gerais e 
os critérios dispostos na presente Lei, sem prejuízo 
das normas técnicas estabelecidas pelo Executivo. 

 Art. 3º Para assegurar a durabilidade do 
calçamento, pavimentação ou asfaltamento, após 
atividade realizada, as prestadoras, contratadas, 
permissionárias ou concessionárias de serviços 
públicos deverão garantir a sinalização e o isolamen-
to da área afetada pelo serviço até sua efetiva finali-
zação.
 
  Parágrafo único. Ao realizar a recuperação 
da área na via pública, as referidas empresas ficam 
obrigadas a fazê-lo observando a qualidade: do 
material utilizado, que deve ser igual ou superior ao 
anteriormente empregado, garantindo a compacta-
ção do solo recomposição da cobertura da superfície 
ou restaurar por substituição de revestimento nas 
camadas, selagem e nivelamento da área com a via 
restabelecendo as condições originais de segurança e 
conforto para o usuário. 

 Art. 4º Os reparos realizados pelas concessio-
nárias de serviços públicos, as emendas asfálticas 
não poderão apresentar desnível superior a 1 (um) 
centímetro em relação ao piso original. 

 Art.5º O local onde a obra estiver sendo 
realizada deve conter uma placa de sinalização com 
as seguintes informações: Data de inicio da obra, 
data de termino previsto, empresa responsável e 
número para contato.

  Art. 6º Em caso de descumprimento do 
disposto nesta Lei, das normas técnicas relativas à 
execução das emendas no capeamento de responsa-
bilidade das empresas concessionárias, poderá 
ser-lhes aplicada multa no valor de RS 5.000,00 
(cinco mil reais) por emenda.

  § 1° O valor da multa de que trata este artigo 
será atualizado, anualmente, pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- 
IBGE acumulado no exercício anterior, sendo que, 
no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado por legislação federal que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.

  §2° Para os efeitos do disposto no caput 
deste artigo, as empresas concessionárias de serviços 
públicos deverão sanear os problemas apontados 
pela fiscalização no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da notificação da irregularidade.

  § 3° Não sendo sanada a irregularidade no 
prazo previsto no parágrafo anterior, a multa será 
aplicada mensalmente até solução do problema, sem 
prejuízo da obrigação em refazer o trabalho rejeita-
do.

  Art.7º Em caso de recapeamento da cober-
tura asfáltica, a concessionária responsável pela 
instalação e manutenção das galerias de águas e 
esgoto e é responsável pelo refilamento das tampas 
de inspeção conhecidas como Boca de Lobo. 

Art. 8º Fica facultado ao Poder Executivo, mediante 
decreto, regulamentar a presente lei. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.369, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Proíbe a queimada urbana e rural no Município de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei, respeitadas as competências da 
União e do Estado de Minas Gerais e observado o 
disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas de posturas locais, dispõe sobre a proibição 
de queimadas no Município de Machado, com o 
objetivo de manter o meio ambiente equilibrado e 
evitar inúmeros problemas de saúde.

Art. 2º Toda pessoa física ou jurídica que, de qual-
quer forma, praticar através do fogo, ação lesiva ao 
meio ambiente e a saúde pública, ficará sujeito às 
penalidades previstas nesta lei.
§1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
infratores seus autores materiais, mandantes ou 
quem, por qualquer meio ou modo, concorra para a 
prática da infração.
§2º Se as infrações forem cometidas por menores ou 
incapazes, assim consideradas pela lei civil, respon-
derão pelas penalidades de multa os pais ou respon-
sáveis.
§3º Se o infrator cometer, simultânea ou isolada-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-á aplicada, 
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§4º A aplicação das penalidades previstas nesta lei 
não exonera o infrator das cominações civis ou 
penais cabíveis.
§5º No caso de reincidência, a penalidade será 
aplicada em dobro.
Art. 3º Constituem infrações à presente lei:
I – utilizar-se do fogo, sem autorização legal, como 
método despalhador e facilitador do corte de cultu-
ras agrícolas, em qualquer área do Município de 
Machado/MG. 
II – utilizar-se do fogo como método facilitador da 
capinação ou limpeza de qualquer área urbana;
III – provocar incêndio em mata ou em áreas de 
preservação permanente, áreas verdes ou áreas de 
reservas.
IV – causar poluição atmosférica pela queima do ar 
livre de:
a) Pneus, borrachas, plásticos, resíduos indus-
triais ou outros materiais inflamáveis não especifica-
dos na alínea “b”;
b) Madeiras, mobílias, galhos, folhas e lixo 
doméstico;
V – soltar balões ou qualquer meio similar que possa 
provocar incêndios nas matas e demais formas de 
vegetação em áreas do Município ou particulares. 
Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes multas para 
as infrações previstas no artigo anterior:
I – infração prevista no inciso I: multa de 200 
(duzentas) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
II – infração prevista no inciso II: multa de 50 
(cinquenta) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
III – infração prevista no inciso III: multa de 1000 
(um mil) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado de 
Minas Gerais; 
IV – infração prevista no inciso IV, alínea “a” e “b”: 
multa de 100 (cem) UFEMGs – Unidade Fiscal do 
Estado de Minas Gerais; 
Art. 5º Além de responder pelas multas previstas na 
presente lei, o infrator fica também obrigado a 
reparar os danos causados.
Art. 6º As penalidades serão aplicadas pelos setores 
públicos municipais, sendo que qualquer autoridade 
policial, Ministério Público e fiscalização local 
poderão conduzir o auto de infração para a devida 
aplicação das multas contidas nesta lei, conjunta-
mente com leis ambientais oriundas das esferas 
estaduais e federais.
Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá realizar a 
denúncia ajudando o Poder Público com vídeos ou 
imagens para identificar o infrator.
Art. 7º Todos os valores obtidos com as multas 
constantes desta Lei serão revertidas para o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único. As multas não pagas serão vincula-
das através da dívida ativa do município para a 
imediata ação de execução fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo deverá disponibilizar um 
disque denúncia a contar da publicação desta Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 13 DE OUTU-
BRO DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro 
de 2021, que instituiu a nova Estrutura Organizacio-
nal da Administração Direta do Poder Executivo do 
Munícipio de Machado, Estado de Minas Gerais; 
revogou a Lei Complementar nº 160 e suas altera-
ções; e deu outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei complementar: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único, do artigo 23, 
da Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

   Art. 23 [...]

Parágrafo único. Compete, também, à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos 
indicar:
I- cinco servidores efetivos para atuarem como 
Membros de Comissão de Avaliação de Desempe-
nho Funcional;
II- três servidores efetivos para atuarem como 
Membros da Comissão Permanente de Licitação;
III- dois servidores efetivos para exercer a função 
de Pregoeiro;
IV- um servidor efetivo para exercer função de 
Agente de Junta Militar.

Art. 2º Fica alterado o Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 193, de 13 de janeiro de 2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A presente Lei Complementar passa a vigorar 
na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

Município de Machado, MG, 13 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal



ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL.........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.359, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.359, de 1º de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN

[...]

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.184 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449
      449052– Equipamentos e  Material Permanen-
te.............................100.000,00                  
                  TOTAL ........................................100.000,00
DR – 155 – Fonte: EMSAIN
[...]
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Resolução SES 7.554/21, Emen-
das 66352 e 66449, ficando incluída no Plano Pluria-
nual 2018/2021 a seguinte ação:

 1.185 -  Aq.Veículos-Res.SES 7.554/21-E-
mendas  66352 e 66449

Município de Machado, MG, 1º de outubro de 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.362, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área total de 5.000,00 m² à empresa 
ADRIANA VILAS BOAS, inscrita no CNPJ sob o 
número 33.711.432/0001-60, e da outras providên-
cias. 

O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar, com encargos, imóvel público, localizado na 
Fazenda Cochoeirinha, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado sob a matrícula nº 
17.368, com área de 5.000,00 m2 (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta e quatro metros quadrados e 
trinta e quatro decímetros quadrados), conforme 
Memorial Descritivo, Croqui, Laudo de Avaliação, 
Carta de Intenção, Compromisso de Encargos e 
Documentos da Empresa, partes integrantes desta 
Lei.

Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Laudo 
expedido pela Comissão de Avaliação do Município 
de Machado-MG.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ADRIANA VILAS BOAS, 
inscrita no CNPJ nº 33.711.432/0001-60, com sede à 
Rua Hércules Precildo Nannetti, nº 139, Centro, 
Machado-MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I - destinar, exclusivamente, o bem doado para que 
nele seja edificada a sede da empresa para exercer 
suas atividades de coleta e tratamento de resíduos 
não-pergiosos, incluindo um Centro de Tratamento 
de Resíduos;
II - protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, contados 
da publicação desta Lei, junto ao setor competente 
do Município, projeto arquitetônico completo, bem 
como cronograma físico das obras a serem realiza-
das na área objeto desta doação, para fins de análise 
e aprovação; 
III - concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 12 (doze) meses, contados da 
publicação da presente Lei, conforme atividades 
previstas na Carta de Intenção anexa a esta lei;
IV – cumprir o Compromisso de Encargos na sua 
totalidade, anexo à presente lei, por meio da aquisi-
ção de lixeiras, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a implantação do Projeto Piloto da 
Coleta Seletiva em Machado.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.

§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.

§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.

§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por Decreto Municipal específico.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção apresentada ao Município, 
conforme o documento anexo à presente Lei.

Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenção, mencionada no caput do presente 
artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no Art. 2º desta Lei.

§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.

§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará, em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente lei, mediante a ocorrên-
cia de caso fortuito ou força maior, desde que devi-
damente comprovados.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 

e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.364, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
pagamento do Auxílio Conectividade aos profissio-
nais da educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00

                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL ...................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.121 – Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 1.796,00 
      DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TOTAL ...................................1.796,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 – Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 2.097,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ................................ ...2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  366 –  Educação de Jovens e Adultos
                  0.027 – Erradicação do Analfabetismo
                  2.141 – Manutenção das Atividades 
Ensino Jovens e Adultos-RP
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................. 349,50 
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................349,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.116 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Educ.Infantil
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 1.048,50
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ...................................1.048,50

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  367 -  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.117 – Atend.Aluno c/Necessidades 
Especiais-Ens.Fund.
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 699,00
      DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TOTAL ......................................699,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais

                  2.122 – Manutenção Atividades Ensino 
fundamental-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30           
                  SUB-TOTAL .................................36.348,00
     
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas ................ 37.746,00 
      DR 119 – Fonte: Feb.30          
                  SUB-TOTAL ...........................37.746,00
TOTAL.............................................................82.181,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.119 – Manutenção da Escola Tempo 
Integral
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica ................ 2.097,00 
                  DR 101 – Fonte: Ensino         
                  SUB-TOTAL....................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  361 –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.114 – Construção,Ampliação e reforma 
Unid.Escolares
      449051 – Obras e Instalações 
..........................................................   3.893,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino          
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................3.893,00
                  
02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   02 -  Educação Básica
                  12– Educação
                  365 –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.111 – Locação de Imóvel Educação 
Infantil
      339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica................. 2.097,00
                  DR 101 – Fonte: Ensino       
                  SUB-TO-
TAL.....................................................................2.097,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  361 -  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  1.158 – Constr/Ampl/Reforma Unid.Es-
colares - Fundeb

      449051 – Obras e Instala-
ções..........................................................  36.348,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................36.348,00

02 – Poder Executivo
  07– Secretaria Municipal de Educação
   03 -  Fundeb
                  12– Educação
                  365 -  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.113 – Manutenção Atividades Educ.In-
fantil-Fundeb
      449052  – Equipamentos e Material Permanen-
te............................. 37.746,00
      DR 119 – Fonte: Feb.30         
                  SUB-TOTAL..................................37.746,00
                                    
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 20.000,00.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza o poder executivo a alienar bens imóveis 
desafetados, de propriedade do Município de 
Machado, e dá outras providências.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, com 
fulcro no artigo 3º, da Lei Ordinária nº 2.274, de 19 
de agosto de 2010, autorizado a alienar, por meio de 
licitação, os imóveis de propriedade do Município de 
Machado conforme Memoriais Descritivos, Plantas 
Baixas e Certidões de Matrícula do Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado-MG, em anexo, parte integrante e comple-
mentar desta Lei:
I. Rua Agáveas, área de 618,58 m2 (seiscentos e 
dezoito metros, cinquenta e oito decímetros quadra-
dos), Matrícula nº 24488, Livro nº 2;
II. Rua José Cássio Nanetti, área de 542,81 m2 
(quinhentos e quarenta e dois metros, oitenta e um 
decímetros quadrados), Matrícula nº 24490, Livro nº 
2;
III. Rua José Cássio Nanetti, área de 3.184,62 m2 
(três mil, cento e oitenta e quatro metros, sessenta e 
dois decímetros quadrados), Matrícula nº 24493, 
Livro nº 2;
IV. Rua Waldemar Caixeta Sobrinho, área de 
1.553,84 m2 (um mil, quinhentos e cinquenta e três 
metros, oitenta e quatro decímetros quadrados), 
Matrícula nº 24494, Livro nº 2.

Parágrafo único. Para os efeitos de que trata o caput 
deste artigo, os imóveis, objeto da alienação, foram 
desafetados pela Lei nº 3.315, de 12 de agosto de 
2021, ficando desonerados da característica de 
inalienabilidade inerente aos bens públicos.

Art. 2º - Para fins de atendimento do disposto no 

inciso I do art. 17 da Lei Federal n° 8.666/1993, o 
valor de avaliação do imóvel objeto da alienação está 
contido em Laudo elaborado Comissão de Avaliação 
da Prefeitura de Machado.

Art. 3º - A alienação dos bens imóveis do Município 
será realizada por meio de processo licitatório, na 
modalidade de concorrência pública, tipo maior 
lance ou oferta, observadas as seguintes condições:
I. publicação de edital, observando as disposi-
ções legais aplicáveis à concorrência pública, em 
especial e no que couber, àquelas contidas nos 
artigos 40 e 41 da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações), e especificando, quanto ao imóvel:
a. o número de sua Inscrição Municipal;
b. o número de sua Matrícula no Registro 
Imobiliário;
c. sua localização e a respectiva área;
d. o valor de sua avaliação;
e. o local e horário de atendimento aos interes-
sados.
II. apresentação, pelo licitante, de proposta para 
os imóveis, tornando-se implícito que, ao apresentá-
-la, concorda com todas as disposições contidas na 
presente Lei e no Edital de Licitação;
III. o vencedor da licitação pagará o correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor da arremata-
ção como sinal e requisito para habilitação, mediante 
expedição de Guia DARM, no ato, para recolhimen-
to imediato na rede bancária autorizada, sendo 
juntado o comprovante no respectivo processo;
IV. a complementação do preço, face ao sinal 
devidamente pago e comprovado no prazo do inciso 
anterior, poderá ser pago em até 02 (dois) dias úteis, 
mediante expedição de Guia DARM emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, com recolhimento 
na rede bancária autorizada e juntada do compro-
vante no respectivo processo;
V. o preço mínimo da alienação será fixado 
com base no valor estabelecido em avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação da Prefeitura de Macha-
do, a que alude o art. 2° desta Lei, não podendo ser 
inferior ao valor da Planta Genérica de Valores 
instituída pela Lei Municipal n° 5.945/2014;
VI. demais condições previstas no edital de 
licitação e na legislação aplicável.

§1° - O recolhimento das 02 (duas) parcelas será 
feito em conta de Fundo Específico;

§2° - Os recursos do Fundo Específico serão utiliza-
dos exclusivamente na reforma e reestruturação das 
instalações do Estádio Municipal Walter Mattos Reis 
e do Machado Esporte Clube (MEC), para a implan-
tação da sede do Núcleo Principal do Centro Inte-
grado de Educação, Esporte, Cultura e Lazer (CIEL);

§3° - A segunda fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento da quantia indicada 
no inciso III deste artigo, de acordo com o art. 18 da 
Lei n° 8.666/1993.

Art. 4º Caso o imóvel não seja alienado no primeiro 
certame e havendo interesse da Administração, 
poderão ser promovidos novos certames, publicado 
o aviso com prazo não inferior a 05 (cinco) dias, até 
que o bem seja alienado.

Art. 5º O adquirente fica responsável pela escritura-
ção e registro do imóvel juntos aos cartórios compe-
tentes, bem como pelo pagamento de todas as 
despesas decorrentes da aquisição do bem, inclusive 
o imposto sobre transmissão de bens imóveis inter 
vivos - ITBI.

§1° - O prazo para proceder à escrituração e trans-
missão do imóvel adquirido e regularizado pelo 
Município será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da quitação total do valor da arrematação, 
observadas as disposições constantes do art. 3° desta 
Lei.

§2° - A não observância do prazo estipulado no §1° 
sujeitará o adquirente à multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da aquisição.

§3º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
assinar as escrituras e documentos necessários à 
efetivação da escrituração e registro dos imóveis 
licitados nos termos da presente Lei.

§ 4º O prazo previsto no § 1º deste artigo poderá ser 
prorrogado, uma única vez e até o dobro, por ato do 
Chefe do Poder Executivo, desde que haja motivo 
justo, o qual deverá ser especificado no ato respecti-
vo.

Art. 6º - Havendo necessidade de retificação, 
desmembramento ou qualquer outro tipo de regula-
rização cadastral ou documental dos imóveis cons-
tantes do Anexo Único desta Lei, o adquirente terá o 
prazo de até 90 (noventa) dias para regularização 
dos mesmos, ficando responsável pelos encargos e 
despesas.

Art. 7º - Poderão participar do certame todas as 
pessoas físicas maiores e capazes e as pessoas jurídi-
cas devidamente constituídas que não se encontra-
rem em hipóteses previstas em lei de vedação à 
participação em procedimento licitatório.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste 
artigo se estende aos servidores públicos municipais 
participantes diretamente desse processo, aos agen-
tes políticos do Município de Machado, bem como 
aos membros da Comissão Especial de Avaliação a 
que alude o art. 2° desta Lei.

Art. 8º - Fica resguardado o direito da Administra-
ção de excluir, a qualquer tempo, por critério de 
conveniência e oportunidade, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado, qualquer 
lote objeto do certame sem a necessidade de prévia 
comunicação às partes.

Parágrafo único. A exclusão que dispõe este artigo 
processar-se-á por meio de decreto do Poder Execu-
tivo.

Art. 10 - A presente Lei poderá ser regulamentada 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.366, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Altera a Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000; Lei Ordinária n.º 1.231, de 15 de junho de 
1999; Lei Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019; 
Lei Ordinária n° 2.948, de 04 de novembro de 2019; 
Lei Ordinária n° 1.587, de 17 de outubro de 2003; Lei 
Ordinária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019; Lei 

Ordinária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n° 2.665 de 15 de junho de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019; Lei 
Ordinária n.º 1.805, de 16 de novembro de 2005; Lei 
Ordinária n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006; Lei 
Ordinária n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015; Lei 
Ordinária n.º 2.240, de 12 de abril de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996; Lei 
Ordinária n.º 2.299, de 16 de dezembro de 2010; Lei 
Ordinária n.º 1.187, de 19 de outubro de 1998, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei Ordinária n.º 
1.309, de 15 de junho de 2000; Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999; Lei Ordinária n.º 
2.911, de 28 de maio de 2019; Lei Ordinária n° 2.948, 
de 04 de novembro de 2019; Lei Ordinária n° 1.587, 
de 17 de outubro de 2003; Lei Ordinária n.º 2.957, de 
29 de novembro de 2019; Lei Ordinária n.º 2.697, de 
14 de dezembro de 2015; Lei Ordinária n° 2.665 de 
15 de junho de 2015; Lei Ordinária n.º 2.969, de 16 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 3.057, de 26 
de dezembro de 2019; Lei Ordinária n.º 1.805, de 16 
de novembro de 2005; Lei Ordinária n.º 1.902, de 06 
de setembro de 2006; Lei Ordinária n.º 2.698, de 14 
de dezembro de 2015; Lei Ordinária n.º 2.240, de 12 
de abril de 2010; Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996; Lei Ordinária n.º 2.299, de 16 de 
dezembro de 2010; e Lei Ordinária n.º 1.187, de 19 
de outubro de 1998.  

 Art. 2° Os itens 051 e 054, do Artigo 2°, da 
Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

051 – Ao Senhor Milton Rafael da Silva, CPF: 
314.286.496-20, um terreno com uma área de 
290,00m² (duzentos e noventa metros quadrados), 
localizado a Rua Rotary Club, correspondente ao 
lote 01, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova Macha-
do I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

054 – Rowilson Augusto da Silva, CPF: 767.532.476-
-53 e Flaviana Saturnino da Silva, CPF: 115.926.516-
-07, um terreno com área de 200,00m², localizado a 
Rua Rotary Club, correspondente ao lote 04, Quadra 
05, do Loteamento Jardim Nova Machado I.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 3° O Artigo 4° da Lei Ordinária n.º 
1.231, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

(...)

Art. 4°. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar, junto a Prefeitura Municipal de Machado, até 1º 
de outubro de 2022, o projeto arquitetônico para fins 
de aprovação do imóvel residencial a ser construído 
no terreno objeto da doação, bem como o cronogra-
ma físico das obras a serem executadas.

 Art. 4° O item 049, do artigo 7°, da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

049 – Ao Senhor Marciano Ferreira Pinheiro, CPF: 
043.490.336-10, um terreno com uma área de 200,00 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 17, Quadra 
06, do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 5° O item 260, do artigo 8°, da Lei 
Ordinária n° 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
alterou o art. 3º, da Lei Ordinária n.º 2.592, de 26 de 
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

260 – A Senhora Maria Aparecida Moraes Teodoro, 
CPF: 827.583.606-91, um terreno com uma área de 
200,00m², localizado a Rua Maceió, correspondente 
ao lote 06, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;  
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 6° O item 43, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.948, de 04 de novembro de 2019, que alterou o art. 
2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

43 – Ao Senhor Wladimir Aparecido Campos, CPF: 
565.308.466-20, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado a 
Rua Oscar Pereira Lima, correspondente como 
sendo lote 11, Quadra D, Loteamento Jardim Fun-
cionários;  
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 7° O item 32, do artigo 2°, da Lei Ordinária n° 
1.587, de 17 de outubro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

(...)

32 – A Senhora Maria Aparecida dos Santos, CPF: 
017.077.256-08, uma casa residencial e respectivo 
terreno com uma área de 200,00m² (duzentos 
metros quadrados), localizado a Rua Dr. Hilton Luiz 
Moreira Dias, n.º 443, correspondente ao lote n.º 13, 
Quadra B, Loteamento Jardim Funcionários.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 8° Os itens 033 e 123, do artigo 2°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.072, de 30 de 
agosto de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

033 – Ao Senhor Luiz Carlos Mostre, CPF: 
088.011.536-00, um terreno com área de 200,00m², 
localizado a Rua José Maria Pereira, correspondente 
ao lote 03, Quadra C, Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico

(...)

123 – Ao Senhor Ricardo Lima D’Aparecida, CPF: 
017.713.156-01 e Sra. Ana Caroline Lima D’Apareci-
da, CPF: 021.637.316-69, um terreno com uma área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do a Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente 
como sendo lote 12, Quadra G, Loteamento Jardim 
Nova Machado.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 9º Os itens 199 e 244, do artigo 3°, da Lei Ordi-
nária n.º 2.697, de 14 de dezembro de 2015, que 
alterou o art. 2º, da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de 
junho de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

(...)

199 – Ao Senhor Sebastião Ricardo da Silva, CPF: 
306.427.526-72, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados) localizado 
na Rua Macapá, correspondente ao lote 03, Quadra 
03, Loteamento Jardim Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 

construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.
(...)

244 – Ao Senhor Elenilson Daniel Oliveira Silva, 
CPF: 101.554.676-54, um terreno com área de 
200,00m², localizado a Rua Macapá, correspondente 
ao lote 12, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 10 O item 182, do artigo 3°, da Lei Ordinária n° 
2.665, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º, 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

182 - Ao Senhor Túlio César da Silva, CPF: 
016.773.446-60, casado com Josiane Caroline de 
Paula Silva, CPF: 086.456.866-51, um terreno com 
uma área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Eurico Silva Dias, correspondente 
ao lote 16, Quadra 02, Loteamento Jardim Nova 
Machado II.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

 Art. 11 A alínea “f”, do artigo 2°, da Lei 
Ordinária n.º 2.969, de 16 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

f) Ao Senhor Alex Sandro Santos Anselmo, CPF: 
193.388.298-04, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado a Rua 
Macapá, correspondente ao lote 14, Quadra 05, 
Loteamento Nova Machado II;
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 12 Altera a ementa, o art. 1º e o art. 4º, da Lei 
Ordinária n.º 3.057, de 26 de dezembro de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre doação, à Caproni & Dias Ltda., da 
área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 13-, 
Quadra C, à área de 450,00m², correspondente ao 
lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², correspon-
dente ao lote 01-, Quadra C, registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob as matrícu-
las 19.257, 19.258 e 21.696.”

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar a área de 4.092,34m², correspondente ao Lote 
13-, Quadra C, à área de 450,00m², correspondente 

ao lote 02-, Quadra C, e à área de 354,00m², corres-
pondente ao lote 01-, Quadra C, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob as 
matrículas 19.257, 19.258 e 21.696, localizada no 
Loteamento do Parque, conforme croquis e cópia de 
certidão que constituem o Anexo I desta Lei.

(...)

Art. 4º O donatário deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 13  Altera os arts. 1º e 5º da Lei Ordinária n.º 
1.805, de 16 de novembro de 2005, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação de um terreno de 
propriedade do Município, conforme consta da 
Matrícula n.º 9.292, Livro 2RG, do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca, com encargos à 
empresa Elaine Rodrigues Maciel, inscrita no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 10.694.350/0001-59.

(...)

Art. 5º. Fica a empresa donatária obrigada a apresen-
tar o projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico, além do cronograma 
físico das obras a serem realizadas no imóvel objeto 
desta doação.

Art. 14 Altera o item 001 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.902, de 06 de setembro de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

001 – À Senhora Sônia Ferreira Gonçalves, viúva, 
CPF: 040.197.986-56, um terreno com área de 
181,36m² (cento e oitenta e um vírgula trinta e seis 
metros quadrados), localizado na Rua 1, correspon-
dente ao lote n.º 03, Quadra “A”, do Loteamento 
Jardim Primavera II.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 15 Altera o item 07 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.698, de 14 de dezembro de 2015, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

07 – À Senhora Paola Milan da Silva, CPF: 
117.004.436-07, um terreno com área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Montes Claros, correspondente ao lote 06, Quadra D, 
Vila Formosa.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 

projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 16 Altera o item 245 do art. 4º da Lei Ordinária 
n.º 2.957, de 29 de novembro de 2019, que alterou o 
art. 2º da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 
2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

245 – Ao Senhor Edvaldo Barbosa dos Santos, 
inscrito no CPF sob o n.º 043.674.956-47, um 
terreno com área de 200,00m² (duzentos metros 
quadrados), localizado na Rua Macapá, correspon-
dente ao Lote 11, Quadra 05, Loteamento Jardim 
Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 17 Altera o item 42 do art. 3º da Lei Ordinária 
n.º 2.240, de 12 de abril de 2010, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – A Senhora Suely Eloy Moreira, CPF: 
555.028.906-78, um terreno com área de 200,00m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Macapá, Jardim Nova Machado II, identificado 
como Lote 13, Quadra 05, Loteamento Jardim Nova 
Machado II;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 18 Os itens 41 e 125 do art. 2º da Lei Ordinária 
n.º 1.072, de 30 de agosto de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

42 – Ao Senhor Carlos Roberto Pereira, casado, CPF: 
031.556.816-08 e a sua esposa Sra. Rosângela Morais 
Pereira, CPF: 764.141.166-53, um terreno com área 
de 200,00m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do na Rua Augusto Cândido de Oliveira, correspon-
dente ao lote 10, Quadra C, do Loteamento Jardim 
Mato Dentro.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

125 – A Senhora Maria Fátima Paula Silva, viúva, 
CPF: 973.211.256-58, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 

na Rua Amâncio Pereira Caixeta, correspondente ao 
lote 14, Quadra G, do Loteamento Jardim Nova 
Machado.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 19 O item 187 do artigo 3° da Lei Ordinária n° 
2.948, de 15 de junho de 2015, que alterou o art. 2º 
da Lei Ordinária n.º 1.309, de 15 de junho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

187 - Ao Senhor Alatiel Alisson da Silva Souza 
Ferreira, CPF: 060.641.426-69, um terreno com uma 
área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), 
localizado a Rua Macapá, correspondente ao lote 01, 
Quadra 02, Loteamento Jardim Nova Machado II.
Parágrafo Único. O donatário deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 20 Altera os arts. 2° e 3º da Lei Ordinária n.º 
2.299, de 16 de dezembro de 2010, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à doação, com encargos, de 
um terreno localizado na Avenida Ricardo Anonni 
Filho, de propriedade do Município, ao senhor 
Ivanildo Barbosa da Silveira, CPF: 949.553.366-04 e 
Evandro Donizete Carvalho, CPF: 285.977.616-87.
Parágrafo Único. Os donatários deverão apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverão 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 3º. O terreno mencionado no artigo anterior 
possui área total de 490,60 m², situado na margem  
da Avenida Ricardo Annoni  Filho e na divisa com 
Município de Machado, com seguintes azimutes e 
distancias: 161°08'56" e 13,53 m ate o ponto 1 de 
coordenadas N 7601739.190 m e E 404874.658 m; 
161°02'05" e 17,18 m ate o ponto 2 de coordenadas 
N 7601722.939 m e E 404880,243 m; 161°02'05" e 
0,55 m ate o ponto 3 de coordenadas N 7601722.423 
me   E 404880,421 m; 161°02'05"   e 1,64 mate o 
marco M02A de coordenadas N 7601720,873 m e E 
404880,953 m; situado na divisa com Arnaldo A. 
Reis, segue por divisa indicada confrontando com 
Arnaldo A. Reis com o azimute de 239°18'09" e com 
a distancia de 15,36 m   ate o marco M03 de coorde-
nadas N 7601713,032 m e E 404867,747 m; situado 
na divisa com Danuza de Melo Signoretti, segue por 
divisa indicada confrontando com Danuza de Melo 
Signoretti com os azimutes e distancias: 342°47'02"  e 
1,99 m ate o ponto 6 de coordenadas N 7601714,929 
me  E 404867,159 m; 342°47'02" e 3,43 mate o ponto 
7 de coordenadas N 7601718,208me E 404866,143 
m; 342°47'02" e 22,09 mate o ponto 8 de coordena-

das N 7601739,311 m e E 404859,604 m; 342°16'55" 
e 7,69 mate o marco M04 de coordenadas N 
7601746,639 e E 404857,263 m; situado na margem 
da Avenida Ricardo Annoni Filho, segue margeando 
a referida avenida com os seguintes azimutes e 
distancias: 69°12'51" e 12,61 m ate o ponto 10 de 
coordenadas N 7601751,113 m e E 404869,050 m; 
54°23'13" e 1,52 mate o marco 05 ponto inicial da 
descrição deste perímetro.

Art. 21 Altera o caput do art. 8º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 8º. O artigo 2º da Lei 2.848, de 20 de setembro 
de 2018, (...).

Art. 22 O item 032 do art. 7º da Lei Ordinária n.º 
2.957, de 29 de novembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)

032 – À Senhora Rosana Reis de Souza, CPF: 
070.437.206-13, um terreno com uma área de 
200,00m² (duzentos metros quadrados), localizado 
na Rua Maria Jovelina de Oliveira, correspondente 
ao Lote 03, quadra “D”, Jardim Funcionários;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 23 Altera os itens 079 e 166 do art. 2º da Lei 
Ordinária n.º 2.911, de 28 de maio de 2019, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

(...)

079 – À Senhora Karina Breves de Souza, CPF: 
067.664.446-57, um terreno com área de 202,00 m², 
(duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Irmão Germano, correspondente ao lote 03 da 
Quadra 03 do Loteamento Jardim Nova Machado I;
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

(...)

166 – À Senhora Victa do Prado Silva, CPF n.º 
026.405.906-93, (...).
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar o 
projeto arquitetônico para fins de aprovação do 
imóvel residencial a ser construído no terreno objeto 
da doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá 
construir no prazo de 2 (dois) anos a contar do 
término do prazo limite para apresentação do 
referido projeto arquitetônico.

Art. 24 Altera os arts. 1º e 4º da Lei Ordinária n.º 
1.187, de 19 de outubro de 1998, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder à doação de um terreno 
(Matrículas n.º 4.461, Livro 2RG; n.º 4.464, Livro 
2RG e n.º 6.531, Livro 2RG); com encargos, à empre-
sa �iago de Almeida Paes 06885694630, inscrita no 
CPNJ sob o n.º 38.652.560/0001-01, (...).

(...)

Art. 4º. A donatária deverá apresentar o projeto 
arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 1º de outubro de 2022, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.367, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Institui a Política Municipal de Promoção da Arte 
Urbana do Grafite.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1° - Fica instituída a Política Municipal de 
Promoção da Arte Urbana do Grafite.
Parágrafo único - Para os fins desta lei, entende-se 
por:
I - arte urbana: toda manifestação artística e cultural 
desenvolvida no espaço público urbano, tal como 
música, teatro, circo, dança, performance e grafite;
II - grafite: a expressão artística visível do espaço 
público, constituída por pintura, desenho, símbolo 
ou palavra, desenvolvida com o consentimento do 
respectivo proprietário em edificação, mobiliário ou 
equipamento público ou privado; 
III – espaço público urbano: a ambiência constituída 
pelas fachadas das edificações e pelas vias, praças, 
pontes, viadutos, monumentos e outros elementos 
constituintes do espaço da cidade, visíveis a partir 
das áreas de acesso livre pela população. 
Art. 2° - Constitui objetivo da política de que trata o 
art. 1° desta lei assegurar, dentre outros: 
 I - o bem-estar estético e ambiental da população; 
II - a valorização, a preservação e a recuperação do 
espaço público urbano; 
III - a promoção do uso social, pela população, do 
espaço público urbano, tendo a adoção de práticas 
de arte urbana como fator indutor desse processo; 
IV - o reconhecimento da prática do grafite como 
manifestação artística e cultural;
Art. 3° - Na implementação da política de que trata 
esta lei, serão adotadas as seguintes ações, sem 
prejuízo de outras entendidas como necessárias pelo 
Executivo: 
I - promoção de campanhas educativas de conscien-
tização; 
II - promoção de campanhas de incentivo, reconhe-
cimento e valorização do grafite, podendo-se, para 
tal, realizar concursos públicos, parcerias com 
órgãos públicos de outras esferas ou com a iniciativa 
privada, entre outras iniciativas.
III – criação e manutenção de cadastro de espaços 
públicos urbanos a serem utilizados para a prática 

de grafite;
IV – criação e manutenção de cadastro de grafiteiros 
autorizados a praticarem o grafite nos referidos 
espaços públicos. 
V - criação de um termo de compromisso a ser 
celebrado entre o grafiteiro e o Município estabele-
cendo o tempo de duração de duração do grafite no 
espaço público, especificando o desenho/figura que 
será grafitado, entre outras especificidades a serem 
determinadas pelo Poder Executivo. 
Art. 4º - O Município destinará, preferencialmente, 
os escadões como local apropriado para a prática do 
grafite.
Parágrafo Único. Fica vedado nos espaços públicos o 
grafite de figuras/cenas que atentem contra os bons 
costumes, à moral, à religiosidade e às ideologias 
políticas e filosóficas de outrem, devendo a arte ser 
de cunho educativo e cultural.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.368, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do recapeamento 
das vias públicas pelas prestadoras, permissionárias 
e concessionárias de serviços públicos, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
 Art. 1º As prestadoras contratadas, permis-
sionárias e concessionárias de serviços públicos que 
em razão, de suas atividades operacionais, sejam, 
para instalação ou manutenção, danifiquem calça-
das, pavimentos ou asfaltos das vias ficam obrigadas 
a promoverem o calçamento, recapeamento ou 
asfaltamento do pavimento retirado, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas após o término da operação. 

 Art. 2º A realização e manutenção da pavi-
mentação de vias no perímetro urbano do Municí-
pio de Machado-MG observarão as normas gerais e 
os critérios dispostos na presente Lei, sem prejuízo 
das normas técnicas estabelecidas pelo Executivo. 

 Art. 3º Para assegurar a durabilidade do 
calçamento, pavimentação ou asfaltamento, após 
atividade realizada, as prestadoras, contratadas, 
permissionárias ou concessionárias de serviços 
públicos deverão garantir a sinalização e o isolamen-
to da área afetada pelo serviço até sua efetiva finali-
zação.
 
  Parágrafo único. Ao realizar a recuperação 
da área na via pública, as referidas empresas ficam 
obrigadas a fazê-lo observando a qualidade: do 
material utilizado, que deve ser igual ou superior ao 
anteriormente empregado, garantindo a compacta-
ção do solo recomposição da cobertura da superfície 
ou restaurar por substituição de revestimento nas 
camadas, selagem e nivelamento da área com a via 
restabelecendo as condições originais de segurança e 
conforto para o usuário. 
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 Art. 4º Os reparos realizados pelas concessio-
nárias de serviços públicos, as emendas asfálticas 
não poderão apresentar desnível superior a 1 (um) 
centímetro em relação ao piso original. 

 Art.5º O local onde a obra estiver sendo 
realizada deve conter uma placa de sinalização com 
as seguintes informações: Data de inicio da obra, 
data de termino previsto, empresa responsável e 
número para contato.

  Art. 6º Em caso de descumprimento do 
disposto nesta Lei, das normas técnicas relativas à 
execução das emendas no capeamento de responsa-
bilidade das empresas concessionárias, poderá 
ser-lhes aplicada multa no valor de RS 5.000,00 
(cinco mil reais) por emenda.

  § 1° O valor da multa de que trata este artigo 
será atualizado, anualmente, pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- 
IBGE acumulado no exercício anterior, sendo que, 
no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado por legislação federal que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.

  §2° Para os efeitos do disposto no caput 
deste artigo, as empresas concessionárias de serviços 
públicos deverão sanear os problemas apontados 
pela fiscalização no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da notificação da irregularidade.

  § 3° Não sendo sanada a irregularidade no 
prazo previsto no parágrafo anterior, a multa será 
aplicada mensalmente até solução do problema, sem 
prejuízo da obrigação em refazer o trabalho rejeita-
do.

  Art.7º Em caso de recapeamento da cober-
tura asfáltica, a concessionária responsável pela 
instalação e manutenção das galerias de águas e 
esgoto e é responsável pelo refilamento das tampas 
de inspeção conhecidas como Boca de Lobo. 

Art. 8º Fica facultado ao Poder Executivo, mediante 
decreto, regulamentar a presente lei. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N.º 3.369, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Proíbe a queimada urbana e rural no Município de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei, respeitadas as competências da 
União e do Estado de Minas Gerais e observado o 
disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas de posturas locais, dispõe sobre a proibição 
de queimadas no Município de Machado, com o 
objetivo de manter o meio ambiente equilibrado e 
evitar inúmeros problemas de saúde.

Art. 2º Toda pessoa física ou jurídica que, de qual-
quer forma, praticar através do fogo, ação lesiva ao 
meio ambiente e a saúde pública, ficará sujeito às 
penalidades previstas nesta lei.
§1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
infratores seus autores materiais, mandantes ou 
quem, por qualquer meio ou modo, concorra para a 
prática da infração.
§2º Se as infrações forem cometidas por menores ou 
incapazes, assim consideradas pela lei civil, respon-
derão pelas penalidades de multa os pais ou respon-
sáveis.
§3º Se o infrator cometer, simultânea ou isolada-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-á aplicada, 
cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§4º A aplicação das penalidades previstas nesta lei 
não exonera o infrator das cominações civis ou 
penais cabíveis.
§5º No caso de reincidência, a penalidade será 
aplicada em dobro.
Art. 3º Constituem infrações à presente lei:
I – utilizar-se do fogo, sem autorização legal, como 
método despalhador e facilitador do corte de cultu-
ras agrícolas, em qualquer área do Município de 
Machado/MG. 
II – utilizar-se do fogo como método facilitador da 
capinação ou limpeza de qualquer área urbana;
III – provocar incêndio em mata ou em áreas de 
preservação permanente, áreas verdes ou áreas de 
reservas.
IV – causar poluição atmosférica pela queima do ar 
livre de:
a) Pneus, borrachas, plásticos, resíduos indus-
triais ou outros materiais inflamáveis não especifica-
dos na alínea “b”;
b) Madeiras, mobílias, galhos, folhas e lixo 
doméstico;
V – soltar balões ou qualquer meio similar que possa 
provocar incêndios nas matas e demais formas de 
vegetação em áreas do Município ou particulares. 
Art. 4º Ficam estabelecidas as seguintes multas para 
as infrações previstas no artigo anterior:
I – infração prevista no inciso I: multa de 200 
(duzentas) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
II – infração prevista no inciso II: multa de 50 
(cinquenta) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado 
de Minas Gerais; 
III – infração prevista no inciso III: multa de 1000 
(um mil) – UFEMGs – Unidade Fiscal do Estado de 
Minas Gerais; 
IV – infração prevista no inciso IV, alínea “a” e “b”: 
multa de 100 (cem) UFEMGs – Unidade Fiscal do 
Estado de Minas Gerais; 
Art. 5º Além de responder pelas multas previstas na 
presente lei, o infrator fica também obrigado a 
reparar os danos causados.
Art. 6º As penalidades serão aplicadas pelos setores 
públicos municipais, sendo que qualquer autoridade 
policial, Ministério Público e fiscalização local 
poderão conduzir o auto de infração para a devida 
aplicação das multas contidas nesta lei, conjunta-
mente com leis ambientais oriundas das esferas 
estaduais e federais.
Parágrafo único. Qualquer cidadão poderá realizar a 
denúncia ajudando o Poder Público com vídeos ou 
imagens para identificar o infrator.
Art. 7º Todos os valores obtidos com as multas 
constantes desta Lei serão revertidas para o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
Parágrafo único. As multas não pagas serão vincula-
das através da dívida ativa do município para a 
imediata ação de execução fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo deverá disponibilizar um 
disque denúncia a contar da publicação desta Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 13 DE OUTU-
BRO DE 2021.

Altera a Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro 
de 2021, que instituiu a nova Estrutura Organizacio-
nal da Administração Direta do Poder Executivo do 
Munícipio de Machado, Estado de Minas Gerais; 
revogou a Lei Complementar nº 160 e suas altera-
ções; e deu outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei complementar: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único, do artigo 23, 
da Lei Complementar nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

   Art. 23 [...]

Parágrafo único. Compete, também, à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos 
indicar:
I- cinco servidores efetivos para atuarem como 
Membros de Comissão de Avaliação de Desempe-
nho Funcional;
II- três servidores efetivos para atuarem como 
Membros da Comissão Permanente de Licitação;
III- dois servidores efetivos para exercer a função 
de Pregoeiro;
IV- um servidor efetivo para exercer função de 
Agente de Junta Militar.

Art. 2º Fica alterado o Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 193, de 13 de janeiro de 2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A presente Lei Complementar passa a vigorar 
na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

Município de Machado, MG, 13 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

ANEXO III 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

FUNÇÃO HABILITAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 

(horas/semana
) 

QUANTIDAD
E 

RETRIBUIÇÃO, 
(Art. 2º, § 2º) 

(R$) 

Pregoeiro 

Ensino Médio 
completo e 

curso 
específico  

30 2 1.700,00 

Membro de 
Comissão 

Ensino Médio 
completo 30 18 900,00 

Agente Ensino Médio 
completo 30 7 700,00 
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DECRETO Nº 7060, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
  
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, nos termos do Edital nº 
12/2021, da Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 
12/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, tendo 
por objeto a contratação temporária de Auxiliar de 
Saúde Bucal.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 561, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 526, de 20 
de setembro de 2021, que instaurou Sindicância 
Administrativa, designou os membros da respecti-
va Comissão Sindicante e adotou medidas para 
assegurar a apuração dos fatos.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 2º da Portaria nº 526, de 20 de 
setembro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 2° Ficam designados para compor a Comissão 
Processante os servidores: Dara Maria Oliveira 
Pereira, matrícula nº 6961; Matilde Tavares Dias, 
matrícula nº 1660; e Flaviana Souza Nogueira, 
matrícula nº 1712. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 06 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 562, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-

pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dara Maria Oliveira Pereira, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio 40H, matrícula 
nº 6961, lotada na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento e Promoção Social, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 18 meses – período 
de março/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 07 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 563, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 07 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 564, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical às servidoras munici-
pais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para as 
servidoras abaixo relacionadas:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 
Município de Machado, 07 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 565, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 531, de 20 
de setembro de 2021.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 3º da Portaria nº 531, de 20 de 
setembro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Município de Machado, 07 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO

PORTARIA

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Douglas Lima Alves V B Profissional 
dos Serviços 

Gerais 

3044 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Ana Lídia Lima Pimenta V D Auxiliar 
sanitário 

3016 

Flávio José Cavalcante X C Rondante 1324 

Paulo Henrique 
Domingues de Lima 

V B Médico 
Clínico Geral 

3033 

Tiago Christian de Lima V A Médico 
Ortopedista 

20 horas 

3030 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Gislene Pereira de 
Oliveira 

PEIA V F Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

3036 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME NÍVEL FAIXA CARGO MATRÍCULA 

Camila Elias Alves B PEB III Professor de 
Educação Básica  

6700 

Lorrana Kellen 
Pereira 

B PBEF II Professor de 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6767 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Brunelly Fernandes 
Lopes Gonçalves 

PBEF I B Professor de 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

6762 
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PORTARIA Nº 566, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 535, de 20 
de setembro de 2021.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 3º da Portaria nº 535, de 20 de 
setembro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 07 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 567, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Acom-
panhamento e Fiscalização.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município;

 RESOLVE:

 Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da 
prestação dos serviços contratados, em atenção 
ao Edital nº 75/2021 – Processo Licitatório nº 
264/2021, as pessoas abaixo relacionadas:

 Comissão para Acompanhamento e Fiscali-
zação da empresa selecionada:
 Presidente: Priscilla Moura Camargo
 Membro: Luciana Aparecida Justina Pereira
 Membro: Maira de Vasconcelos Reis Pereira

 Suplente:
 Eliana Maria Gonçalves Lima

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00213/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2021
EDITAL Nº 057/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO E MICRO-
ASPERSÃO A SER UTILIZADO NO VIVEIRO PARA 
PRODUÇÃO DE MUDAS EM GERAL, EM ATENDI-
MENTO AO PROJETO FRUTAS VERMELHAS E AO 
PROGRAMA HORTAS COMUNITÁRIAS, EM ATENDI-
MENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PECUÁRIA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E ENVELO-
PES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 27 de outubro de 2021 ate as 09h00minhs

Abertura dos envelopes 
Dia 27 de outubro de 2021 ate as 09h00minhs

Os interessados em participar deste Pregão deve-
rão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00263/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/2021 
Edital 074/2021

DO OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE ADMINIS-
TRATIVO, FISCAL E TRIBUTÁRIO, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 18 de outubro de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 28 de outubro 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 28 de outubro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do II Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços nº 014/2021
Partes: Município de Machado / Garroni & Rebelo 
Comercial Ltda ME, CNPJ nº. 05.558.357/0001-03
Processo Licitatório n.º: 101/21
Objeto: reequilíbrio �nanceiro dos itens “cilindro 
de gás 45 kg carga, gás de cozinha de 13 kg carga.

Assinatura: 06/10/2021

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato nº 
012/2021
Partes: Município de Machado / GNA CONSTRUTO-
RA, CNPJ nº. 13.536.716/0001-50
Processo Licitatório n.º: 029/2021
Objeto: acréscimo de R$ 99.252,00(noventa e nove 
mil duzentos e cinquenta e dois reais)
Assinatura: 06/10/2021

Extrato do Contrato  / nº 068/2021
Partes: Município de Machado / MIGUEL LOBO 
BRIGAGÃO DE CARVALHO CNPJ 19.989.119/0001-
-87
PROCESSO 281/2020
EDITAL N.º 069/2020
PREGAO REGISTRO DE PREÇOS Nº  058/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS.
Assinatura:  06/10/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato de Ata  / nº 036/2021
Partes: Município de Machado / DIPRON DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
MATERIAIS LTDA CNPJ 16.366.888/0001-10/ S.V. 
BRAGA IMPORTADORA CNPJ 30.888.187/0001-72/-
CIRURGICA UNIAO LTA CNPJ 04.063.331/0001-21/ 
DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
MEDICOS HOSP. EIRELI CNPJ 21.504.525/0001-34.
PREGÃO ELETRONICO N º 042/2021
PROCESSO N.º 168/2021
Objeto: aquisição de materiais odontológicos, 
mobiliários e outros 
Assinatura:  01/10/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção
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